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Senhor Presidente, 	 Rubta 	Re 01  

Em atenção ao Ofício n° 170/2020 dessa Casa Legislativa 

contendo o Requerimento n° 93/2020 de vossa autoria, segue em anexo o 

que nos foi solicitado. 

Atenciosamente, 

LUIZ AN rONIO. •  SILVA NEVES 
Prefeito Municipal 

A Sua Excelência o Senhor 
Vereador ALEX JOAQUIM DA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Pirai 
Pirai — RJ 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

Fundo Municipal de Saúde de Pirai 
Sistema de Materiais e Serviços - Impressão da Requisição de compra 

Documento: 74 de 06/05/2020 

74 
1.08.01.005 - SETOR ADMINISTRAÇÃO -70 	

Rt?..W2 

1 - 65.30.378 - TERMÓMETRO DIGITAL INFRAVERMELHO SEM CONTATO, INDICADO PARA MEDIÇÃO DE TEMPERATURA CORPÓREA A DISTANCIA DE 
. 	. •  

MANEIRA RÁPIDA E PRECISA, BASTA APROXIMAR O SENSOR DA TESTA PARA OBTER A TEMPERATURA CORPÓREA EM POUCOS SEGUNDOS. NÃO HÁ CONT'42
5TO DO APARELHO COM A PELE, TORNANDO A MEDIDA MUITO MAIS CONVENIENTE, HIGIÊNICA E RÁPIDA, COM TODA A SEGURANÇA. EMITE CORES 

NO VISOR PARA ALERTAR SE HÁ OU NÃO ESTADO FEBRIL. AS TEMPERATURAS AFERIDAS AINDA SÃO ARMAZENADAS NA MEMÓRIA, PERMITINDO UM 
ACOMPANHAMENTO PRECISO DAS VARIAÇÕES DE TEMPERATURA. MEDIÇÕES DE TEMPERATURA CORPÓREA, AMBIENTES E SUPERFÍCIES. ALARME DE 
FEBRE, 30 MEMÓRIAS, VISOR COLOR GLOW, DISPLAY DO TERMÔMETRO MUDA DE COR CONFORME A TEMPERATURA INDICADA FACILITANDO A LEITURA. .37,5°C VERDE >37,5°C VERMELHO. GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO 

Quantidade: 	25 	 Unidade de compra: UNIDADE 
Valor total: R$ 0,00 

Tipo de material: Permanente 	 Item da despesa: 

Rindo Pinírirs 	ut ".  
Prek)colo 

O 7 MAI 2020 

Folhas: Oz>12-/  
Li 

CMP- PIRA RJ 
Processo N°00411  
Rlitillta • 	n3_03_ 

Digitado por: Pri 	Conceicao Souza 

Aquisição 
de termômetros digitais, a serem utilizados na Rede Municipal de Saúde, para enfrentamento da pandemia do coronavirus. 

Nesse momento, devido às oscilações e dificuldades que estão ocorrendo no mercado, inclusive com escassez de produtos, não há tempo 
hábil para estimar o preço no Termo de Referência e posteriormente pesquisar o preço novamente. Sendo assim, conforme possibilita o §2° do art 

4 E da Lei 13.979/2020, fica dispensada a estimativa de preços, cuja pesquisa de preço será efetuada pelo Setor de Compras, visando a 
agilidade do processo, afim de que o atendimento a população não seja prejudicado, por ausência de materiais no serviço de saúde. 

data e solicitou o cancelamento.  
Informamos que o material foi solicitado através do processo n°: 987/2020 porém a empresa não conseguiu efetuar a entrega até a presente 

Lançamentos 

Valor estimado: R$ 0,00 
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1~47 ESTADO DO RIO DE JANEIRO 	 Sistema 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ 
	

Único de 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
	 sus Saúde 

TERMO DE REFERÊNCIA SIMPLIFICADO — LEI 13.979/2020 

4)44  '2-A22°  
/ 

Subricz 

12)  --c—Ft-514 
virtude da 

1) OBJETO: 
Aquisição de termômetros digitais, a serem utilizados na Rede Municipal de Saúde, em 

pandemia do coronavínis. 

JUSTIFICATIVA 
Considerando a declaração da Organização Mundial dá Saúde sobre a Emergência de Saúde Pública de 

importância Internacional (ESPII) em razão da disseminação do Coronavírus (COVID-19); 
Considerando a declaração do Ministério da Saúde sobre a Emergência de Saúde Pública de importância 

Nacional (ESPIN) em decorrência da infecção humana pelo Novo Coronavírus (COVID-19) por meio da 
Portaria MS n° 188, e conforme Decreto n°. 7616, de 17 de novembro de 2011; 

Considerando que o estado do Rio de Janeiro entra no Nível I do Plano de Resposta de Emergência ao 
Coronavírus. 

Considerando as normas para o manejo de casos suspeitos e confirmados, e sobre as medidas de 
prevenção e controle - Precauções, Padrão, contidas na Nota Técnica - SVS/SES-RJ n° 07/2020 (quarta 
atualização); 

Considerando a declaração de Pandemia pela Organização Mundial da Saúde, e a necessidade de 
abastecimento da Rede Municipal de Saúde para enfrentamento da pandemia, faz-se necessário a aquisição 
do objeto abaixo: 

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E QUANTITATIVO 

. AND 
, 

QTD. , , ESPECIFICAÇÃO 	 ." 

01 LTND 25 

Termômetro Digital Infravermelho sem contato, indicado para medição de 
temperatura corpórea a distância de maneira rápida e precisa, basta aproximar o 
sensor da testa para obter a temperatura corpórea em poucos segundos. Não há 
contato do aparelho com a pele, tomando a medida muito mais conveniente, 
higiênica e rápida, com toda a segurança. Emite cores no visor para alertar se há 
ou não estado febril. As temperaturas aferidas ainda são armazenadas na 
memória, permitindo um acompanhamento preciso das variações de temperatura. 
Medições de temperatura: corpórea, ambientes e superfícies. Alarme de febre; 30 
memórias; Visor Color Glow, display do termômetro muda de cor conforme a 
temperatura indicada facilitando a leitura: =37,5°c (verde) / >37,5°c (vermelho). 
Garantia mínima de 1 ano 

FORMA DE ENTREGA 	
) diário 

( X ) Entrega integral 
	

) Entrega parcelada: ( ) semanal 
) quinzenal 
) mensal 

CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO (LOCAL E PRAZO) 
O material será entregue após a emissão do empenho, no prazo de até 10 (dez) dias, no almoxarifado da 

Secretaria de Saúde, situado na Rua Moacyr Barbosa, 73 — Centro — Pirai/RJ. 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O pagamento será feito em até 10 (dez) dias após o adimplemento do objeto. 

VALOR ESTIMADO: 
A pesquisa de preços ficará a cargo do Setor de Compras. 

Pirai, 06 de maio de 2020. 

C P— PIRA re'J 
Processo N°_122.2.:—_ 
Rubrke 

rell 
Elaborado por:  ktriL,potkli rriRR,  
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Secretariã de Estado de Saúde 
Subsecretaria de Gestão da Atenção Integral à Saúde 
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Nota Técnica SGAIS/SES - RJ —01 de abril de 2020 

Centros de Triagem Covid-19 (CT Covid-19) 

O Estado do Rio de Janeiro (ERJ) tem concentrado esforços para o 

enfrentamento da pandemia de Covid-19. 
Um dos maiores dificultadores para o enfrentamento da pandemia se refere à 

necessidade de conter a transmissão, seja em nível comunitário, seja em serviços 

de saúde. Também é necessário garantir a adequação de atenção à saúde da 

população em geral, a fim de evitar agravamento por sobrecarga de utilização de 

serviços e leitos. 
O cenário indica a necessidade de que as Unidades de Atenção Primária à 

Saúde (UAPS), Policlínicas, Urgências e Emergências e Hospitais utilizados pela 

população tenham organização de fluxo assistencial exclusivo para atenção aos 

casos suspeitos de Covid-19, em espaços físicos adequados, em separado da 

estrutura utilizada para atendimento à população usuária do serviço, a fim de evitar 

-a propagação da cadeia de transmissão deste vírus. 
Nesse sentido, está sendo proposta a criação de Centros de Triagem Covid-

19 (CT COVID-19), que devem ser implantados pelas gestões dos respectivos entes 

federativos dos serviços, com base em avaliação epidemiológica, de demanda e 

	

cobertura 	assistencial 	local, 	com 	estruturas 	anexas 	a 

UAPS/Policlinicas/UPAS/Urgências/Emergências/Hospitais  

1. Orientações gerais para a implantação dos CT COVID-19: 

	

a. O 	CT 	COVID-19 	deve 	ser 	implantado 	anexo 	a 

UAPS/Policlínicas/UPAS/Urgências/Emergências/Hospitais, cuja localização 

deverá ser definida de acordo com critérios de organização de serviços de 

saúde, fluxos e epidemiologia local, e deverá atender às especificações 

contidas no Anexo 1 desta Nota Técnica. 

CMP- PIRA - 
Processo N°  Oryi iS 
Rublea 	Fls  .06  
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O trabalho terá por objetivo atender,. exclusivamente, aos usuários que 

comparecerem à unidade, por demanda espontânea ou encaminhados pelo 

callcenter (Fone 160) ou outros pontos de atenção à saúde, com suspeita ou 

confirmação de COVID-19, a fim de acolher, classificar risco e dar 

seguimento para isolamento domiciliar/comunitário, se o quadro for leve, ou 

para unidade de referência, caso apresente quadro relativo à gravidade. 

A estrutura física deverá ser privativa e o fluxo em separado à Unidade de 

Saúde, evitando contato entre os casos suspeitos de COVID-19 e os demais 

usuários do serviço para acolhimento, classificação de risco, atendimento e 

transporte sanitário, visando à garantia das referências aos serviços. 

O CT COVID-19 deve estar identificado claramente, divulgado-  e articulado 
internamente para a rede assistencial. 

Os equipamentos, materiais permanentes e insumos (Anexo 1) devem ser 

exclusivos para atendimento às pessoas com suspeita e confirmadas para 

Covid-19, evitando possível contaminação de pacientes. 

É necessário haver serviço de controle de infecção (controle do lixo). 

Deve haver garantia de comunicação para registro de casos, acionamento e 

transporte para serviço de maior complexidade. 

O material de urgência e emergência deve seguir a padronização do Caderno 

de Atenção Básica n° 28 do Ministério da Saúde (minimamente). 

Garantia de efetiva separação dos usuários com suspeita e confirmação de 

infecção SARS-CoV-2 dos restantes com a estrutura física descrita no Anexo 
1. 

O CT COVID-19 deve dispor de equipe de profissionais exclusivos para o 

atendimento em COVID-19, durante todo o período em que estiver decretado 

o estado de alerta pela transmissão: médico, enfermeiro, técnico de 

enfermagem, auxiliar administrativo, equipe de portaria/vigilância e limpeza. 

Todos os profissionais de saúde do CT COVID-19 devem utilizar, de forma 
responsável, equipamento de proteção individual (EP1). 

1. Os casos suspeitos, prováveis e confirmados para COVID-19 devem ser 

notificados ao Centro de Informações Estratégicas de Vigilância em Saúde 
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Secretaria de Estado de Saúde 
Subsecretaria de Gestão da Atenção Integral à Saúde 

(CIEVS). Temporariamente, os casos de síndrome gripal (SG) -devem ser 

notificados no formulário eletrônico abaixo (até o total restabelecimento do REDCap 
pelo Ministério da Saúde, quando deverão retornar esses casos para o REDCap) 

http://formsus.datasus.dov.brisite/formulario.php?id  aplicacao=54939. 

Segundo o Ministério da Saúde, será lançada nos próximos dias a ferramenta 

e-SUS VE, que substituirá o formulário eletrônico atualmente disponível e o 

REDCap. O acesso será pelo link: https://notifica.saude.gov.br. É essencial 

observar sempre as orientações atualizadas da Superintendência de 

Vigilância Epidemiológica e Ambiental da SES-RJ e trabalhar em estreita 

parceria com a equipe de vigilância em saúde municipal. Os casos suspeitos 

de Covid-19 que também se enquadrarem na definição de caso de Síndrome 

Respiratória Aguda Grave (SRAG1) devem ser notificados, 

CONCOMITANTEMENTE, no formulário eletrônico e no Sistema de 

Informação da Vigilância Epidemiológica da Gripe (SIVEP-Gripe), 

permanecendo com a notificação universal da Vigilância da Influenza, por 

meio do formulário padronizado do SIVEP-Gripe, cujo sistema de informação 

é on-line. 
O CT COVID-19 deve fornecer atestado médico de 14 dias, a partir do início 

dos sintomas, atendendo também as recomendações do Ministério da Saúde 

para atestado a familiares, conforme o disposto na PORTARIA N° 454, DE 20 

DE MARÇO DE 2020. 
Todos os funcionários do CT COVID-19 deverão ser treinados para 

atendimento aos casos suspeitos e confirmados de Coronavírus. 

Os CT COVID-19 devem atender às ORIENTAÇÕES PARA SERVIÇOS DE 
SAÚDE: MEDIDAS DE PREVENÇÃO E CONTROLE QUE DEVEM SER 
ADOTADAS DURANTE A ASSISTÊNCIA AOS CASOS SUSPEITOS OU 
CONFIRMADOS DE INFECÇÃO PELO NOVO CORONAVÍRUS (SARS-CoV-2) 

(Disponível 	 em 

http://oortal.anvisa.00v.bridocuments/33852/271858/NOTA+T%C3°/089CN ICA+N %C  

2%6A+05-2020+GVIMS-GGTES-ANVISA+- 
+ORIENTA%C3°/087°/0C3%95ES+PARA+A+PREVEN%C3')/087%C3°/0830+E+0+CO 
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Secretaria de Estado de Saúde 
Subsecretaria de Gestão da Atenção Integral à Saúde pis 4S— 

NTROLE+DE+INFEC%C3%87%C3%95ES+PELO+NOVO+CORONAV%C3%8DRU  

S+EM+INSTITUI%C3%87%C3%95ES+DE+LONGA+PERMAN%C3%8ANCIA+PAR  

A+IDOSOS%281LPI%29/8dcf5820-fe26-49dd-adf9-1cee4e6d3096). 

O usuário poderá permanecer no CT COVID-19 até que chegue transporte 

sanitário. 

O funcionamento dos CT Covid-19 deverá ser, no mínimo, de 40 

horas/semanais e 5 (cinco) dias por semana. 

O CT COVID-19 faz parte das unidades de saúde existentes no município, 

portanto não haverá cadastramento no SCNES como nova unidade. Os 

profissionais que trabalham no CT COVID-19 deverão ser registrados nas 

UAPS/Policlínicas/UPAS/Urgências/Emergências/Hospitais. A produção dos 

CT COVID-19 será informada pela unidade onde estão implantados. 

Os CT COVID-19 implantados com recurso financeiro repassado fundo a 

fundo terão sua produção acompanhada via e-SUS ou BPA-i, com a 

informação do CID objeto da resolução. Os municípios deverão enviar ofício 

com informação referente ao CNES onde foi implantado, anexando produção 

mensal, endereçado à chefia de Gabinete da Secretaria de Estado de Saúde. 

Anexo 1 — Estrutura mínima para o CTCOVID-19 

Item Estrutura Descrição 

Física 

Estrutura exclusiva/separada da Unidáde de 
Saúde, com entrada exclusiva para os usuários 
que com suspeita para COVID-19 
Tenda de Pré-atendimento (área aberta), com 
cadeiras dispostas com de raio de distância de 
1,5m umas das outras 
Sinalização de área reservada, de precauções 
básicas de controle de infecção e de risco 
biológico 
1 Consultório 
1 sala de observação, no mínimo 
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Secretaria de Estado de Saúde 
Subsecretaria de Gestão da Atenção Integral à Saúde 

Item Estrutura Descrição 
Acesso à instalação sanitária com sabão e 
toalhas de papel, para uso exclusivo 

Equipe 
	  PorteiroNigilante. 

Médico, Enfermeiro, Técnico de Enfermagem, 
Administrativo, Equipe de Limpeza, 

In
su

m
os

,  e
q
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Equipamento Clínico 

	  Básica n° 28 

Estetoscópio; 
Otoscópio; 
Espátulas; 
Termômetro digital infravermelho; 
Bala de Oxigénio; 
Máscaras de Oxigénio (simples); 
Lanterna Clínica; 
Oxímetro portátil; 	 . 
Demais padronizados no Caderno de Atenção 

Equipamento de 
Proteção Individual 

Administrativo: 
avental; 
luvas de procedimento; 
máscara cirúrgica. 

Profissional de saúde: 
avental impermeável; 
óculos de proteção ou protetor facial, 
máscara cirúrgica;  touca; 
luvas de procedimento; 
máscaras N95, PFF2, ou equivalente para 
procedimentos geradores de aerossóis. 

Pacientes suspeitos ou confirmados: 
máscara cirúrgica; 
lenços de papel (tosse, espirros, secreção nasal). 

' 

Material de Consumo 
Clínico 

Sabão líquido; 
Álcool gel; 
Álcool 70%; 
Toalhas de papel. 

Medicamentos 

Fosfato de Oseltamivir (pacientes com risco 
aumentado de complicações, conforme protocolo 
para tratamento de Influenza); 

Antitérmicos e Analgésicos (Paracetamol e 
Dipirona); 

Outros padronizados no Caderno de Atenção 
Básica n° 28. 

Outro equipamento 

Computador; 
Rede de internet; 
Impressora; 
Telefone; 
Lixeiras com pedal e sacos de resíduos 
categoria Al; 
Bebedouro com suporte para galão de áaua: 
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Item Estrutura Descrição 
Dispenser de copos descartáveis 

Material de coleta de 
amostras* 

Kit de Coleta de amostras para teste 
para SARS-CoV-2; 

Geladeira. 
* Caso o município opte por colher no CT-COVID 

Referências 

BRASIL. NOTA TÉCNICA GVIMS/GGTES/ANVISA N° 04/2020 ORIENTAÇÕES PARA 
SERVIÇOS DE SAÚDE: MEDIDAS DE PREVENÇÃO E CONTROLE QUE DEVEM SER 
ADOTADAS DURANTE A ASSISTÊNCIA AOS CASOS SUSPEITOS OU 
CONFIRMADOS DE INFECÇÃO PELO NOVO CORONAVíRUS (SARS-00V-2). 
(atualizada 	em 	21/03/2020). 	Disponível 	em 
http://portal.anvisa.00v.br/documents/33852/271858/Nota+T%C3%A9cnica+n+04-
2020+GVIMS-GGTES-ANVISA/ab598660-3de4-4f14-8e6f-b9341c196b28   

BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de 
Atenção Básica. Acolhimento à demanda espontânea / Ministério da Saúde. Secretaria 
de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. — 1. ed.; 1. reimpr. — Brasília: 
Ministério da Saúde, 2013. 56 p. : il. — (Cadernos de Atenção Básica; n. 28, V. 1) 

BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção Primária à Saúde (SAPS). 
Protocolo de Manejo Clínico do Coronavírus (COVID-19) na atenção Primária à Saúde. 
Disponível 	 em: 
http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/documentos/20200320  ProtocoloManeio ver()  
3.pdf 

PORTUGAL. Norma1_2020_COVID-19- Primeira fase de Mitigação Medidas 
Transversais de Preparação. DGS-PT. Disponível em https://www.dos.pt/directrizes-da-
dos/normas-e-circulares-normativas/norma-n-0012020-de-16032020-pdf. asox 

SECRETARIA DE ESTADO DO RIO DE JANEIRO. NOTA TÉCNICA — SVS/SES-RJ N° 
08/2020 



'tapai 
Italva 
Itrocara 
Jap. 
Laje do Mudara 
Mameo 
Mendes 
Mracerna 
Natividade 
Paracamta 
Pararia do Sul 
Paty do Alferes 
PInnelral 
Pira! 
Percaincula 
Porto Real 
Oto. 
Queimados 
Ovissama 
Ria Bonito 
Rio Claro 
Rio das Flores 
Santa Maria Madalena 
Sana Arilado de Pédua 
São Fida. 
São Francisco da Rebuce. 
Sâo João da Fiaria 
SãO Jose de Ubá 
São José do Vale do Rio Preto 
São SebeStEe do MO 
Sapucaia 
Seropedica 
Sova Jardim 
Sumidouro 
Tangas 
Trajeto de Moraes 
Varre-Sal 
Vassouras 
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REFORMA o Subtenente Bombeiro Militar RR 009,82 NELSON PE-
REIRA DE OLIVEIRA, RG 07.927. !e Funcional 0028706124, de acor-
do com os artigos 105, inciso II. e 107. Inciso IV. da Lei ri.  880:85. a 
contar da caia da nova Ata de Inspeção de Saúde. SESSÃO ri' 
020120. ou seja. 19222020. aonforme Promasso rrlSEi• 
27:097.0003562019. 

ta: 22,51St 

Secretaria de Estado de Saúde 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 

ATO DOS SECRETÁRIOS 

RESOLUÇÃO CONJUNTA SES/SEINFRA 789 
DE 25 DE MARÇO DE 2020 

DESCENTRALIZA A EXECUÇÃO DE caturro 
ORÇAMENTÁRIO NA FORMA QUE ESPECIFI-
CA. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE E O SECRETÁRIO DE 
ESTADO DE INFRAF-STRITTURA E OBRAS. de acordo com 3 Lel n• 
8731. de 24 de janeiro de 2020. publicada no D.O. de 27 de Janeiro 
de 2020, que estima a receita a fixa a desposa do Estado do Rio do 
Janeiro para o exertício Ilnanceiro de 2020. c Decreto n• 46.931. de 
07 de fevereiro de 2020, publicado no D.O. do 10 de fevereiro de 
2020, que estabelece normas complementares te programação e exca 
o~ orçamentaria financeira e contaell para o exercido de 2020 e 

Decreta n.  42.438. de 30 de abril de 2010, publicada no D.O. de 03 
de melo de 2010, que dispõe soare a descentralização da execução 
de crédito. ornamentaras. 

RESOLVEM: 

Art. V - Descentralizar a execuçâo do credito orçamentário na forma 
a seguir capoeira:Ma: 
I - OBJETO: Elaboraçâo de profetas e:talcos de arguia.nra e com-
plementares de engenharia da unidade modular-tipo hospitalar para 
atendimento e tratamento dos pacientes infectados pela COVID-19. 
II - VIGÊNCIA: Início 25103/2020 • Termino 31/122020. 

DE/CONCEDENTE: órgão: 29 • Secretaria de Estado de Saúde • 
SES. 
UO: 2961 - Funde Estadual de Saúde • FES. 
UG:  296100 - Fundo Estadual da Saúde • FES. 
IV • PARAJEXECUTORA: Orgea: 07 - Secretaria de Estado do In. 
frneettuture e Obras • SEINFRA 
1.10: 0701 • Secretaria fie Estado da Intuis:rue. e Obras - SEIN-
FRA 
UG: 070100 • Secretaria de Estado de Infraestrutura e Obras • SEIO. 
PRA 

V - CRÉDITO: 
PT 290130.322 0460.1094 • Consta:Mo Reicarna e Arareinamento 
de Unidades ao Saúde. 

Modalidade ae Apitação 4490 • Fan:e 102 
Vede Toai: RS 1.500.000.00 
Art. 2° • O excexente se empe a curnadr iato9rain'ant. a ifi3tra500 
Narmativa AGE ri" 24. aa 10 de seterrtrra :e 2013. publicada no 0.0 
da 12 de setemaro ea 2013. sue astacelece nomnas de argarcoaMo o 
aaresemaaão das prestações do minas do descentrarização da cre-
dito, orçamentários no âmbito :o Poder Exectaive Estadual, coro as 
alteração, procluidas pelas Instruções Normativas AGE n" 25. de 31 
de anate se 2014, pudica. no 0.0. da 04 de fevereiro co 2014 e AGE n• 27 co 14 de abrir de 20:4. publicada no 0.0 Se 15 de abril 
de 2014. 
ArL 3° - Esta Resolução Comuna entra em vigor na data da sua ma 
'Meação. produzindo seus efeitos a contar de 25 do março do 2020. 

Rio de Janeiro. 25 de março de 2020 

EDMAli JOSE ALVES Dos sarros 
Secretario de Estado de Saúde 

BRUNO KAZUHIRO OTSUKA NUNES 
Secretário de Estado de Infraestmaira e Obras 

2246201 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 

ATO DO SECRETÁRIO 

RESOLUÇÃO SES N• 2023 DE 30 DE MARÇO DE 2020 

REGULAMENTA A EXECUÇÃO DE RECURSO 
FINANCEIRO EXCEPCIONAL COMO PARTE 
DAS AÇÕES DE ENFRENTAMENTO DA PAN-
DEMIA DO NOVO CORONAVIRUS. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso das atribuiçãoes le-
gais, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n° SEI 
080001/007251/2020, 

CONSIDERANDO: 

o Decaio n°46.806. de II de março de 2020. bem como o Decreto 
no 46.973 de 16 de março de 2020: 

- que o Decreto IV 42.518. de 17 de junho ea 2020: estabelece que 
M. 1.  • Os reeitsos financie:ri. do Funde Estadual de Saúde, pro• 
vtmientos de recuraos orçamentivioa da Secretaria de alado ce Sat• 
de e Defesa CIel e de recursos do Tesouro ao Estado, destina:os á 

cobertura das serviços e ações de saúde a serem Implementados ou 
rrianaeos pelos Municípios fluminenses poderão ser transferidos dite 
amante aos respectrvos Fundos Municipais de Saúde, de acordo com 
a programação financeira do Tesouro atar:Nal. adepandenternente de 
concerto sri .nommento congênere-. 

que o Decreto n°  46.984, de 20 de março de 2020, estabelece que 
'Art. 2. • As autoridades competentes editarão os atos normativos no-
cesaáries á reguarnentação do estado de czdamidade púbfica de que 
treta o presente Decrea, nos IltniteS da Lei Complementar n° 
1012000': 

a Portaria de Consolidação MS n° 2. de 28 de setembro de 2017. 
que em seu Mexo >XI aprova a Politica Nacional de Atenção Baloice 
(PNAS). com vistas a revisão da regulamentação do impiantação e 
operacionalizaçâo vigentes, no âmbito do Sistema Único de Saúde 
(SUS). estabelecendo-6e as diretrizes pata a organização do Compo-
nente Atenção Básica. na Rede de Ateriçâo á Stilábe IRAS): 
- a Portada ce Consoridaçâo MS n 3. de 28 de setembro de 2017, 
que em seu Anexo I estabelece diretrizes para organizaçâo da Rede 
de Alemão à Saúde do SUS: 
- a Poria. de Consolidação MS n° 6. de 28 de setembro de 2017, 
cue trata de normas sobre o financiamento e a transferencia aos re-
cursos federais para as ações e os sorrimo de saúde do Sistema 
único de Saúde, e em seu Titulo II trata sobre o custeio da Atenção 
Basica: 

e Portaria MS ra 430. de 19 ce março de 2020. que estabelece 
financiamento federal ce custeio no âmbito da Atenção Primária ft 
Sonido em caráter excepcional e temporário, cern o objetivo de apoiar 

funcionamento em horário estendido das Unidades de Saúde da 
Basica (IJSF) ou Unidades Basica de saúde (USS) no pais para 

até:amamento da emeraência de unido púdica de importancia inter-
nacional decorrente do Coros-mima (Covld-19): 
- o Plano de Contingência Nacional para Infecção Humana peto novo 
Canana*. (2019-nColi): 
-o Plano de Resposta do Emergiam. ao  CoronavIrus no estado do 
Rio de Janeiro: e 
- o Rano de Conangência da Atenção Primada a Soada para o Co-
ronavirus no estado do Rio de Janeiro: 
RESOLVE: 
Art. 1. - Ficam ~buída% as nonneS para o apoio financeiro excep-
cional paia os Municio!. sue Integram o Estado do Rio de Janeiro 
como pana das ações do enfrentam.to à pandemia do novo Coro- 

Art. 2° - O recurso financeiro excepcional é destinado aos Murada!as 
integrantes no Estado Co Rio de Janeiro, abancados no anexo, que se 
enquadrem nas seguintes condições. alternativamente: 

I - Possuir população menor do que 19.000 (dezenove mil) habitantes, 
conforme dados do IBGE ou: 

II - Possue população ente 19.000 (dezenove mil) e 199.999 (cento e 
novena e nove mil novecentos e noventa e nove) habitentea. e. Iam. 
bem: 

Renda per capita menor que RS 800.00 (Mamares reais), confor-
me dados do P570 e 

liald até 0.72, conforme dadas co IBGE. 
Art. 3° - O valor a ser reozrssado por Município será de R5 
1.009.000.00 (uni milhâo de reals). desde que Instalo, ao menos, um 
Centro de Triagem em COVID-19 (CT COV1D-19. 
Art. ar - Os CT COVID-19 deverão ter estimara e funcionamento con-
forme Nota Técnica SGAIS/SES Centros de Triagem em 001110-19 
(CT-COVID-19) de março de 2020 (disponlvel em hapsakorenaud. 
rus.n.govbri e htt-,,s7la'ww.saude4gov.br1). 
§ l• • Os CT COVID•19 devem ser Implantados anexos às Unidades 
de Saúde sejam cias UAPS ou OPA/ Emergem./ Hospital. 

- A rosa...Mica:a pela inalantaçã.o será do gestor munidoal e 
sua toca:ação devere ser definida de acordo Cern criados locais, 
tendo por base o organização de serviços de saúde, Naos e epide-
manteiga. 
Art. r • Os CT 0011U3.19 deverão ter estuara e funcionamento con-
forme Nota Técnica SOAIS/SES Centros de Triagem em COVID-19 
:CT-COVID-19) de março de 2020 (disponlvel em httpstartoronavi-
Rtarj.gov.bd  e httiost/NAM.SaUdO.rj.gOv.bri). 
Art. 6.  • Os recursos financeiros de que tratam esta Reseaçâo cor-
rernde por conta do PT 2981.10.301.0454.8327 - Fomento á Expansao 
e á CluaLliaçáo da Atenção Primara nos Municiai., via transferência 
do Fundo Estadual de Saúde para es Fundos Minidpais de Saúde 
em parcela única. 
Art. 7° - Esta Resolução entrará em visor na data de sua pubficaçâo 
e terá seu prazo de vigência limitado ao disposto nos §§ 2. e 3°. do 
erige 1°. bem COMO do artigo 8., ambos da Lei Federal rt. 13.979. de 
8 de fevereiro de 2020. 

Rio de Janeiro. 30 de março de 2020 

EDMAR SANTOS 
Secretário do Estado de Saúde 

ANEXO 
Municia!no contemplados para mima financeiro excepcional para 
atenção ao COVID•19 (CTCOVID•19) corro pane das cedes de en-
tonaram:o do estado do Rio de Janeiro frente á pandemia do novo 
Catonzeiris. 

MUNICIPIOS: 

AirenSé 
Areal 
Bom Jardim 
C.achoeiras de Macacu 
Carnbuci 
Cantagalo 
Carapebus 
Cardoso Morefra 
Carmo 
Comendador Levy Gasoadan 
Genesi* de Macabu 
Duas Barras 
Engenheiro Paulo ae Fremir, 
Mental:. 

{0, 7.Z.111 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 

SUBSECRETÁRIA EXECUTIVA 

ATO DO SUBSECRETÁRIO-EXECUTIVO 

PORTARIA N.  34 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020 

DESIGNA FISCAL DE CONTRATO. 

O SUBSECRETÁRIO-EXECUTIVO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso 
de suas atibuiçães. e tendo enviam o disposto no arigo 67 da Lei 
n°  8.666193. 

RESOLVE: 

Aro, V - Designar como responsável pelo acompanhamento e risca. 
az.. do Contato n° 048/2018, Processo n° E438/001f43022016. 
que tem por objeto a prestação de serviços ccen seguro para as am• 
bulam:ias. o sorrido, GILSON CLEMENTINO HANSZIAN. LD. 
20356455, e em atenatnento ao Decreto Estadual n° 45.60.1/16, ficam 
designadas as substituas: DANIELLE FIGUEIREDO LESSA BASTOS. 
ID  6154794 o BARBARA ALCANTARA DE SOUZA DE ALMEIDA SIL-
VA. iT) 32311150 e fica designado o pastor LUIZ CARLOS THIENGO 
SANTANA, ID 43408494. O recebimento do objeto sara efetuado por 
três agentes entre os acima designados. 

Art. 	- Era Porbaria entra em vigor na data de sua publicação, pro- 
duzindo seus efeitos a contar de 06 de fevereiro de 2020 e revogadas 
as disposioSes em centrado. 

Rio de Janeiro. 06 de fevereiro de 2020 

GAIIRIELL CARVALHO NEVES FRANCO DOS SANTOS 
Subsecretário-Executivo de Estado de Saúde 

224S1SS 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE 

SUI3SECRETARIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
SUPERINTENDER= DE VIGILANCIA SANITÁRIA 

ATO DA SUPERINTENDENTE 

PORTARIA SUVISA PO 3123 DE 30 DE MARÇO DE 2020 

CONCEDE LICENÇA INICIAL CO FUNCIONA-
MENTO DE ESTABELECIMENTO. 

A SUPERINTENDENTE DE VIGILANCIA SANITÁRIA, no uso de 
suas atábuiges legais. 

CONSIDERANDO: 

o artigo 2° eo Decreto n° 1754 de 14103178: 

- o Decreta n° 45.239. Co 30/042015: e 

o Decreto n° 45.394, de 0210.2015: 

RESOLVE: 

irt.1-anr;:eiconeatnical da Funzonanamo aos ostabeInci. nent;.unâ
medo

s 

Endereço: Seu Francisco Manuel. n° 102 • Benfica....-Rlo-rie-Jinito.:. 
RJ. 

CNPJ• 	09.594 92310001.93 	-  prpe. ri': E-08/001/000.019/2020 
Anuidade: Nadeis de Hernoterapla.  

OM020  

Art. 2° • Esta Penada onda em vtgor na dato do sua g:Meação. 

Rio de Janeiro. 30 da março de 2020 

ASNA S. SÁ SPASOJEVIC 
Superintendente de Vigilância Sanitaria 

Secretaria de Estado  de Defesa Civil 
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

ATO DO SUBCOMANDANTE-GERAL 
DE 26.03.2020 

SECRETARIA CE ESTADO DE SAÚDE 
SUBSECRETARIA EXECUTIVA 

SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS 
COORDENAÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO Da RECURSOS HumANos 

DIVISÃO DE DIREITOS E VANTAGENS 

DESPACHOS DO DIRETOR 
DE 26/03/2020 

CONCEDO 03 (três; meses de Limr.ca Premio nos *enviamos. :e acordo cern os conotoos osso disenminados abaixo: 

rei Obta0o9 

:d°~10  
-miam  waiRIODEJANIERO 

digitainaente 
A assinatura não cassei validade =ando inlbreof.. 

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a cartenacidade deste 
documento, ourado lisuatizado diretamente no penal www.lerj.gov.br. 
Assinado eMialmente em Quarta-feira, 01 de Abril de 2020 as 0109:58 -0300. 
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segue solicitação para cotação de preço de Termômetro Infravermelho 

De: 	Secretaria municipal de Saúde de pirai (compras.saudepirai@yahoo.com.br) 

Para: thiago@gamedical.com.br  

bata: quarta-feira, 6 de maio de 2020 16:03 BRT 

_Obrigada. 

Favor confirmar recebimento 

Mariana/Priscila 
Setor de Compras e Licitações 

Secretaria Municipal de Saúde de Pirai 
Tels.:(24)2411-9307/2411-9306 

Termômetro.pdf 
16.6kB 

.1 	• 



egue solicitação de cotação de preços para Termõmetro imraverITICIIIU 

Secretaria municipal de Saúde de pirai (compras.saudepirai@yahoo.com.br) 

'ara: patrifarmavr@gmail.com; vendas@medicalsul.com.br  

jata: quarta-feira, 6 de maio de 2020 11:19 BRT 

C"P- PRA 1 
Processo NP  De) 1$  

Rubrka 	Fis  f5  

S S PR I RJ i 
Processe 

Rubrica 
. 

Dlorigada. 

Favor c nfirrnar recebimento 

.5:Â•lt? PIRAI/RJ 
O 

t Prews.:;o 	 ,2(212) 
R (.10áT,;.:•.,,L, 

Mariana/Priscila 
Setor de Compras e Licitações 

Secretaria Municipal de Saúde de Pirai 
Tels.:(24)2411-9307/2411-9306  

fl Termômetro.pdf 
	 16.6kB 
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- De: GA Medical (thiago@gamedical.com.br) 

Fara: compras.saudepirai@Yahoo.com.br  

Data: quarta-feira, 6 de maio de 2020 17:18 BRT 

'Boa tarde, não temos o item no momento. 

.Att: Gieidson 

Setor Comercial 

Re: Segue solicitação para cotação de preço de Termõmetro intravermeino 

Procasso,...N°  009 1 f?  
Rub;ka O ne 

CNN : 23.121.81010001-00 I IE: 86.99778.9 
Tel.: (24) 3328 - 5906 / 3328 - 3180 

   

-Em qua., 6 de mai. de 2020 às 16:03, Secretaria municipal de Saúde de pirai <compras.saudepirai@yahoo.com.br> escreveu: 
, 	; 

Obrigada. • 
Favor confirmar recebimento 

Mariana/Priscila 
Setor de Compras e Licitações 
Secretaria Municipal de Saúde de Pirai 
Tels.:(24)2411-9307/2411-9306 
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Re: Segue solicitação de cotação de preços para Termômetro Intravermeino 

- De: FABRICIO GOUVEA MOREIRA (patrifarmavr@gmail.com) 

Para: compras.saudepirai@yahoo.com.br  

Data: quarta-feira, 6 de maio de 2020 11:24 BRT 

BOM DIA TUDO BEM COM VOCÉS ? 
NÃO COTAMOS OS ITENS PEDIDOS. 
UM ÀBRAÇO FABRICIO PATRIFARMAVR . 
• 

Einqua., 6 de mal. de 2020 às 11:19, Secretaria municipal de Saúde de pirai <compras.saudepirai@yahoo.com.br> escreveu: 

Obrigada. 

Favor confirmar recebimento 

Mariana/Priscila 
Setor de Compras e Licitações 
Secretaria Municipal de Saúde de Pirai 
Tels.:(24)2411-9307/2411-9306 

CMP RAJ 
Processe°  009/ f • 
Rubree 	Fie 
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CMP- PI 	- RJ 
Processo N° 
Mata 

te:.Segue solicitação para cotação de preço ae 

)e: 	GA Medical (thiagc@gamedical.com.br) 

'ara: compras.saudepirai@yahoo.com.br  

Jata: ciliar:a-feira, 6 de maio de 2020 17:18 BRT 
. 

3oa tarde, do temos o item no momento. 

Ntt: Gleidson 

Setor Comercial 

CNPJ :23.121.810/0001-00  / 1E: 86.99778.9 
Tel.: (24) 3328 - 59061 3328 - 3180 

Em qua., 6 de mal. de 2020 às 16:03, Secretaria municipal de Saúde de pirai <compras.saudePirai@yalmo.com.br 
 escreveu: 

Obrigada. 

Favor confirmar recebimento 

Mariana/Priscila 
Setor de Compras e Licitações 
Secretaria Municipal de Saúde de Pirai 
Tels.:(24)2411-9307/2411-9306 
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PROPOSTA 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAI 

RAZÃO SOCIAL: 	PISOM DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE PRODUTOS EIRELI ME 
ENDEREÇO: 	AV. PRESIDENTE KENNEDY, 483, CASA 1— PARQUE SÃO JUDAS TADEU, 
SÃO JOÃO DE MERITYRJ 
INSCR. NO CNPJ: 	22.758.378/0001-91 INSCR. ESTADUAL: 86971429 
TELEFONE: 	(21)2662-8340 	EMALE,: COMERCIALOPISOMDISTRIBUIDORA.COM.BR  

' 	. - 	ãêiíitÃ -.' 	, - 
, . 	. 
UNIDADE :UNI .. 	..... 	--,- , 

. 	... 	.,.., 
.I.STI. : ' 

. 
TOTAL ,4tÉV ,..- 

1 

TERMÔMETRO DIGITAL TN.  FRAVERMELHO SEM 
CONTATO, INDICADO PARA MEDIÇÃO DE 
TEMPERATURA CORPÓREA A DISTÂNCIA DE 
MANEIRA RÁPIDA E PRECISA, BASTA APROXIMAR O 
SENSOR DA TESTA PARA OBTER A TEMPERATURA 
CORPÓREA EM POUCOS SEGUNDOS. NÃO HÁ 
CONTATO DO APARELHO COM A PELE, TORNANDO 
A MEDIDA MUITO MAIS CONVENIENTE, HIGIÊNICA 
E RÁPIDA, COM TODA A SEGURANÇA. EMITE CORES 
NO VISOR PARA ALERTAR SE HÁ OU NÃO ESTADO 
FEBRIL. AS TEMPERATURAS AFERIDAS AINDA SÃO 
ARMAZENADAS NA MEMÓRIA, PERMITINDO UM 
ACOMPANHAMENTO PRECISO DAS VARIAÇÕES DE 
TEMPERATURA. MEDIÇÕES DE TEMPERATURA 
CORPÓREA, AMBIENTES E SUPERFÍCIES. ALARME 
DE FEBRE, 30 MEMÓRIAS, VISOR COLOR GLOW, 
DISPLAY DO TERMÔMETRO MUDA DE COR 
CONFORME A TEMPERATURA INDICADA 
FACILITANDO A LEITURA. =37,5°C VERDE >37,5°C 
VERMELHO. GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO. 

UNIDADE 30 R$ 
1.300,00 

R$ 
39.000,00 

Valor Total da proposta: R$ 39.000,00 (Trinta e nove mil reais). 
Validade da Proposta: 30 dias; 

Prazo de Entrega: conforme Termo do Referência; 
Os preços propostos incluem todas as taxas, frete e impostos. 

r 2-758.378/0001-n1 
----2  PiSOM DiSTRIBUIDORA E COMERGO 

DE PRODUTOS E1RELt - ME 
AV PRESIDENTE KENtiEDY , 483 01; 

PARQUE SAO JUDAS TADEU - 
CEP 25.540412 

LAO JOAO DE MERM - RJ 

São João de Muriti, 08 de maio de 2020. 

 

 

--Alex. achi S va 
Representante egal 

 

Ft_ 

Tel.: 21 2662-8340  
AV. PRESIDENTE KENNEDY, 483 - SÃO JOÃO DE MERITI/RJ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAI 
Fundo Municipal de Saúde de Pirai 
Formulário de Pesquisa de Preço 

N° da elaboração: 54 Data: 30/03/2020 N° do PAC: 927 

C P- PINA8 - KJ 
Processo N°  Cog IS  
RilbfiCa 	

 Fia 24 
SIGMA 

Página 1 de 1 

Telefone 	(11) 30421518 
(21)969791188 

Reg. Cadastral: 

SMS PI.R.A I RJ 
Processo n' 214 ao 

Responsável: 	 Rutrira 
LENILSON VILAÇA  

RJ 	I 
WYIR2  

.21 

01•11. 

Nome/Razão social: RESERVA 
COMERCIO EXTERIOR EIRELI 
CPF/CNPJ: 26.522.208/0003-26 

Endereço: Rua Onze de Junho, 
rif 189, Térreo, Sala 510, bairro 
Fazenda, Cidade de Itajai/SC, 
CEP 88301-660 
E-mail: lenilsonvilaca@ig.com.br  

Procw ne 

Z:bt 
ITEM 1: 65.30.378 - TERMÔMETRO DIGITAL INFRAVERMELHO SEM CONTATO, INDICADO PARA MEDIÇÃO DE TEMPERATURA CORPÓREA 
A DISTÂNCIA DE MANEIRA RÁPIDA E PRECISA, BASTA APROXIMAR O SENSOR DA TESTA PARA OBTER A TEMPERATURA CORPÓREA 
EM POUCOS SEGUNDOS. NÃO HÁ CONTATO DO APARELHO COM A PELE, TORNANDO A MEDIDA MUITO MAIS CONVENIENTE, HIGIÊNICA 
E RÁPIDA, COM TODA A SEGURANÇA. EMITE CORES NO VISOR PARA ALERTAR SE HÁ OU NÃO ESTADO FEBRIL. AS TEMPERATURAS 
AFERIDAS AINDA SÃO ARMAZENADAS NA MEMÓRIA, PERMITINDO UM ACOMPANHAMENTO PRECISO DAS VARIAÇÕES DE 
TEMPERATURA. MEDIÇÕES DE TEMPERATURA CORPÓREA, AMBIENTES E SUPERFÍCIES. ALARME DE FEBRE, 30 MEMÓRIAS, VISOR 
COLOR GLOW, DISPLAY DO TERMÔMETRO MUDA DE COR CONFORME A TEMPERATURA INDICADA FACILITANDO A LEITURA. =37,5°C 
VERDE >37,5°C VERMELHO. GARANTIA MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES. 

Marca 
AFK 

• YK001 

  

Unidade: UNIDADE Quantidade: 30 Unitário: 
R$ 399,00 

Vr. Total: 
R$ 11.970,00 

      

      

      

  

07 dias 

  

Pronta entrega 

 

 

Enquanto durarem os estoques. 
Validade da proposta 

  

Prazo de entrega 

 

 

Prazo de pagamento 

   

    

     

São Paulo, 06 de maio de 2020. 
RESERVA COMERCIO 
EXTERIOR 	. Dit~ ~Jena 

~emala ct, Pec. al,a.apOrsO• 

EIRELI:26522208000 
.• 	0~2,  CCM. fiSe^2...DI 

326 	 • 	CrOca ~CS ZIORWOJCO 

Assinatura Data e local g 
6•N 
	 9grtrk 

-ima> 

Unidade: Fundo Municipal de Saúde de Pira( 
Endereço: Rua Moacyr Barbosa, n° 73 
E-mail: compras.saudePirai@sfahoo.com.br  

=7.Ê; 	  

CNP.I: 12.047.232/0001-84 Insc. estadual: 

Telefone: 242411-9307 Fax: (24) 2411-9307 

deoompras 
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Pesquisa de Preços: 73 	 Ano: 2020 	Data da Compra: 08/05/2020 	Processo: 1444/2020 

Objetivo: Aquisição 
de termômetros digitais, em caráter de urgência, a serem utilizados nas Unidades da Rede Municipal de Saúde, em virtude 

da pandemia do coronavirus. 

	

EX-I-ERIOR ÈIRELI 	
CNIiN'tdiF:26.522.2.08/.1t01:áW;': 

gridere

Telefone: 	p;-6,,.;és3:,D : 0  

, 	
r) •t 	 ir 

Bal 	
Cidade:, 

	

Item:  1 	 Unidade: UNIDADE 	Otd: 25 	 Preço: R$ 399,00 	 Total: 	R$ 9.§ 

65.30.378 - TERMÔMETRO DIGITAL INFRAVERMELHO SEM CONTATO, INDICADO PARA MEDIÇÃO DE TEMPERATURA CORPÓREA A 
DISTÂNCIA DE MANEIRA RÁPIDA E PRECISA, BASTA APROXIMAR O SENSOR DA TESTA PARA OBTER A TEMPERATURA CORPÓREA 
EM POUCOS SEGUNDOS. NÃO HÁ CONTATO DO APARELHO COM A PELE, TORNANDO A MEDIDA MUITO MAIS CONVENIENTE, 
HIGIÊNICA E RÁPIDA, COM TODA A SEGURANÇA. EMITE CORES NO VISOR PARA ALERTAR SE HÁ OU NÃO ESTADO FEBRIL. AS 
TEMPERATURAS AFERIDAS AINDA SÃO ARMAZENADAS NA MEMÓRIA, PERMITINDO UM ACOMPANHAMENTO PRECISO DAS 
VARIAÇÕES DE TEMPERATURA. MEDIÇÕES DE TEMPERATURA CORPÓREA, AMBIENTES E SUPERFICIES. ALARME DE FEBRE, 30 
MEMÓRIAS, VISOR COLOR GLOW, DISPLAY DO TERMÔMETRO MUDA DE COR CONFORME A TEMPERATURA INDICADA FACILITANDO 
A LEITURA. =37.5°C VERDE >37.5°C VERMELHO. GARANTIA MiNIMA DE 1 ANO  

-::4,-abtál'fclib,FOrneõedci ,q 	Ç--.  • Ik$,9.975';00  ' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAI 
Fundo Municipal de Saúde de Pirai 

FORMULÁRIO PARA COMPRA DIRETA 
Página 1 de 1 
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Imprimir 
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- PIRAVRJ 
so  CAIXA 

CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 	26.522.208/0003-26 

Razão Social: RESERVA COMERCIO EXTERIOR EIRELI 

Endereço: 	RUA ONZE DE JUNHO 189 PVMTO TERREO SALA 510 / FAZENDA / ITAJAI / SC / 
88301-660 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:06/03/2020 a 03/07/2020 

Certificação Número: 2020030604585060519764 

Informação obtida em 07/05/2020 13:30:53 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  

Pwce 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 

Nome: RESERVA COMERCIO EXTERIOR EIRELI 
CNPJ: 26.522.208/0001-64 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:30:45 do dia 11/03/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 07/09/2020. 
Código de controle da certidão: 77E9.80A3.E6EB.7700 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

toei ATIVA DA UNIÃO 	 C P- PIRA 	...I 
Processo N°  006)(8  
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PODER JUDICIÁRIO 	 Pror.-n 
JUSTIÇA DO TRABALHO  

W  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: RESERVA COMERCIO EXTERIOR EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 26.522.208/0001-64 
Certidão n°: 10428563/2020 
Expedição: 07/05/2020, às 09:50:32 
Validade: 02/11/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica—se que RESERVA COMERCIO EXTERIOR EIRELI (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 26.522.208/0001-64, NÃO CONSTA do Banco 

Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Duvidas e s ug e s t,5e s : cnd 	s 	.br 
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Prefeitura Municipal de Pirai ,,bri  
ca 

BLOQUEIO ORÇAMENTÁRIO' 
08/05/2020 14:56 

Página 1 de 1 

UG/UE: 	FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 	 Data: 	08/05/2020 

Tipo: 	PROCESSO ADMINISTRATIVO 	 N°: 	1444 	 Ano: 	2020 	 t..%18 - PinAlT4J 
Prowszo 	.' 	,c1 

. Centro de Custo: 	10801020- DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 	 RI:!:N"::::(2... 	c, ç • ,,,,j- 	___ 
Histórico 

PROCESSO N° 01444/2020. 
AQUISIÇÃO DE TERMÔMETROS DIGITAIS, EM CARÁTER DE URGÊNCIA, A SEREM UTILIZADOS NAS UNIDADES DA REDE MUNICIPAL DE 
SAÚDE, EM VIRTUDE DA PANDEMIA DO CORONAVIRUS. 
DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESA 
Declaro para os devidos fins que o aumento da despesa resultante da ação governamental tem adequação orçamentária e financeira com a lei 
orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 

Liberação 

Data: 	 Documento: 	 N°: 	 Ano: 

Classificação resumida 	Classificação Orçamentária da Despesa 	 Valor 

283 	 110110301001024683390300012130001 	 9.975,00 

Total: 	 9.975,00 

- 	• 

i 

, 	•, 	,„,.. 
NIGrCO Au. elio r , .érit Uama 	 N. 	....\ 

	

,. 	... 
Técnico de Contabilidade 

	

Matrícula 	10666 	
_., 	s 	.,r; 	'.:r•'.':.'•:.. 

: 	.::._..'. 

Emitido/Conferido 

MUNICÍPIO DE PIRA - PRAÇA GETÚLIO VARGAS S/N° - CENTRO - PIRAí - RJ - CNPJ: 29.141.322/0001-32 



TRABALHO COM RESPONSABILIDADE 
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Sistema 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 	 Único de 
PREFEITURA DE PIRAI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 	

sus  Saúde 

PARECER JURÍDICO CONJUR/SMS 

Processo Administrativo SMS n° 01444/2020 

Trata o presente de Parecer Jurídico solicitado pela Secretaria Municipal de 
Saúde, com vistas à aquisição de termômetro digital infravermelho, sem contato, de 
acordo com as especificações técnicas constantes da requisição e do memorando de 
fls. 02/03, tendo por objetivo a disponibilizar verificação de temperatura dos pacientes, 
com a devida segurança para as equipes de saúde e pacientes, tendo em vista as 
normas de manejo de casos suspeitos e confirmados, bem como de prevenção e 
controle, como medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional e nacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto 
de 2019, que se instalou em forma de pandemia, conforme declarado pela Organização 
Mundial de Saúde. 

É o relatório. Passamos a opinar. 

É correto afirmar que, a realização prévia de licitação constitui regra geral 
quando a Administração Pública deseja contratar com terceiros, salvo as hipóteses que 
constituem exceções a esse princípio, devidamente previstas em lei, que podem tornar 
a licitação inexigível, dispensada ou dispensável, observadas as características 
peculiares de cada caso, a teor do disposto no inciso XXI, do art. 37, da Constituição 
da República Federativa do Brasil. 

A Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações disciplinou os casos de 
inexigibilidade de licitação, que ocorrem com a impossibilidade total de realização do 
procedimento por haver inviabilidade de competição; Os casos de dispensa de 
licitação, que ocorrem nas hipóteses previstas no Art. 17, que trata da alienação de 
bens da administração pública, bem como os casos de licitação dispensável, descritas 
no Art. 24, que são definidas em razão do valor ou de situações excepcionais, do 
objeto ou da pessoa. 

A maioria da doutrina brasileira faz distinção entre licitação dispensada (art. 
17), dispensável (art. 24) e inexigível (art. 25), previstos na Lei 8.666 de 1993. Para 
Marçal Justen Filho não há distinção entre licitação dispensada e dispensa de licitação, 
visto que em ambos os casos o legislador autoriza a contratação direta. Trata-se de 
autorização legislativa não vinculante para o administrador, isto é, cabe ao 
administrador a decisão discricionária entre realizar ou não a licitação'. 

Os casos de dispensa ou de licitação dispensável acham-se previstos no art. 
24 da Lei 8.666 de 1993, e tratam de exceção à regra da licitação, devendo sua 
interpretação ser restritiva, ou seja, o art. 24 traz um rol taxativo de hipóteses em que 
se pode dispensar o procedimento licitatório. 

1 JUSTEN FILHO, 2009, p. 288.  
Rua Moacir Barbosa n2  73 - Centro - Pirai / RJ - Cep: 27.175-000 
CNP] 12.047.232/0001-84 - Tel / Fax: (24) 2411-9300 
E-mail: gabinete.saudeOpiraixj.gov.br   



SMS - PIRAI RJ 
Processo n'ã 

Rubric 	 Fls 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA DE PIRAÍ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Sistema 
reb. 	Único de 

CMPS "RJ  
Processo  
Rutdca 

sms - PIFLAIR A Proceszo 	 P a 

*SOM' 

Deve-se, entretanto, ressaltar que, mesmo que a situação est ' elencada 
entre o rol de situações em que a licitação é dispensável, cabe à Administração Pública 
decidir, em face das circunstâncias do caso concreto, por meio da discricionariedade, 
dispensar ou não o certame, conforme ensina Jessé Torres Pereira Junior2. 

Cabe ainda ressaltar que, na dispensa de licitação, com ressalva dos incisos 
I e II do art. 24, é sempre obrigatória a observância das formalidades previstas no art. 
26 da Lei 8.666 de 1993. 

No caso concreto, bastaria essa argumentação para invocar o disposto no 
art. 24, IV, da Lei de Licitações e Contratos Administrativos, em razão da emergência e 
da calamidade pública, para justificar a hipótese de licitação dispensável em razão de 
situação excepcional, visto que trata-se de proposta de aquisição de bens e/ou 
serviços, em caráter emergencial, situação essa fartamente comprovada pela epidemia 
decorrente do coronavírus, nos termos da Portaria MS/GM n° 454, de 20 de março de 
2020, que declara o estado de transmissão comunitária do coronavírus (covid-19) em 
todo o território nacional, além do Decreto Legislativo n° 6 de 19 de março de 2020, 
que reconhece a ocorrência do estado de calamidade pública, para os fins do art. 65 da 
Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000. 

Entretanto, objetivando estabelecer medidas para enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus, 
responsável pela pandemia declarada pela Organização Mundial de Saúde, foi 
aprovada pelo Congresso Nacional a Lei Federal n° 13.979, de 06 de fevereiro de 
2020, dispondo sobre a possibilidade de dispensa de licitação para aquisição de bens, 
serviços e insumos de saúde destinados ao enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância internacional decorrente do coronavírus, dentre outras 
providências. 

A edição da Lei 13.979 de 2020, certamente teve por fundamento o Decreto 
n° 7.616, de 17 de novembro de 2011, que dispõe sobre a Declaração de Emergência 
em Saúde Pública de Importância Nacional - ESPIN e a Declaração de Emergência em 
Saúde Pública de Importância Internacional pela Organização Mundial de Saúde em 30 
de janeiro de 2020, bem como as medidas de emergência em saúde pública de 
importância nacional e internacional declaradas pelo Decreto Federal n° 10.212, de 30 
de janeiro de 2020, além da Portaria MS/GM n° 188, de 03 de fevereiro de 2020, que 
dispõe sobre a Declaração de Emergência em Saúde pública de Importância Nacional 
(ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus (2019-nCoV). 

Vale destacar que, na mesma linha da União Federal, o Governo do Estado 
do Rio de Janeiro editou o Decreto n° 46.973 de 16 de março de 2020, que reconhece 
a situação de emergência na saúde pública do Estado do Rio de Janeiro em razão do 

2  Comentários à Lei de Licitações e contratações da administração pública. 7. 
Rua Moacir Barbosa n2  73 - Centro - Pirai / RJ - Cep: 27.175-000 
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contágio e adota medidas de enfrentamento da propagação decorrente do novo 
coronavírus (covid-19), medida ta-mbém adotada pelo Governo Municipal com a edição 

"" do Decreto n° 5.088 de 16 de março de 2020, que declara 	de 	ffin9RMT- 
Saúde Pública no Município de Pirai. Prooasse.°  coe)°, I 'd 

RigIgkel 

Além do exposto, foi editada a Medida Provisória n° 926 de 20 de rØo de 
2020, que altera a Lei n° 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, para dispor sobre 
procedimentos para aquisição de bens, serviços e insumos destinados ao 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do coronavírus. 

A citada Medida Provisória, além de dar nova redação ao art. 4°, da Lei n° 
13.979, de 2020 e nele acrescentar o § 3°, introduziu também os artigos 4°-A, 4°-B, 4°-
C, 4°-D, 4°-E, 4°-F, 4°-G, 4°-H, 4°-I, todos tratando sobre dispensa de licitação e 
contratos administrativos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância internacional decorrente do coronavírus. 

A nova redação do art. 4°, além de substituir o termo "fica dispensada a 

licitação", pela terminologia "é dispensável a licitação", sem nenhuma explicação lógica 
para a alteração, nem mesmo na exposição de motivos da Medida Provisória, que se 
limita a explicar a inclusão da possibilidade de contratação de serviços de engenharia, 
por dispensa de licitação, uma vez que pode ser demandado ao SUS a construção ou 
modificação de estruturas físicas para atendimento da situação emergencial de saúde 
pública. 

Como já dito anteriormente, grande parte da doutrina faz distinção entre 
licitação dispensada e licitação dispensável. Entretanto, para efeitos de praticidade, 
aqui se adotará a posição esposada por Marçal Justen Filho, já citada, tendo em vista 
trata-se de autorização legislativa não vinculante, cabendo ao administrador a decisão 
discricionária entre realizar ou não a licitação. 

A inclusão do § 30, trata da possibilidade de contratação de fornecedor, em 
caráter excepcional, que esteja com inidoneidade declarada ou com o direito de 
participar de licitação ou contratar com o Poder Público suspenso, quando se tratar, 
comprovadamente, de única fornecedora do bem ou serviço a ser adquirido. 

Portanto, trata-se de uma nova hipótese de licitação dispensável não 
contemplada no rol do art. 24, da Lei n° 8.666/93, aplicável apenas enquanto perdurar 
a emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus, 
conforme disposto no art.4°, § 1°, da Lei n.° 13.979/2020. 

Na hipótese em questão o art. 4°-B, da Lei n° 13.979/2020, torna 
desnecessária a instrução do processo com a caraterização da situação emergencial 
ou calamitosa a que se refere o art. 26, parágrafo único, inciso I, da Lei n° 8.666/93, 
tendo em vista que tais situações tem presunção legal de estarem atendidas, em face 
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de: (i) ocorrência de situação de emergência, (ii) necessidade de pronto atendimento 
da situação de emergência, (iii) existência de risco a segurança de pessoas, obras, 
prestação de serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares e, (iv) 

emergência. 
limitação da contratação à parcela necessária ao atendimento 	

Processo 
Nçoilq 0-4c-71:1!Flis x, 7ROJ 

Rubdca 

Ou seja, por se tratar de contratação direta para enfrentamento da uação 
de pandemia em curso, aplicável somente durante o período de emergência de saúde 
pública de importância internacional decorrente do coronavírus, há presunção legal da 
situação emergencial ou calamitosa que justificam o atendimento ao interesse público 
subjacente. 

Nesse contexto, ainda que não previsto na Lei 13.979 de 2020, é 
recomendável que o ato de dispensa de licitação assim configurado, seja comunicado à 
autoridade superior dentro de 3 (três) dias, para ratificação e publicação na imprensa 
oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição de eficácia do referido ato. 

A lei diz ainda que, para as contratações de bens, serviços e insumos 
necessários ao enfrentamento da emergência decorrente do coronavírus, não será 
exigida a elaboração de estudos preliminares quando se tratar de bens e serviços 
comuns. Ou seja, aqueles passáveis de aquisição por meio de pregão, admitindo-se a 
apresentação de termo de referência simplificado ou de projeto básico simplificado. 

Portanto, nos casos concretos, caberá ao setor requisitante do bem ou 
serviço especificar os produtos pretendidos e situar as condições de sua necessidade 
em caráter emergencial, cujo instrumento poderá e deverá ser entendido como um 
Termo de Referência simplificado. 

Apesar do caráter emergencial, é sempre recomendável que o Setor de 
Compras e Licitações da Secretaria Municipal de Saúde de Pirai envide todos os 
esforços necessários para cotação de preços junto as empresas do ramo do objeto da 
aquisição, justificando, quando for o caso, a impossibilidade de fazê-lo, com as devidas 
razões de fato e de direito. 

Diante do exposto, entendo justificável tomar dispensável a licitação em 
razão da situação apresentada, com fundamento no art. 40, Lei n° 13.979 de 2020, 
tendo em vista as razões de interesse público presentes na questão, observando-se 
ainda, os seguintes requisitos: 

Existência de saldo orçamentário e financeiro suficientes para atender 
o presente caso, registrados no orçamento do corrente exercício; 
Disponibilização das informações decorrentes da presente 
contratação no portal da transparência, de forma imediata, contendo o 
nome do contratado, o número de sua inscrição no CNPJ, o prazo 
contratual, o valor, a nota de empenho e o respectivo processo de 
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S. M. J., este é nosso entendimento. 

Pirai, 08 
	maio de 2020. 
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aquisição, em atendimento ao disposto no § 20, do art. 4°, Lei n° 
13.979 de 06 de fevereiro de 2020, sem prejuízo de alimentação de 
outros bancos de dados, em especial do Tribunal de Contas do 
Estado do Rio de Janeiro, nos termos da legislação pertinente. 

Maur. Lúcio da Silva 
Consultor Jurídico 

OAB/RJ 49828 

rse,a)r 
Ç,;_--  rtp. 	ynato f yozj;,0 

Cristlane çSlim 
Assessor- 	riálca 

OABIRd .008 
Nigtr. fr5 
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SOLICITAÇÃO DE EMPENHO EMISSÃO 	0810512020 
_ 

. . 	. 	CMP- PIRA - , 	r.-4i:-,. 	..-:,- 	, 	. 	 . 	• • 	FORNECEDOR: 
.... 	_ 	. 

Razão social 7406 RESERVA COMERCIO EXTERIOR EIRELI 
CPF/CNPJ 	26.522.208/0003-26 	 Inscrição estadual 
Logradouro 
Bairro 	 Cidade 
CEP 	 Telefone 	 FAX 

rrocesso ir 	006( 1  
Ruhrka 	FIE, 

UF 

: :` ,..:::'.' gi'''..1;..- ` ç. - " -- 	. • • 	- 	. 

 

JUSTIFICATIVA E VALOR - 	. 	• 	. 	• 	 -  

Aquisição de termômetros digitais, em caráter de urgência, a serem utilizados nas Unidades da Rede Municipal de Saúde, em virtude da pandemia 
do coronavirus. 

R$ 9.975,00 NOVE MIL E NOVECENTOS E SETENTA E CINCO REAIS 

-',101::nÊ:Wetji:': ,  ...'.'; 	'' 	..1 ''. P.500:ti. Ó.Neroeo .. 	rià..*:,::..,J,,,.,:,.2..- .- -..,,..-is.  

Cód. 	Código da dotação 	 Descrição da dotação 

283 	110110301001024683390300012130001 	 Material de Consumo 

t.gb... DISCRIMINAÇÃOo-mplÊrobitÁkkÉFÉkÈütÉ-ktOtiè '  

termos do art. 24, inciso I, da Lei 8.666/93 

termos do art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93 

do art. 23 da Lei 8.666/93 

do art. 24, 	 , da Lei 8666/93 

nos termos do art. 25, 	 , da Lei 8666/93 

da Lei N°. 10.520/2002 e do Decreto N°. 3.555/2000 

Pequeno vulto nos 

Pequeno vulto nos 

ri  Licitação nos termos 

o Dispensa, nos termos 

lnexigibilidade, 

Pregão nos termos 

, 	•—PROCEDIMENTO ,• :•,', . 	- : •,:' ,' : 	s,  • -• 7S.SINATIMA;DO':REãPONSÁVEL.:. 	r•: • ' .:', 	• 	:. '. 
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Heloisafielena S, Teixeira 
Coordenadora 

Fundo Municipal de Saúde 
Matricula 5968-1 

L-ontannc40. & 
Pra f:xtrair Empenho 

Mar:a da 
Secretária Municipal dt:;3áde 

matr 1819-Ç 

iOf do FMS Pru'ikV-rriCi• 
Cassif. 

..•;espeso 	.ect 
Crod:Ár q03 

11.0.66112.4., 

Em 	 ar.,t2 

lopt 
conkahg;,§, 

Marco Aurélio Ferreira Gama 
Técnico de Contabdade 

Matrícula 10666 

A Adimiffistração 

Heloisa Helena S, Teixeira 
Coordenadora 

Fundo Municipal de Saúde 
Matricula 5968-1 

CMP- PRA - 
Processo,.N°  noot I g  
Rubrica 	,?Ft  33  



ITEM REQUISITOS 	. ATENDIDOS 
S N N/A 

Consta a solicitação/requisição do objeto, elaborada pelo agente 
ou setor competente? 

x  

2. 

Consta dos autos demonstração da destinação da contratação 
para o enfretamento da emergência de saúde pública? 
Art. 4"-B, incisos: 
1 - ocorrência de situação de emergência; 
II - necessidade de pronto atendimento da situação de 
emergência; 
III - existência de risco a segurança de pessoas, obras, prestação 
de serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou 
particulares, e 
IV - limitação da contratação à parcela necessária ao 
atendimento da situação de emergência. 

X 

3 Há autorização da autoridade competente para o procedimento 
emergencial, na forma do artigo 4°, da Lei n." 13.979/2020? 

x  

4- 

Consta Termo de Referência simplificado ou Projeto Básico 
simplificado, na forma do artigo 4° - E, da Lei n." 13.979/2020, 
assinado pelo requisitante e aprovado pela autoridade 
competente? 
Ainda com relação Termo de Referência, consta: 

* 
X 

4.1 - O objeto a ser contratado está de forma precisa, suficiente 
e clara - art. 4'- E, § 1°, inciso 1, da Lei n. 13.979/2020? 

x  

4.2 - Há justificativa simplificada da necessidade da 
contratação - art. 4" - E, § 1°, II da Lei n. 13.979/2020? X 

4.3 - Há descrição resumida da solução apresentada - art. 4" - E. 
§ 10, III, da Lei n.° 13.979/2020? 

x  

4.4 Constam os requisitos da contrafação - art. 4° - E, § I". IV, 
da Lei n.° 13.979/2020? X 

4.5 - Foram estabelecidos os critérios de medição e pagamento 
- art. 4"- E, § 1, V, da Lei n.° 13.979/2020? 

x  

5 

Constam estimativas dos preços, obtidas por meio de, no 
mínimo, um dos seguintes parâmetros - art. 4"-E, § 1, VI, da 
Lei 13.979/2020?: 

Portal de Compras do Governo Federal; 
pesquisa publicada em 'ilidia especializada: 
sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo: 
contratações similares de outros entes públicos; ou 
pesquisa realizada com os potenciais fornecedores 

X* 

ITEM 
,_ 

Ruamo 
TE_,_ 

REQUISITOS S 

- 	6 

No caso de inexistir estimativa de preços, foi 
apresentada justificativa pela autoridade 
competente para a celebração do contrato nos 
termos do art. 4"- E, S2° da Lei n° 13.979/2020? 

X 

7 
No caso de serviços com dedicação exclusiva de 
mão de obra, consta planilha de formação de 
preços? 

8 
A empresa a ser contratada demonstrou que o 
valor ofertado é compatível com o praticado no 
mercado - Art. 4°-E §3° da Lei n.° 13.979/2020? 

9 

Decidindo-se pela contratação em preço superior 
ao valor obtido na pesquisa de preços, nos termos 
do art. 4"- E, §3°, da Lei n. 13.979/20, consta 
justificativa nos autos para tanto? 

10 

Consta recurso orçamentário próprio para a 
despesa através da respectiva reserva 
orçamentária -art. 4" - E, § 1". VII, da Lei n.° 
13.979/2020? 

X 

II 
Consta dos autos a documentação da empresa a 
ser contratada, certidões fiscais e técnicas, no caso 
de ANV1SA, o registro dos produtos? 

X 

12 

Houve a dispensa de apresentação de 
documentação de regularidade fiscal e trabalhista, 
nos termos do art. 4- F da Lei n° 13.979/2020, 
com decisão justificada nesse sentido da 
autoridade competente para a celebração do 
contrato? 

13 
No caso de contratação de empresa inidõnea ou 
que não possa contratar com o poder público, há 
comprovação de ser a única fornecedora do 
bem/serviço - art. 4°, §3°, Lei n°13.979/2020? 

14 

Minuta de contrato com as especificidades 
peculiaridades que requer a Lei n. 13.979/2020, 
sem prejuízos das demais legislações pertinentes à 
matéria? 

15 Consta Parecer Jurídico favorável à contratação? X 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAí 
FMS - SECRETARIA DE SAÚDE DE PIRAí 

SMS — PIRAI — RJ 
Processo n.° 01444/2020_ 
Rubrica: 	Fls. ..922/ 

Processo n°.: 01444/2020 

ANÁLISE PARA LIBERAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA — LEI N° 13.979/2029,rer  !r)  ; :71(2P4a (22 

fd(e.Mi.2  Data de Abertura: 07/05/2020 
Objeto da Contratação: ( )Serviços ( )Obras ( )Aquis. de Bens Permanentes (X)Aquis. de Mat. de Consumo  

CMP-  PRA - RJ 
;P 

Valor Total: 9.975,00 

LEGENDA: S - Sim; N - Não; N1A — Não Exigível. 

* Consta justificativa do gestor na fl 2 conforme possibilita o artigo 4-E, * 2, da Lei 13.9797 
**Não há preço no Termo de Referência, conforme justificativa do Gestor, na folha 02. 

Considerando, as atribuições da Coordenação do Fundo Municipal de Saúde, contidas no inciso II do Artigo 4 da Lei 367/93, que instituiu o Fundo 
Municipal de Saúde de Pirai, in verbis: -assegurar os controles necessários à execução orçamentária do Fundo, referentes a empenhos, liquidação e 
pagamento das despesas e aos recebimentos da receitas do Fundo"; 
Alertamos que a análise acima referida não exclui dos respectivos setores envolvidos, a responsabilidade no presente processo, devendo se atentar 
para a legislação em vigor, sendo responsabilidade de todos o cumprimento dos Artigos. 37.70 e 74. da Constituição Federal. 
Considerando, a documentação apensada aos autos do presente processo, bem como os elementos que o compõe; 
Considerando, a designação na Portaria SMS 003/2013, e, após análise dos documentos anexados aos autos do presente processo, esta Coor.'Jnação 
entende pelo prosseguimento dos autos, justificado pelo atendimento da situação de emergência para enfrentamento dos efeitos de emergencia de 
saúde pública, fundamentado no artigo 4°, da lei n°. 13.979/2e og 9 Ê'il?119°-Pfitifffl  

e validade dos atos praticados. . 	. 	p, e 	 I 

A úiutr nte Adm strativo 
Conferido por: 	 lg 
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Heloisa H ena Sanes., Teixeira 
Coordenadora do Fundo unicipal de Saúde Mat.: 5968-1 
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DATA: 08/05/2020 	 NOTA DE EMPENHO 	 N°1046 
- 

Unidade Orçamentária: 	FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 	 Código: 	1101 

.UG / UE: 	 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 	 Código: 	1111 

Tipo de Crédito: 	Orçamentário e Suplementar 	 N° do Processo! Ano: 	1187 es4,c2ORSI, 	,, 

Modalidade do Empenho: 	Ordinário 	 N° do Contrato! Ano: 	Pi-or..erisd 1\1')  (2  
. 	 .1 ----- 
N°  Manual do Processo Licitatório: 	23 	 N° Manual do Processo: 1187  

Modalidade de Licitação: 	DISPENSA 	 Fundamento Legal: ARTIGO 4° DA LEI 13.979 DE 06/02/2020. 

N° protocolo: 	 Ano do protocolo: 	 N° do processo (protocolo): 

Classificação Resumida: 	283 	Prog. de Trabalho: 1030100102468 	OPERACIONALIZAÇÃO DA ATENÇÃO À SAÚDE DA 

Natureza da Despesa: 	339030 19 	Material Hospitalar 	 Dirf: Incide 

Lançamento: IC: 380 	A DÉBITO: 331119900000000- OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 	A CRÉDITO: 213110199000000- DEMAIS FORNECEDORES A 
PAGAR 	ROTEIRO: 2.6.16 

Fonte de Recurso: 	12130001 	Bloco Atenção Básica -FES 

Credor: 	RESERVA COMERCIO EXTERIOR EIRELI 	 Código: 	9074 

CNPJ/CPF: 	26.522.208 / 0003 -26 	Insc. Estadual: 	 Insc. Municipal: 

Endereço: 	RUA ONZE DE JUNHO, 189, TERREO, SALA 510 

CEP: 	88301-660 	 Telefone: 	(21)969791188 	FAX: 

Bairro: 	FAZENDA 	 Cidade: 	ITAJAI 	 UF: 	SC 

Item 	 Especificação 	 Unidade 	Quantidade 	Vr. -unitário 	Vr. Total 

.1 	TERMÔMETRO DIGITAL INFRAVERMELHO SEM 	UN 	 25,0000 	3990000 	9.975,00 
CONTATO, INDICADO PARA MEDIÇÃO DE 
TEMPERATURA CORPÓREA A DISTÂNCIA DE 
MANEIRA RÁPIDA E PRECISA, BASTA APROXIMAR O 
SENSOR DA TESTA PARA OBTER A TEMPERATURA 
CORPÓREA EM POUCOS SEGUNDOS. NÃO HÁ 
CONTATO DO APARELHO COM A PELE, TORNANDO A 
MEDIDA MUITO MAIS CONVENIENTE, HIGIÊNICA E 
RÁPIDA, COM TODA A SEGURANÇA. EMITE CORES 
NO VISOR PARA ALERTAR SE HÁ OU NÃO ESTADO 
FEBRIL. AS TEMPERATURAS AFERIDAS AINDA SÃO 
ARMAZENADAS NA MEMÓRIA, PERMITINDO UM 
ACOMPANHAMENTO PRECISO DAS VARIAÇÕES DE 
TEMPERATURA. MEDIÇÕES DE TEMPERATURA 
CORPÓREA, AMBIENTES E SUPERFíCIES. ALARME 
DE FEBRE, 30 MEMÓRIAS, VISOR COLOR GLOW, 
DISPLAY DO TERMÔMETRO MUDA DE COR 
CONFORME A TEMPERATURA INDICADA 
FACILITANDO A LEITURA. =37,5°C VERDE 37,5°C 
VERMELHO. GARANTIA DE 1 ANO. MARCA: AFK-YK001 

Saldo Anterior: 	514.884,62 	 Saldo Atual: 	504.909,62 	 Total: 	9.975,00 

Valor por Extenso: 	NOVE MIL E NOVECENTOS E SETENTA E CINCO REAIS 	** ***** ******* °°°°°°°°°°°° **** 
	 ........ . 	.............. 1.**.r******** ft ir4rtIrk******Int 

Justificativa 

PROCESSO N° 01444/2020. 
AQUISIÇÃO DE TERMÔMETROS DIGITAIS, EM CARÁTER DE URGÊNCIA, A SEREM UTILIZADOS NAS UNIDADES DA REDE MUNICIPAL DE 
SAÚDE, EM VIRTUDE DA PANDEMIA DO CORONAVíRUS. 

, 

- Maria da 	nceicão de S. Rocha 	
. 	

Marco Aurélio Ferreira Gama 
 

Secretária Municipal de Saúde • 	 CRC RJ - 113762/0-3 
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CMP.- PRPsá J. 
ProvaSso N° 
RabfiCa 

DATA: 08/05/2020 	 NOTA DE EMPENHO 	 N°1046 

Unidade Orçamentária: 	FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 	 Código: 	1101 

UG / UE: 	 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 	 Código: 	1111 

Tipo de Crédito: 	Orçamentário e Suplementar 	 N° do Processo! Ano: 	1187 	/ 	2020 

.Modalidade do Empenho: 	Ordinário 	 N° do Contrato! Ano: 	 S;,."„Sji -• S;P,AiTC,4,...¡;à0  

N° Manual do Processo Licitatório: 	23 	 N° Manual do Processo: 1187  

Modalidade de Licitação: 	DISPENSA 	 Fundamento Legal: ARTIGO 40 DA LEI 13.979 DE 0658M11-2-(5,-Xr.---.FI-S11, 

N° protocolo: 	 Ano do protocolo: 	 N° do processo (protocolo): 

Classificação Resumida: 	283 	Prog. de Trabalho: 1030100102468 	OPERACIONALIZAÇÃO DA ATENÇÃO À SAÚDE DA 

Natureza da Despesa: 	339030 19 	Material Hospitalar 	 Dirf: Incide 

Lançamento: IC: 380 	A DÉBITO: 331119900000000- OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 	A CRÉDITO: 213110199000000- DEMAIS FORNECEDORES A 
PAGAR 	ROTEIRO: 2.6.16 

Fonte de Recurso: 	12130001 	Bloco ~Não Básica -FES 

Credor: 	RESERVA COMERCIO EXTERIOR EIRELI 	 Código: 	9074 

CNPJ/CPF: 	26.522.208 / 0003 -26 	Insc. Estadual: 	 Insc. Municipal: 

Endereço: 	RUA ONZE DE JUNHO, 189, TERREO, SALA 510 

CEP: 	88301-660 	 Telefone: 	(21)969791188 	FAX: 

Bairro: 	FAZENDA 	 Cidade: 	ITAJAI 	 UF: 	sc 

, 

MUNICÍPIO DE PIRAI - PRAÇA GETÚLIO VARGAS S/N° - CENTRO- PIRA - RJ - CNPJ: 29.141.322/0001-32 
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FLS. -Cs) 

skis pnAinsi 
Processo 	Ot RESERVA 

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE REGISTRO ANVISA 

s, 	 C' 12— PIRA 
Processo N°  00'3/  
Rubrica 	 Ra  7  

RESERVA COMÉRCIO COMÉRCIO EXTERIOR EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o n2  26.522.208/0001-64, sob o NIRE n2  33105731266, 
com sede em Avenida Nova Resende, n° 320, Sala 402, Bairro Campos Elíseos, 
Cidade de Resende/RJ, CEP: 27542130, e, dentre outras, possui filial situada à 
Rua Onze de Junho, n° 189, Térreo, Sala 510, bairro Fazenda, Cidade de Itajaí/SC, 
CEP 88301-660, registrada sob o NIRE n2  42901229541 e inscrita no CNPJ sob 
o n° 26.522.208/0003-26, e filial situada à Rua Boa Vista, n° 254, conj. 301, 
Bairro Centro, São Paulo/SP, CEP: 01014-907, inscrita no CNPJ sob o n° 
26.522.208/0004-07, neste ato representada pelo Sr. LENILSON VILAÇA 
MORAES, brasileiro, casado, empresário, portador da carteira de identidade n2  
08395160-8, expedida pelo DETRAN/RJ, inscrito no CPF/MF sob o ne 
018.521.907-10, residente e domiciliado à Rua Doutor Paulo César, n° 137, apto 
1306, bloco 02, Bairro Santa Rosa, Cidade de Niterói/RJ, CEP 24220-401, 
doravante denominado FORNECEDOR, vem respeitosamente por meio deste 
declarar que o Registro do Produto ("dispositivos médicos essenciais para o 
combate à COVID-19") é dispensado pela RDC n° 356/2020 ANVISA, e RDC n° 
379/2020 ANVISA, em razão do caráter excepcional e temporário da pandemia 
e em virtude da emergência de saúde pública internacional relacionada ao SARS-
00V-2. 

LENILSON VILACA 
MORAES:01852190710 

Assinado de forma digital por LENILSON VILACA 
MORAES:01852190710 
DP: .BR, o=IfJ,8rasIL ~Secretaria da Ree.elta Federal do 
Brasil - 1178, mmEFI3e-CPF 63, ou=VALID, oueAR 
INFORM8ANK. ou=16696061000175, en.LENILSON VILACA 
MORAESO1852190710 
DadoP 2020.07.06 131459 -031:10' 

RESERVA COMÉRCIO EXTERIOR EIRELI 

Rua Boa Vista, 254 • Conjunto 303 
Centro • São Paulo • SP • CEP: 01.014-907 

Tel.: +55 11 4862-6272 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRATO DE DISPENSA 

CONTRATANTE: Município de Pirai através da Secretaria Municipal de Saúde. 
CONTRATADO: Reserva Comércio Exterior Eireli. 
CNPJ: 26.522.208/0003-26 
OBJETO: Aquisição de termômetros digitais, em caráter de urgência, a ser utilizado 
nas Unidades da Rede Municipal de Saúde, em virtude da pandemia do Coronavírus. 
Termômetro digital infravermelho sem contato- 25 (vinte e cinco) unidades. 
VALOR: R$ 9.975,00 (nove mil e novecentos e setenta e cinco reais). 
NOTA DE EMPENHO: 1046 de 08/05/2020 
PROCESSO ADMINISTRAI1VO: 1444/2020 
FUNDAMENTAÇÃO: Inciso W do art. 24, da Lei Federal n°. 8.666/93, art.4 da Lei 
n°. 13.979/20 e legislação suplementar 

Rua Moacyr Barbosa tf. 73 - Centro - Pirai / RJ - Cep: 27.175-000 
Tel. / Fax: (24) 2411-9307 
E-mail: compras.saudepirai@vahoo.com.br  



C P- PIRA 
Processo N° 009  IT 

MIL Ruiwica 

aot 

TRABALHO COM 	ONSA5ILIOADE 

Cria& peia Lei a" 255. de 17 de maio de MO Ano 29- Pirai, 08 de maio de 2020 - N°2014,  

31\riS 	
Pw 

PARAii-S 
1.  

PODER EXECUTIVO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 0022020.  

Objeto: Aquisição de licença de software de CADs (Computar Aided Desing) e RIM 
(Building Information Modeling) conforme termo de referencia. 
DataiHora: 22/052020 às 09 horas 
Local: Rua Dr. Luiz Antonio Garcia da Silveira, nf 16-Fundos, Centro, Pirai-RJ 
Informações: Este edital e seus anexos estarão disponíveis no endereço eletrônico 
,..WAV,POinnetlicimcoes.ozrn.br,  podendo alternativamente. ser adquirido na Secretaria 
Municipal de Administração. no endereço acima referido, no horário de 10h às 15h. de 
segunda á sexta-feira - Tel: (024) 2431-9964/9950, ou por meio eletrônico 
https:lltransparencia.piraLn.gov.bricontratos-e-licitacoes. 

Secretaria Municipal de Administração 

EXTRATO DE INSTRUMENTO TERMO ADITIVO 
Instrumento: 50  Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços 
n°019/2019. 
Partes: O Município de Pirai e Posto Nova Barra Ltda. 
Fundamento: Art 65, II, d), da Lei 8.666193 e cláusula quarta da 
referida Ata de Registro de Preços. 
Objeto: A revisão de preços do item 1. gasolina comum, para 
R$-4.67 (Quatro reais e sessenta e sete centavos). 
Autorização: P=. N° 05524/2020. 
Data da Assinatura: 05 de maio de 2020. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRATO DE DISPENSA 

C()N1RATANTE: Munieipio de Pirai atrase,  da Se:reuria Municipal d.e Saud:. 
CONTRATADO: ftcsene L'ornrcio Exterir.r 
CNN: 75.522.208/000-2(, 
OBJETO: Aquisição de !madrilenos dignais, em carta:: dc 	dada. a ser wilizado 
nas Unidades da Ruiu Municipal de Sadia, era vinede da pandemia do Clorunavirus. 
Cfcrrnitmeiro digitai infravermelho sor: VnIt,2Z0) 
x'ALOR: RS 9.975,001nm:e mil c novecentos c setema e cinco reais). 
NoTA DE EMPENHO: I 046 der.1:3D5i2D2ii 
PROCESM) A DMLNISTRATIVO: t2-I4,20.20 
FUNDAMENTAÇÃO: Inciso IV do ar. 2.4. da Lei mem 8.6t;n:u3. arLa da Lei 

13.97W20 e legislação 

EXTRATO DE DISPENSA 

CONTRATANTE: Município de Pirai anava da Se miada Niunie...wil de Seahle. 
CONTRATADO: O A Medical IML 
CNN: 23.I21.810/00til 
OBJETO: Aquisição de materiais. cir. :arrua cri:ergam:ia', a serem uulizados para 
atendimento às normas para o maneje de corpos. em devonência da pandemia da 
Coronavirus. ij..us-a para prrtco.limatmo não cirúrgico, era nitriio, ,:rin pó. superficie 

n5o a.-enl, isenta de látex, ambidestra, aráxica e apirogenieti. de uso único e 
Cobertura para óbito consumido de polienIcno de baixa densidade com niper frontal?. 
VALOR: RS 2.04.00 (dois mil e quarenta e nove reais!. 
NOTA DE EMPENHO: 1530 de Gsa)selmi 
PROC:ESSO ADMINISTRATIVO: 01421:M20 
FUNDAMENTACÃO: Inciso IV do ar!. 24. da Lei Fwdcrzi 	an.4 da Lei 
11,. 13.979;20 c legislcçãe 

FUNDO DE PREVIDÉNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PI 

PORTARIA N° 035/2020. 
Conta seIn,t4entne Rara:tal 2.e 

bole laves Titientina. 35.3•3iedle 	15l 1. :ia asa 
rd:fende naipe:aná delegada arcara da Dacrata a 3.'Ils.ae 4I5d7!i/2013: 

CONSIDERANDO 3 OrelUsà,1 da 
nee!tecais ene. 3 t'f:71:11:. 	temi,: EDISON EliSTACRIO DE 

e:e:Int:ui: n5  i 115S: 

CONSIDERA.NDO  
ceirinaro.se ireand nirdied. pez parlado aterrizo e. 	ares. W2f,:nte 

Pirata' 1-1'15NIP n' OlCaN12S: 

CONSIDERANDO o disposta no 
!tutp,.: : 	1'. • sdricao 5'. de 	e‘f d. d.. I,: de ittater.ita  

de 1-.7 d: c.teertn.y1ifsrr. 

CONSIDERANDO cinda. tudo o 
tp.a auc!ic tio ir:rd:cf.:ia' tr.-12:.11r1:: 

RESOI.`.1.1 conande: protragagir, 

iNe0;3, oelo 
'
-riedo 	tir.1.,1.1.:1.1 3rrr11:1,4r;22. irerfszeradp ii. sesserimr ata,, 

EDISON EUSTACIII0 DE PAUl.n, 	o' 11 i08. Acine se arzs 

	

`,Z1,; 1. ac!',.-2 enzarier.43 	Se:7e=tl.: 
à, 	adiou 	arneadida. Fornecia:aol aar dna 

!ninou der no itanda pers.cto! e tlosaa3 da oi5ur'j.t. 	baia da can elnitie:.a 	sanittar. 

P:.strn-3a e Conspire 

23 da 000) de 2r12S. 
Pf: 

Camisa co iriasaina rapara cc Troboine 

PORTARIA N° 036/2020 

A Cnrenli. de Peognien3 tespuiril de Trcitaitc. 
2:ede :age, Tateai:vs. 22:7,ZUh: 	!Si!. na um de soa, ateibuic3:s.  -^5orne 
eanipeu•t.rrers deiegrala errei eu do rantrein 11 7.721. cúlti 201 5. 

CONSIDERANDO a cnnclat'3U dui sereias 
:nau nnaltzedn 	:1.131,1110. do s.rniudo• ?AM.O DA SiLVA SANTOS, rnA,..zulz 
is' 6951; 

CONSIDERANDO que o ritesroa sersidar 
enc.:nu:34e de tirenert médica. c= parada surraor a III tstrintaa dia, corá= 
Perdria • Il'§1,1? n'ir11.2ft2t1: 

CONSIDERANDO ,  discosta na :Figo 
Lei !•,' 656. de 	sirernion, 5.e 211a2. e c ar 	§ :5  ai 

ia ia) 	 e.: 13 a: dezetatlerV1.!:47:. 

CONSIDERANDO ainda, nate a que acosta 
'tconeettsio ir 

RE.SOL 	coneffder p.teranoelc dalicenire. 
pilo parada da P1042U211 	acrfazerlo ei.! ;$55,2,7.3.1 dias. no se:vido:, 
PAULO DA STLVA SANTOit, atzerettie a' 6957. Asna.,  de Obras : 'Ser:iças 

1. o dee! :meara-se 	Seerewle Slacteipti 	S,-1cos 
Fdriieoc. sendo 3 vál3; do bana:leia. ard renciaIldr. propertienã ais dias Irddreadaer. 
!suar: pericial c ;Nades cc accedo cara liase cortei:sujado da serstdon 

Palie:de-se 
Regtaire.ee e Corar:m.3a 

?ire!. 2: de iatit de n1rt. 

Paulo 	Tiilcudau 
Cerato, da Prrkgra...: É..specEal de Trabsra. 
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Solicitante: 
N° manual do pedido: 
Justificativa: 

Rindo Munícipl à Súde de °irai 
Protocolo n° 0-9S.  .217  

27 MAR 2020 

Folhas: c& 	 

PREFEITURA MUNICIPAL 
Fundo Municipal de Saúde de Pirai 

Sistema de Materiais e Serviços - Impressão da Requisição de Compra 
Documento: 50 de 27/03/2020 

SIGMA 

Página 1 de 1 

1.08.01.005- SETOR ADMINISTRAÇÃO -70 

Aquisição de termômetros digitais, a serem utilizados na Rede Municipal de Saúde, para enfrentamento da pandemia do coronavirus. 50 

Nesse 
momento, devido às oscilações e dificuldades que estão ocorrendo no mercado, Inclusive com escassez de produtos, não há tempo 

hábil para estimar o preço no Termo de Referência e posteriormente pesquisar o preço novamente. Sendo assim, conforme possibilita o §2° do 
art. 4 E da Lei 13.979/2020, fica dispensada a estimativa de preços, cuja pesquisa de preço será efetuada pelo Setor de Compras, visando a 
agilidade do processo, afim de que o atendimento a população não seja prejudicado, por ausência de materiais no serviçd.aó:S.WdePiRA../nJ 

Pocescu 

d?L 	c 41" - 

.LançamerttoS. 	:: 	 , 

	

. 	 . 

1 - 
65.30.378 - TERMÓMETRO DIGITAL INFRAVERMELHO SEM CONTATO, INDICADO PARA MEDIÇÃO DE TEMPERATURA CORPÓREA A DISTÂNCIA DE 

MANEIRA RÁPIDA E PRECISA. BASTA APROXIMAR O SENSOR DA TESTA PARA OBTER A TEMPERATURA CORPÓREA EM POUCOS SEGUNDOS. NÃO HÁ 
CONTATO DO APARELHO COM A PELE, TORNANDO A MEDIDA MUITO MAIS CONVENIENTE, HIGIÊNICA E RÁPIDA, COM TODA A SEGURANÇA. EMITE CORES 
NO VISOR PARA ALERTAR SE HA OU NÃO ESTADO FEBRIL. AS TEMPERATURAS AFERIDAS AINDA SÃO ARMAZENADAS NA MEMÓRIA, PERMITINDO UM 
ACOMPANHAMENTO PRECISO DAS VARIAÇÕES DE TEMPERATURA. MEDIÇÕES DE TEMPERATURA CORPÓREA, AMBIENTES E SUPERFICIES. ALARME DE 
FEBRE, 30 MEMÓRIAS, VISOR COLOR GLOW, DISPLAY DO TERMÔMETRO MUDA DE COR CONFORME A TEMPERATURA INDICADA FACILITANDO A LEITURA. 

=37,5°C VERDE >37,5°C VERMELHO. GARANTIA MINIMA DE 1 ANO 
Quantidade: 	30 	Unidade de compra: UNIDADE 	 Valor estimado: R$ 0,00 	Valor total: R$ 0,00 

Observações: 

Tipo de material: Permanente 
	Item da despesa: 

CMP— PR Ar— 0. J 
Processo N° 	g918  
Rubilca 	Aã41  
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—2. - 	Sistema 
Único de 

sus Saúde 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

TERMO DE REFERÊNCIA SIMPLIFICADO — LEI 13.979/2020 

CNIZS° PirtA,Ifi-U 1 
rcx:25.:: 	23 

1) OBJETO: 
Aquisição de termômetros digitais, a serem utilizados na Rede Municipal de Saúde, eERAP.c-iePiRÁM 

pandemia do coronavirus. 	 Procassoe—COD--111--_ 

2) JUSTIFICATIVA 	 Ruitttog 	sz ta 
Considerando a declaração da Organização Mundial da Saúde sobre a Emergência de Saúde Públic 

importância Internacional (ESPII) em razão da disseminação do Coronavírus (COVID-19); 
Considerando a declaração do Ministério da Saúde sobre a Emergência de Saúde Pública de importância 

Nacional (ESPIN) em decorrência da infecção humana pelo Novo Coronavirus (COVID-19) por meio da 
Portaria MS n° 188, e conforme Decreto n°. 7616, de 17 de novembro de 2011; 

Considerando que o estado do Rio de Janeiro entra no Nível 1 do Plano de Resposta de Emergência ao 

Coronavirus. 
Considerando as normas para o manejo de casos suspeitos e confirmados, e sobre as medidas 

prevenção e controle - Precauções, Padrão, contidas na Nota Técnica - SVS/SES-RJ n° 07/2020 (quaP 
atualização); 

Considerando a declaração de Pandemia pela Organização Mundial da Saúde, e a necessidade de 
abastecimento da Rede Municipal de Saúde para enfrentamento da pandemia, faz-se necessário a aquisiç?io 
do objeto abaixo: 

3) ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E QUANTITATIVO 
,'-.:•,,l,'n.,; 

élt41%& 
: ,:•.•!1!,X, f., ',"  

'4.7:::', ',  
j..'nNIX '..,:, , nr:.,  

.,: 	• 
QTD 
. ..: 

ESPECIFIÇAÇÃO•.,.. 

01 UND 30 

Termômetro Digital Infravermelho sem contato, indicado para medição de 
temperatura corpórea a distância de maneira rápida e precisa, basta aproximar o 
sensor da testa para obter a temperatura corpórea em poucos segundos. Não há 
contato do aparelho com a pele, tornando a medida muito mais conveniente, ' 
higiênica e rápida, com toda a segurança. Emite cores no visor para alertar se há 
ou não estado febril. As temperaturas aferidas ainda são armazenadas na 
memória, permitindo um acompanhamento preciso das variações de temperatura. 
Medições de temperatura: corpórea, ambientes e superfícies. Alarme de febre; 30 
memórias; Visor Color Glow, display do termômetro muda de cor conforme a 
temperatura indicada facilitando a leitura: =37,5°c (verde) / >37,5°c (vermelho). 
Garantia mínima de 1 ano 

	

( 	) diário 

	

( X ) Entrega integral 	( ) Entrega parcelada: ( 	) semanal 

	

( 	) quinzenal 

	

( 	) mensal 

CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO (LOCAL E PRAZO) 
O material será entregue após a emissão do empenho, no prazo de até 10 (dez) dias, no almoxarifado 

Secretaria de Saúde, situado na Rua Moacyr Barbosa, 73 — Centro — Piraí/RJ. 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O pagamento será feito em até 10 (dez) dias após o adimplemento do objeto. 

VALOR ESTIMADO: 
A pesquisa de preços ficará a cargo do Setor de Compras. 

4) FORMA DE ENTREGA 

Pirai, 27 de março de 2020. 



CMP- PRA - J 
ProcessoJ4.°  
RMir.a 	Asai_ 

A  

SMS — 	 . 
PROCESSO ?) 	  
RUBRICA 	FIS 	 

t."1,AS - 
?V Q4-1-PS2  

° 	cl .1 

Para proviVincias: 

Ao Coordenador do FMS 

Para providências cabíveis 

Em, ("g/ 03/ 	 

ditVVC"--  
Protocolo FMS 

vr 	 yo 	,vmarn-740. C4Drr'n 

n afri 2 
rnc9 (mar- 

Jo . 

.‘A5t;)c., 	/sc gvc;'• -'"wvs°  
-no k.c.Sc-Qx., eL )60.5G14).  

trn •30103).0 

Mana a Lonceicn 	Kocha 
Secretaria Municipal de Saúde 

mau 1819•Ç 

Fp 7  " r". 	C.• ir4 
Font6 

. 	O U.:speciGlizad 
em Saúde 

Ge..:.»,âo do SUS 
Ti AssiSi. F'ainlaCàtltiC:51 

.. 
liC101.::, MINI à. 1 Reit (1.  

',.._qorde,r.adora 
IVI Fundo unicipal de Saúde 

M:3tricul3 5968-1 

ewaxoL 

(Prime,  cv 

,cer,o,Q,5eis ,,zfty,t0:2recul 

Ao Coordenador do FMS 
Para as Providências cabíveis. 

Em _ILLW.../2()..L0  
adi- -Rim 

cmtabill 

Marco Nurélio Ferreira Gama 
Técnico de Contabilldade 

Matricula 10666 

11 
Fk. 

 
, 
i 

" Ern,.__. !: .__CN!..._.,..- 	
_ 	

/ 
.... 

!III  
_ 	.. _ 

i: 	. 
,. 

i - a 	 , . 

CO 	de  ^ 

Parz p?..ovideer,cia.z;.VI

T-e-W. \ 1,  Ci-Syci::,eit e 
. ,den3- o,  saud 

Mar , na Cristin 	°Ida 
Setor de Compras 

Matricula 11668 

• 
I raria  Miirinkri do (::•(.1.!`,4.,  íVp,k! bk,4.1 0, 

P•ëti"JJ patmdáfiCia6 Cabin15. 

Freforis' ;Neira Coordenadora 
Fundo N1unicipal de Saúde 

NuRR-1 



SMS PMAI, 
Pccç4\ 
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'acesso N°  e :Ag  

Fis 	 

Re: Cotação Urgente - Termômetro Digital Infravermelho 

De: 	FABRICIO GOUVEA MOREIRA (patrifarmavr@gmail.com) 

Para: compras.saudepirai@yahoo.com.br  

Data: sexta-feira, 27 de março de 2020 16:39 BRT 

Boa tarde tudo bem com vocês? 
Não cotamos o Item pedido. 
Um abraço Fabrício patrifarmavr 

1 Em sex, 27 de mar de 2020 16:33, Secretaria municipal de Saúde de pirai <waprassaudepirai@yahoo.com.br> 

1 escreveu: 

Boa Tarde, 

Venho através deste e-mail solicitar uma estimativa de 30 unidades de Termômetro Digital 
infravermelho, conforme especificação abaixo: 

1 TERMÔMETRO DIGITAL INFRAVERMELHO SEM CONTATO, INDICADO PARA MEDIÇÃO DE 
TEMPERATURA CORPÓREA A DISTÂNCIA DE MANEIRA RÁPIDA E PRECISA, BASTA 
APROXIMAR O SENSOR DA TESTA PARA OBTER A TEMPERATURA CORPÓREA EM 

i POUCOS SEGUNDOS. NÃO HÁ CONTATO DO APARELHO COM A PELE, TORNANDO A 
MEDIDA MUITO MAIS CONVENIENTE, HIGIÊNICA E RÁPIDA, COM TODA A SEGURANÇA. 

,1 EMITE CORES NO VISOR PARA ALERTAR SE HÁ OU NÃO ESTADO FEBRIL. AS 
I TEMPERATURAS AFERIDAS AINDA SÃO ARMAZENADAS NA MEMÓRIA, PERMITINDO UM 
,LACOMPANHAMENTO PRECISO DAS VARIAÇÕES DE TEMPERATURA. MEDIÇÕES DE 

TEMPERATURA CORPÓREA, AMBIENTES E SUPERFÍCIES. ALARME DE FEBRE, 30 
MEMÓRIAS, VISOR COLOR GLOW, DISPLAY DO TERMÔMETRO MUDA DE COR 

.1•CONFORME A TEMPERATURA INDICADA FACILITANDO A LEITURA. =37,5°C VERDE 
.1 >37,5°C VERMELHO. GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO 

Favor confirmar recebimento 

Mariana/Priscila 
Setor de Compras e Licitações 
Secretaria Municipal de Saúde de Pirai 
Tels.:(24)2411-9307/2411-9306 
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J CMP- PI 
Processo N°  00,71? . 
Rubrica • 	Fia 45 . Boa tarde 

Re: Cotação Urgente - Termômetro Digital Infravermelho 

De: 	Vendas03 Medicom (vendas03@medic0mr10farma.c0m.br) 

Para: compras.saudepirai@yahoo.com.br  

Data: sexta-feira, 27 de março de 2020 16:44 BRT 

." Não cotamos 

Adriana Boy 
Vendas 
Tel: (22) 2522-6519 / 2523-2032 / 2533-4003 
e-mail: Vendas03®medicomriofarma.com.br  
Skype: Vendas03@medicomriofarma.c0m.br  

"A garantia de entrega do produto é até quando durarem nossos estoques, com a rotatividade, não temos como prever se 
-ainda teremos o [tem no momento em que o pedido é liberado. A mercadoria será enviada após o recebimento de toda 
documentação necessária. Não fracionamos soros, comprimidos e ampolas. O pagamento pode ser negociado entre as 
'partes." 

.V From: Secretaria municipal de Saúde de  pir_a_f 
. ' SOM: Friday, March 27, 2020 4:33 PM 
. . 	imbject: Cotação Urgente - Termômetro Digital Infravermelho 

•' 
Boa Tarde, 

Venho através deste e-mail solicitar uma estimativa de 30 unidades de Termômetro Digital 
infravermelho, conforme especificação abaixo: 

TERMÔMETRO DIGITAL INFRAVERMELHO SEM CONTATO, INDICADO PARA MEDIÇÃO DE 
TEMPERATURA CORPÓREA A DISTÂNCIA DE MANEIRA RÁPIDA E PRECISA, BASTA 
APROXIMAR O SENSOR DA TESTA PARA OBTER A TEMPERATURA CORPÓREA EM POUCOS 
SEGUNDOS. NÃO HÁ CONTATO DO APARELHO COM A PELE, TORNANDO A MEDIDA MUITO 
MAIS CONVENIENTE, HIGIÊNICA E RÁPIDA, COM TODA A SEGURANÇA. EMITE CORES NO 
VISOR PARA ALERTAR SE HÁ OU NÃO ESTADO FEBRIL. AS TEMPERATURAS AFERIDAS 
AINDA SÃO ARMAZENADAS NA MEMÓRIA, PERMITINDO UM ACOMPANHAMENTO PRECISO 
DAS VARIAÇÕES DE TEMPERATURA. MEDIÇÕES DE TEMPERATURA CORPÓREA, 
AMBIENTES E SUPERFÍCIES. ALARME DE FEBRE, 30 MEMÓRIAS, VISOR COLOR GLOW, 
DISPLAY DO TERMÔMETRO MUDA DE COR CONFORME A TEMPERATURA INDICADA 
FACILITANDO A LEITURA. =37,5°C VERDE >37,5°C VERMELHO. GARANTIA MÍNIMA DE 1 
ANO 

Favor cilifirmar recebimento 

Mariana/Pris cila 
Setor de Compras e Licitações 
Secretaria Municipal de Saúde de Pirai 
Tels . : (24 )2411-9307/2411-9306 
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Processo N°  00•/48"  
Ruháza 	As  16  

RES: Cotação Urgente - Termômetro Digital Infravermelho 

	

De: 	Simone Batista (simone@diskmedpadua.com.br) 

Para: compras.saudepirai@yahoo.com.br  

Data: sexta-feira, 27 de março de 2020 17:21 BRT 

	

- 	• 	.. 	_ • • - 

.Não temos termômetro solicitado. 

Cordialmente 

.4 

_ 	 

De: Secretaria municipal de Saúde de pirai [mailto:compras.saudePirai@yahoo.com.br]  

Enviada em: sexta-feira, 27 de março de 2020 16:34 
Assunto: Cotação Urgente - Termômetro Digital Infravermelho 

Boa Tarde, 

Venho através deste e-mail solicitar uma estimativa de 30 unidades de Termômetro Digital Infravermelho, conforme 
especificação abaixo: 

TERMÔMETRO DIGITAL INFRAVERMELHO SEM CONTATO, INDICADO PARA MEDIÇÃO DE TEMPERATURA 
CORPÓREA A DISTÂNCIA DE MANEIRA RÁPIDA E PRECISA, BASTA APROXIMAR O SENSOR DA TESTA PARA 
OBTER A TEMPERATURA CORPÓREA EM POUCOS SEGUNDOS. NÃO HÁ CONTATO DO APARELHO COM A 
PELE, TORNANDO A MEDIDA MUITO MAIS CONVENIENTE, HIGIÊNICA E RÁPIDA, COM TODA A SEGURANÇA. 
EMITE CORES NO VISOR PARA ALERTAR SE HÁ OU NÃO ESTADO FEBRIL. AS TEMPERATURAS AFERIDAS 
AINDA SÃO ARMAZENADAS NA MEMÓRIA, PERMITINDO UM ACOMPANHAMENTO PRECISO DAS VARIAÇÕES 
DE TEMPERATURA. MEDIÇÕES DE TEMPERATURA CORPÓREA, AMBIENTES E SUPERF(CIES. ALARME DE 
FEBRE, 30 MEMÓRIAS, VISOR COLOR GLOW, DISPLAY DO TERMÔMETRO MUDA DE COR CONFORME A 
TEMPERATURA INDICADA FACILITANDO A LEITURA. =37,5°C VERDE >37,5°C VERMELHO. GARANTIA MiNIMA 
DE 1 ANO 



ITENS 	 UNIDADE PREÇO 

N 
Medicamentos 

NOVA FÉ 

PROPOSTA PARA FORNECIMENTO 75/20. 

RIO DE JANEIRO, 27 DE MARÇO DE 2020. 

À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PIRAÍ 

- PRAirnJ 
' 

FLSÇ  

09V(17X 

CMP- 	,11 - RJ 
Processo.M t7C`il 
Rubfte 

errrn")21- 	44 

A/C MARIANA SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

SEGUE PROPOSTA DE PREÇO ABAIXO:  

INFRAVERMELHO 	
30 	 R$ 332,00 

TERMOMETRO DE TESTA 

Segue proposta de preço da Distribuidora COFERNANDES/Nova Fé 

PROPOSTA VÁLIDA POR 02 DIAS E PRAZO C/ PAGAMENTO A VISTA. 

PRAZO DE ENTREGA 01 A 02 DIAS ÚTEIS 

FATURAMENTO MINIMO DE R$ 1.000,00 

COFERNANDES COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI EPP 

ESTRADA ADHEMAR BEBIANO, 1673 LOJA C — INHAÚMA - RIO DE JANEIRO 

CNPJ: 27.870.248/0001-60 I.E. -87.371.441 
COMERCIAL.NOVAFE@GMAIL.COM  

Tel: (21) 3466-6152 



C9T4/ D9029-0 
'Cin 	09 

ORÇAMENTO 
Data : 28/03/2020 	 Plano de Pagto : 01) A VISTA 

Forma Receb. : 1-CARTEIRA 

Código: 00116 

AFRAMED PRODUTOS HOSPITALARES 
Rua Ribeiro de Almeida, 158 sI202 - Centro 

Maricá/RJ 
Tel.:(21)2637-4197  / (21)97047-2157 

C.N.P.J.:06.965.077/0001-82 Insc. Est.:77.811.508 

* DOCUMENTO NÃO FISCAL * 

c•?..s8 - P:FLAl;rd 
Procau::.o 

.8!".!':g;r• 
	

LS 

Numero 	: 005607 

	

. 	Vendedor(a) : FELLIPE DA MOTA ALMEIDA 

	

. 	Vencto(s) :04/04/2020 6.056,40 

Cliente 	: MUNICIPIO DE PIRAI 
Endereço : PRACA GETULIO VARGAS S/N - Cep :27175-000 

Bairro 	: CENTRO 	
Cidade : PIRAI 

CPF/CNPJ : 29.141.322/0001-32 	 RG/I.Est.: 	 I.Munic./Rural : 

Telefone : 	
Fax 	: 

Quantidade Un. Produto 	
Marca 	 Código 	Preço Unit 	Preço Total 

30 	UN TERMOMETRO DIGITAL C/INFRAVEFtMELHO 	DIVERSOS 	 1042 	201,88 	6.056,40 

SUBTOTAL 	
6.056,40 

6.056,40 

Obs.: ANVISA: 8.08.005-5 
VALIDADE DA PROPOSTA 07DIAS 
PRAZO DE ENTREGA 02DIAS 

  

CMP- PRA - 
Processo 

  

assinatura do cliente 	 assinatura do vendedor 
-28/03/2020 08:33:27 

 

Estado: RJ 

TOTAL GERAL 	
Peso Total 



Modalidade Sugerida: 
Modalidade Sugerida: 
Modalidade Sugerida: 

DISPENSA 
DISPENSA 
DISPENSA 

Valor Global: 6.056,40 

Média Simples: 8.008,20 

Média Aparada: 8.008,20 

para 
para 
para 

CMP- 
processo.c.4. 00431S 
RUbdta 	seat 

IP á Ire) 
t 

SIGMA (-)q /20X 
	 P.riledffu 	 C  Págin_yildmces.:: O "' n4-449-61  

PROCESSO 00987/2020 
çi c 

OBJETIVO Aquisição de termômetros digitais, em caráter de urgência, a serem utilizados nas Unidades da Rede Municipal de Saúde, em 	
• 

da pandemia do coronavlrus. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAI 
Fundo Municipal de Saúde de Pirai 

MAPA DE APURAÇÃO DA COMPRA DIRETA (ITEM) 
Documento 52 	de 30/03/2020 

KONZEMEROMErtiat Mai'  TIMP.W.> , ..  
1.08.01.005 - SETOR ADMINISTRAÇÃO -70 

ITEM 1 	QUANTIDADE 30,00 	UNIDADE UNIDADE 

65.30.378 
- TERMÔMETRO DIGITAL INFRAVERMELHO SEM CONTATO. INDICADO PARA MEDIÇÃO DE TEMPERATURA CORPÓREA A DISTANCIA DE 

MANEIRA RÁPIDA E PRECISA, BASTA APROXIMAR O SENSOR DA TESTA PARA OBTER A TEMPERATURA CORPÓREA EM POUCOS SEGUNDOS. NÃO HÁ 
CONTATO DO APARELHO COM A PELE, TORNANDO A MEDIDA MUITO MAIS CONVENIENTE, HIGIÊNICA E RÁPIDA, COM TODA A SEGURANÇA. EMITE 
CORES NO VISOR PARA ALERTAR SE HÁ OU NÃO ESTADO FEBRIL. AS TEMPERATURAS AFERIDAS AINDA SÃO ARMAZENADAS NA MEMÓRIA, 
PERMITINDO UM ACOMPANHAMENTO PRECISO DAS VARIAÇÕES DE TEMPERATURA. MEDIÇÕES DE TEMPERATURA CORPÓREA, AMBIENTES E 
SUPERFICIES. ALARME DE FEBRE, 30 MEMÓRIAS, VISOR COLOR GLOW, DISPLAY DO TERMÔMETRO MUDA DE COR CONFORME A TEMPERATURA 
INDICADA FACILITANDO A LEITURA. 37.5C VERDE >37.5% VERMELHO. GARANTIA MiNIMA DE 1 ANO 

Fornecedor 7376- AFRAMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 
CPF/CNPJ 06.965.077/0001-82 Telefone 
Endereço 
Bairro 
Contato 
Preço unitário 	Subtotal 
R$ 201,88 	R$ 6.056,40  
Fornecedor 7381 - COFERNANDES COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI EPP 
CPF/CNPJ 27.870.248/0001-60 Telefone 
Endereço 
Bairro 
Contato 
Preço unitário 	Subtotal 
R$ 332,00 	R$ 9.960,00  

Média simples: 
Média aparada: 

266,94 
266,94 

8.008,20 
8.008,20 

OBSERVAÇÕES 

naaàWtttaengWfgelk' r"WailMOM14~RE-4-  ..'-''''r9K-!.enea" kgkÉjà2tW-• 

CÓDIGO RAZÃO SOCIAL 	
QUANTIDADE VALOR TOTAL 

7376 	AFRAMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 	
1 	R$ 6.056,40 

7381 	COFERNANDES COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI EPP 	 1 	R$ 9.960,00 

Elaborado por: 

Conferido em 	de 	 de 	por 

Estocado em 	de 	 de 	por 

Cidade 

Cidade 



Objetivo: 
Aquisição de termômetros digitais. em caráter de urgência, a serem utilizados nas Unidades da Rede Municipal de Saúde, em virtude 

da pandemia do coronavírus. 

. MPRADIRE  
Ano: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAI 
Fundo Municipal de Saúde de Pirai 

FORMULÁRIO PARA COMPRA DIRETA 

gla  
30/03/2020 

Pesquisa de Preços: 52 	 2020 	
Processo: 00987/20W—" -j—,  

Data da Compra: 

46,1, 

• 

Processo n"  
SIGMA Cpiç(V2.02.0,  

Página de,1 rcr-pf,e,  6x_ 

. , 

ê 	6 ê 

- 	;RJ 
NP „a 

! 

i'dade:' 

Item: 1 	 Unidade: UNIDADE 	Cltd: 30 	 Preço:R$ 201,88 	 Total: 	R$ 6.056,40 

65.30.378 - TERMÔMETRO DIGITAL INFRAVERMELHO SEM CONTATO, INDICADO PARA MEDIÇÃO DE TEMPERATURA CORPÓREA A 
DISTÂNCIA DE MANEIRA RÁPIDA E PRECISA, BASTA APROXIMAR O SENSOR DA TESTA PARA OBTER A TEMPERATURA CORPÓREA 
EM POUCOS SEGUNDOS. NÃO HÁ CONTATO DO APARELHO COM A PELE, TORNANDO A MEDIDA MUITO MAIS CONVENIENTE, 
HIGIÊNICA E RÁPIDA, COM TODA A SEGURANÇA. EMITE CORES NO VISOR PARA ALERTAR SE HÁ OU NÃO ESTADO FEBRIL. AS 
TEMPERATURAS AFERIDAS AINDA SÃO ARMAZENADAS NA MEMÓRIA, PERMITINDO UM ACOMPANHAMENTO PRECISO DAS 
VARIAÇÕES DE TEMPERATURA. MEDIÇÕES DE TEMPERATURA CORPÓREA, AMBIENTES E SUPERF(CIES. ALARME DE FEBRE, 30 
MEMÓRIAS, VISOR COLOR GLOW, DISPLAY DO TERMÔMETRO MUDA DE COR CONFORME A TEMPERATURA INDICADA FACILITANDO 
A LEITURA. =-37,5°C VERDE >37,5°C VERMELHO. GARANTIA MINIMA DE 1 ANO  

criP- PIRA - 
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CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 	06.965.077/0001-82 

Razão Social: AFRAMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

Endereço: 	
RUA RIBEIRO DE ALMEIDA 158 SALA 202 CX 113719 / CENTRO / MARICA / R.) 

/ 24900-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da 
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade 14/O3!2020  a 11/07/2020 / 

Certificação Número: 2020031404091794776469  

Informação obtida em 30/03/2020 14:53:29 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada 
a verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

SCSINEM. • 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 	 CMP- PIRA J 

Nome: AFRAMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 	
Processo,T___Oriek.—_ 

CNpJ: 06.965.077/000142 	
&gaita 	As5_2_ 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://~.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:32:09 do 0-4 19/03/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 15/09/2020./ 
Código de controle da certidão: 818A.913C.EF40.E684  
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

.095n 

_J4 

CMP- PIRA - .10  

CERT IDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS Processo No 00  irq 
" Rubdca 	Ra  53  

Nome: AFRAMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 06.965.077/0001-8  

Certidão n°: 7419799/2020  

Expedição: 30/03/2020/às 14:54:38 
Validade: 25/09/20294 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

que 
AFRAMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
Nacional de Devedores 

Certifica-se 

06.965.077/0001-82, NÃO CONSTA do Banco 

Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados 

anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou 
A aceitação desta certidão condiciona-se à 

autenticidade no portal do Tribunal 
Internet (http://www.tst:jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de' acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestUr:3: cridt@tst,-Jus.br  
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PREFEITURA 
TRABALHO COM RISPONSABILIDADR 

CMP- PIRAI - J 	
pro:n7vslSo  PIR.A,i1RJ 

Procasso.N°  00//r 	
R 	_P_S 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA DE PIRAÍ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PARECER JUR1DICO CONJUR/SMS 

Processo Administrativo SMS n° 0987/2020 

Sistema 
Único de 

sus Saúde 
(-\ 

Trata o presente de Parecer Jurídico solicitado pela Secretaria Municipal de 
Saúde, com vistas à aquisição de termômetros digitais, de acordo com as 
especificações técnicas constantes da requisição do memorando de fls. 02/03, tendo 
por objetivo disponibilizar material adequado para as equipes de saúde, tendo em vista 
as normas de manejo de casos suspeitos e confirmados, bem como de prevenção e 
controle, como medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional e nacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto 
de 2019, que se instalou em forma de pandemia, conforme declarado pela Organização 
Mundial de Saúde. 

É o relatório. Passamos a opinar. 

É correto afirmar que, a realização prévia de licitação constitui regra geral 
quando a Administração Pública deseja contratar com terceiros, salvo as hipóteses que 
constituem exceções a esse princípio, devidamente previstas em lei, que podem tornar 
a licitação inexigível, dispensada ou dispensável, observadas as características 
peculiares de cada caso, a teor do disposto no inciso XXI, do art. 37, da Constituição 
da República Federativa do Brasil. 

A Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações disciplinou os casos de 
inexigibilidade de licitação, que ocorrem com a impossibilidade total de realização do 
procedimento por haver inviabilidade de competição; Os casos de dispensa de 
licitação, que ocorrem nas hipóteses previstas no Art. 17, que trata da alienação de 
bens da administração pública, bem como os casos de licitação dispensável, descritas 
no Art. 24, que são definidas em razão do valor ou de situações excepcionais, do 
objeto ou da pessoa. 

A maioria da doutrina brasileira faz distinção entre licitação dispensada (art. 
17), dispensável (art. 24) e inexigível (art. 25), previstos na Lei 8.666 de 1993. Para 
Marçal Justen Filho não há distinção entre licitação dispensada e dispensa de licitação, 
visto que em ambos os casos o legislador autoriza a contratação direta. Trata-se de 
autorização legislativa não vinculante para o administrador, isto é, cabe ao 
administrador a decisão discricionária entre realizar ou não a licitaçãol. 

Os casos de dispensa ou de licitação dispensável acham-se previstos no art. 
24 da Lei 8.666 de 1993, e tratam de exceção à regra da licitação, devendo sua 
interpretação ser restritiva, ou seja, o art. 24 traz um rol taxativo de hipóteses em que 
se pode dispensar o procedimento licitatório. 

1 JUSTEN FILHO, 2009, p. 288. 
Rua Moacir Barbosa n2  73 - Centro - Pirai / RJ - Cep: 27.175-000 
CNPJ 12.047.232/0001-84 - Tel / Fax: (24) 2411-9300 
E-mail: gabinete.saudePpiraixj.gov.br   
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Deve-se, entretanto, ressaltar que, mesmo que a situação .esteja elencada 
entre o rol de situações em que a licitação é dispensável, cabe à Administração Pública 
decidir, em face das circunstâncias do caso concreto, por meio da discricionariedade, 
dispensar ou não o certame, conforme ensina Jessé Torres Pereira Junior2. 

Cabe ainda ressaltar que, na dispensa de licitação, com ressalva dos incisos 
I e II do art. 24, é sempre obrigatória a observância das formalidades prevOffo ipfii - RJ 
26 da Lei 8.666 de 1993. 	 ProcessoN° Oo 

No caso concreto, bastaria essa argumentação para invocar o dRiurpost-.  o 
art. 24, IV, da Lei de Licitações e Contratos Administrativos, em razão da emergência e 
da calamidade pública, para justificar a hipótese de licitação dispensável em razão de 
situação excepcional, visto que trata-se de proposta de aquisição de bens e/ou 
serviços, em caráter emergencial, situação essa fartamente comprovada pela epidemia 
decorrente do coronavírus, nos termos da Portaria MS/GM n° 454, de 20 de março de 
2020, que declara o estado de transmissão comunitária do coronavírus (covid-19) em 
todo o território nacional, além do Decreto Legislativo n° 6 de 19 de março de 2020, 
que reconhece a ocorrência do estado de calamidade pública, para os fins do art. 65 da 
Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000. 

Entretanto, objetivando estabelecer medidas para enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus, 
responsável pela pandemia declarada pela Organização Mundial de Saúde, foi 
aprovada pelo Congresso Nacional a Lei Federal n° 13.979, de 06 de fevereiro de 
2020, dispondo sobre a possibilidade de dispensa de licitação para aquisição de bens, 
serviços e insumos de saúde destinados ao enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância internacional decorrente do coronavírus, dentre outras 
providências. 

A edição da Lei 13.979 de 2020, certamente teve por fundamento o Decreto 
n°7.616, de 17 de novembro de 2011, que dispõe sobre a Declaração de Emergência 
em Saúde Pública de Importância Nacional - ESPIN e a Declaração de Emergência em 
Saúde Pública de Importância Internacional pela Organização Mundial de Saúde em 30 
de janeiro de 2020, bem como as medidas de emergência em saúde pública de 
importância nacional e internacional declaradas pelo Decreto Federal n° 10.212, de 30 
de janeiro de 2020, além da Portaria MS/GM n° 188, de 03 de fevereiro de 2020, que 
dispõe sobre a Declaração de Emergência em Saúde pública de Importância Nacional 
(ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus (2019-nCoV). 

Vale destacar que, na mesma linha da União Federal, o Governo do Estado 
do Rio de Janeiro editou o Decreto n° 46.973 de 16 de março de 2020, que reconhece 
a situação de emergência na saúde pública do Estado do Rio de Janeiro em razão do 
contágio e adota medidas de enfrentamento da propagação decorrente do novo 

2  Comentários à Lei de Licitações e contratações da administração pública. 72. 

Rua Moacir Barbosa n2  73 - Centro - Pirai / RJ - Cep: 27.175-000 
CNP] 12.047.232/0001-84 - Tel / Fax: (24) 2411-9300 
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SMS PIR/M RJ 
Processo n° 	'31 2,0  
Rubric 

CNIS - 
Proces.w 	- 

111!,9„ 

el
Sistema 

e Único de 
sus  Saúde 

CMP- PRA1-
PRrocemtusso.,N.355._ 

ESTADO DO RIO D JANEIRO 
PREFEITURA DE PIRAI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PREFEITURA 
TRABALHO COM R SPONSABILIDADR 

coronavírus (covid-19), medida também adotada pelo Governo Municipal com a edição 
do Decreto n° 5.088 de 16 de março de 2020, que declara Situação de Emergência em 
Saúde Pública no Município de Pirai. 

Além do exposto, foi editada a Medida Provisória n° 926 de 20 de março de 
2020, que altera a Lei n° 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, para dispor sobre 
procedimentos para aquisição de bens, serviços e insumos destinados ao 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do coronavírus. 

A citada Medida Provisória, além de dar nova redação ao art. 4°, da Lei n° 
13.979, de 2020 e nele acrescentar o § 30, introduziu também os artigos 4°-A, 4°-B, 4°-
C, 4°-D, 4°-E, 4°-F, 4°-G, 4°-H, 4°-I, todos tratando sobre dispensa de licitação e 
contratos administrativos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância internacional decorrente do coronavírus. 

A nova redação do art. 40, além de substituir o termo "fica dispensada a 

licitação", pela terminologia "é dispensável a licitação", sem nenhuma explicação lógica 
para a alteração, nem mesmo na exposição de motivos da Medida Provisória, que se 
limita a explicar a inclusão da possibilidade de contratação de serviços de engenharia, 
por dispensa de licitação, uma vez que pode ser demandado ao SUS a construção ou 
modificação de estruturas físicas para atendimento da situação emergencial de saúde 
pública. 

Como já dito anteriormente, grande parte da doutrina faz distinção entre 
licitação dispensada e licitação dispensável. Entretanto, para efeitos de praticidade, 
aqui se adotará a posição esposada por Marçal Justen Filho, já citada, tendo em vista 
trata-se de autorização legislativa não vinculante, cabendo ao administrador a decisão 
discricionária entre realizar ou não a licitação. 

A inclusão do § 30, trata da possibilidade de contratação de fornecedor, em 
caráter excepcional, que esteja com inidoneidade declarada ou com o direito de 
participar de licitação ou contratar com o Poder Público suspenso, quando se tratar, 
comprovadamente, de única fornecedora do bem ou serviço a ser adquirido. 

Portanto, trata-se de uma nova hipótese de licitação dispensável não 
contemplada no rol do art. 24, da Lei n° 8.666/93, aplicável apenas enquanto perdurar 
a emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus, 
conforme disposto no art.4°, § 1°, da Lei n.° 13.979/2020. 

Na hipótese em questão o art. 4°-B, da Lei n° 13.979/2020, torna 
desnecessária a instrução do processo com a caraterização da situação emergencial 
ou calamitosa a que se refere o art. 26, parágrafo único, inciso I, da Lei n° 8.666/93, 
tendo em vista que tais situações tem presunção legal de estarem atendidas, em face 
de: (i) ocorrência de situação de emergência, (ii) necessidade de pronto atendimento 
Rua Moacir Barbosa nQ 73 - Centro - Pirai / RJ - Cep: 27.175-000 
CNPJ 12.047.232/0001-84 - Tel / Fax: (24) 2411-9300 
E-mail: gabinete.saudePpiraisj.gov.br   
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da situação de emergência, (iii) existência de risco a segurança de pessoas, obras, 
prestação de serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares e, (iv) 
limitação da contratação à parcela necessária ao atendimento da situação de 
emergência. 

Ou seja, por se tratar de contratação direta para enfrentamento da situação 
de pandemia em curso, aplicável somente durante o período de emergência de saúde 
pública de importância internacional decorrente do coronavirus, há presunção legal da 
situação emergencial ou calamitosa que justificam o atendimento ao interesse público 
subjacente. 

Nesse contexto, ainda que não previsto na Lei 13.979 de 2020, é 
recomendável que o ato de dispensa de licitação assim configurado, seja comunicado à 
autoridade superior dentro de 3 (três) dias, para ratificação e publicação na imprensa 
oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição de eficácia do referido ato. 

A lei diz ainda que, para as contratações de bens, serviços e insumos 
necessários ao enfrentamento da emergência decorrente do coronavírus, não será 
exigida a elaboração de estudos preliminares quando se tratar de bens e serviços 
comuns. Ou seja, aqueles passáveis de aquisição por meio de pregão, admitindo-se a 
apresentação de termo de referência simplificado ou de projeto básico simplificado. 

Portanto, nos casos concretos, caberá ao setor requisitante do bem ou 
serviço especificar os produtos pretendidos e situar as condições de .sua necessidade 
em caráter emergencial, cujo instrumento poderá e deverá ser entendido como um 
Termo de Referência simplificado. 

Apesar do caráter emergencial, é sempre recomendável que o Setor de 
Compras e Licitações da Secretaria Municipal de Saúde de Pirai envide todos os 
esforços necessários para cotação de preços junto as empresas do ramo do objeto da 
aquisição, justificando, quando for o caso, a impossibilidade de fazê-lo, com as devidas 
razões de fato e de direito. 

Diante do exposto, entendo justificável tornar dispensável a licitação em 
razão da situação apresentada, com fundamento no art. 4°, Lei n° 13.979 de 2020, 
tendo em vista as razões de interesse público presentes na questão, observando-se 
ainda, os seguintes requisitos: 

Existência de saldo orçamentário e financeiro suficientes para atender 
o presente caso, registrados no orçamento do corrente exercício; 
Disponibilização das informações decorrentes da presente 
contratação no portal da transparência, de forma imediata, contendo o 
nome do contratado, o número de sua inscrição no CNPJ, o prazo 
contratual, o valor, a nota de empenho e o respectivo processo de 
aquisição, em atendimento ao disposto no § 2°, do art. 4°, Lei n° 

Rua Moacir Barbosa rig 73 - Centro - Pirai / RJ - Cep: 27.175-000 
CNP] 12.047.232/0001-84 - Tel / Fax: (24) 2411-9300 
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13.979 de 06 de fevereiro de 2020, sem prejuízo de alimentação de 
outros bancos de dados, em especial do Tribunal de Contas do 
Estado do Rio de Janeiro, nos termos da legislação pertinente. 

J S. M. J., este é nosso entendimento. 

Pirai, 31 de arço de 2020. 
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Processo n°.: 0987/2020 de Mat. de Consumo 
Ob'eto da Contrata ao: 

Servi os Obras A uis. de Bens Permanentes X A uis.  

Valor Total: 6.056 40 

ANÁLISE PARA LIBERAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA - LEI N° 13.979/2020 Rti.).;;.? 

Data de Abertura: 27/03/2020 

ATEP,  D1DOS  
S 	N/A • 

ITEM 
ITEM 

	

1. 	
Consta a solicitação/requisição do objeto, elaborada pelo agente x  

ou setor competente? 
Consta dos autos demonstração da destinação da contratação 
para o enfretamento da emergência de saúde pública? 
Art. 4"-B, incisos: 
I - ocorrência de situação de emergência; 
11 - necessidade de pronto atendimento da situação de 

2 emergência;
X  

III - existência de risco a segurança de pessoas, obras, prestação 
de serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou 
particulares, e 
IV - limitação da contratação à parcela necessária ao 
atendimento da situação de emergência. 
Há autorização da autoridade competente para o procedimento x  

3 emer encial, na forma do artigo 40, da Lei n." 13.979/2020? 
Consta Termo de Referência simplificado ou Projeto Básico 
simplificado, na forma do artigo 40 - E, da Lei n." 13.979/2020, 

	

4 	assinado pelo requisitante e aprovado pela autoridade 	. X 

competente? 
Ainda com relação Termo de Referência, consta: 
4.1 - O objeto a ser contratado está de forma precisa, suficiente x  

e clara - art. 4°- E, § 1°, inciso I, da Lei n. 13.979/2020? 
4.2 - Há justificativa simplificada da necessidade da 
contratação - art. 4"- E, § 10, Il. da Lei n. 13.979/2020? 
4.3 - Há descrição resumida da solução apresentada - art. 4" - E. x  

§1", III, da Lei n.° 13.979/2020? 
4.4 Constam os requisitos da contratação - art. 40 - E. § 1", IV, x  

da Lei n.° 13.979/2020?  
4.5 - Foram estabelecidos os critérios de medição e pagamento 
- art. 4°- E, § 1, V, da Lei n.° 13.979/2020?  
Constam estimativas dos preços, obtidas por meio de, no 
mínimo, um dos seguintes parâmetros - art. 4"-E, § I, VI, da 
Lei 13.979/2020?: 
a) Portal de Compras do Governo Federal; 

5 	b) pesquisa publicada em midia especializada: 
sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo: 
contratações similares de outros entes públicos; ou 
pesquisa realizada com os potenciais fornecedores  

LEGENDA: S - Sim; N - Não; N/A - Não Exigível. 

* Consta justificativa do gestor na fl 2 conforme possibilita o artigo 4-E, § 2, da Lei 13.9797 
** Não há preço no Termo de Referência, conforme justificativa do Gestor, na folha 02. 

Considerando, as atribuições da Coordenação do Fundo Municipal de Saúde, contidas no inciso II do Artigo 4 da Lei 367/93, que instituiu c) Fundo 

Municipal de Saúde de Pirai, in verbis: -
assegurar os controles necessários à execução orçamentária do Fundo, referentes a empenhos, liqui:lação e 

pagamento das despesas e aos recebimentos da receitas do Fundo"; Alertamos que a análise acima referida não exclui dos respectivos setores envolvidos, a responsabilidade no presente processo, devendo se atentar 
para a legislação em vigor, sendo responsabilidade de todos o cumprimento dos Artigos. 37,70 e 74, da Constituição Federal. 
Considerando, a documentação apensada aos autos do presente processo, bem como os elementos que o compõe; 
Considerando, a designação na Portaria SMS 003/2013, e, após análise dos documentos anexados aos autos do presente processo, esta Coor:ienação 
entende pelo prosseguimento dos autos, justificado pelo atendimento da situação de emergência para enfrentamento dos efeitos de emerg,:icia de 
saúde pública, fundamentado no artigo 4°, da lei n°. 13.9 9/2020, como condições de eficácia e validade dos atos praticados. 

Heloisa H ena Santos Teixeira 
Coordenadora do Fundo unicipal de Saúde Mat.: 5968-1 

REQUISITOS 
ATENDIDOS 
S N N/A 

X* 

REQUISITOS 

No caso de inexistir estimativa de preços, foi 
apresentada justificativa pela autoridade 

6 	
X 

competente para a celebração do contrato nos 
termos do art. 4" - E. S2° da Lei n° 13.979/2020? 
No caso de serviços com dedicação exclusiva de 

7 	mão de obra, consta planilha de formação de 
reços? 

A empresa a ser contratada demonstrou que o 
8 	valor ofertado é compatível com o praticado no 

mercado - Art. 4°-E §30  da Lei n.° 13.979/2020? 
Decidindo-se pela contrataçào em preço superior 
ao valor obtido na pesquisa de preços, nos termos 

9 do art. 4"- E, §30, da Lei n. 13.979/20, consta 
justificativa nos autos ara tanto? 
Consta recurso orçamentário próprio para a 
despesa através da respectiva reserva 

10
X  

orçamentária - art. 4"- E. § I". VII, da Lei n.° 
13.979/2020? 
Consta dos autos a documentação da empresa a 

11 	ser contratada. certidões fiscais e técnicas, no caso X 
de ANVISA, o re istro dos rodutos? 
Houve a dispensa de apresentação de 
documentação de regularidade fiscal e trabalhista, 

12 	
nos termos do art. 4- F da Lei n° 13.979/2020, 
com decisão justificada nesse sentido da 
autoridade competente para a celebração do 
contrato? 
No caso de contrataçào de empresa inidônea ou 
que não possa contratar com o poder público, há 

13 	comprovação de ser a única fornecedora do 
bem/serviço - art. 4°, §30, Lei n°13.979/2020? 
Minuta de contrato com as especificidades 

14 	
peculiaridades que requer a Lei n. 13.979/2020, 
sem prejuízos das demais legislações pertinentes à 
matéria? 

15 	Consta Parecer Juridico favorável à contratação? X 

X** 

fT"( 
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N°770 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Orçamentário e Suplementar 

COMPRA DIRETA 

Ano do protocolo: 

284 	Prog. de Trabalho: 1030100102468  

Natureza da Despesa:  339030 19 	Material Hospitalar 
Lançamento: IC: 360 A DÉBITO: 331119900000000- OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO A CRÉDITO: 213110199000000- DEMAIS FORNECEDORES A 

PAGAR 	ROTEIRO: 2.6.16 
12140001 	Bloco Atenção Básica - FNS 

Credor: 	AFRAMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 

CNPJ/CPF: 06.965.077 / 0001 -82 	Insc. Estadual: 

Endereço: Rua Ribeiro de Almeida n° 158 - Sala 202 

CEP: 	24.900-001 	 Telefone: 

Bairro: Centro 	
Cidade: Manca 

 

Insc. Municipal: 

FAX: 
UF: RJ 

	

Quantidade 	Vr. Unitário 

	

30,0000 	 201,8800 

Vr. Total 

  

Unidade 
UN 

 

Item 	 Especificação 

1 	TERMÔMETRO DIGITAL INFRAVERMELHO SEM 
CONTATO, INDICADO PARA MEDIÇÃO DE 
TEMPERATURA CORPÓREA A DISTÂNCIA DE 
MANEIRA RÁPIDA E PRECISA, BASTA APROXIMAR O 
SENSOR DA TESTA PARA OBTER A TEMPERATURA 
CORPÓREA EM POUCOS SEGUNDOS. NÃO HÁ 
CONTATO DO APARELHO COM A PELE, TORNANDO A 
MEDIDA MUITO MAIS CONVENIENTE, HIGIÉNICA E 
RÁPIDA, COM TODA A SEGURANÇA,  EMITE CORES 
NO VISOR PARA ALERTAR SE HÁ OU NÃO ESTADO 
FEBRIL AS TEMPERATURAS AFERIDAS INDA SÃO 
ARMAZENADAS NA MEMÓRIA, PERMITINDO UM 
ACOMPANHAMENTO PRECISO DAS VARIAÇÕES DE 
TEMPERATURA. MEDIÇÕES DE TEMPERATURA 
CORPÓREA, AMBIENTES E SUPERFÍCIES. ALARME 
DE FEBRE, 30 MEMÓRIAS, VISOR COLOR GLOW, 
DISPLAY DO TERMÔMETRO MUDA DE COR 
CONFORME A TEMPERATURA INDICADA 
FACILITANDO A LEITURA.=37,6°C VERDE 37,5°C 
VERMELHO. GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO 
- MARCA BENETECH 

6.056,40 

Saldo Anterior: 1.560.340,96 	
Saldo Atual: 	1.554.284,56 

Valor por Extenso: SEIS MIL E CINQUENTA E SEIS REAIS E QUARENTA CENTAVOS*****
**  ******""**** ***********—  

11~1~~fralht 	
mrárgrwriar~* 	 fs1.1~1~1~ 

Total: 6.056,40 

Justificativa 

AQUISIÇÃO DE TERMÔMETROS DIGITAIS, EM CARÁTER URGÊNCIA, A SEREM UTILIZADOS NAS UNIDADES DA REDE NICIPAL DE PROCESSO N° 0987/2020. 

SAÚDE, EM VIRTUDE DA PANDEMIA DO CORONAV1RuS . 	

it"r" 
Nr.•_,NAC,1  

Unidade Orçamentária: 

UG / UE: 

Tipo de Crédito: 

Modalidade do Empenho: Ordinário 

N° Manual do Processo Licitatório: 

Modalidade de Licitação: 

N° protocolo: 

Classificação Resumida: 

Fonte de Recurso: Código: 9029 
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"Unidade Orçamentária: 	FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

UG / UE: 	
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Tipo de Crédito: 	
Orçamentário e Suplementar 

Modalidade do Empenho: Ordinário 

N° Manual do Processo Licitatório: 

Modalidade de Licitação: COMPRA DIRETA 

N° protocolo: 	
Ano do protocolo: 

Classificação Resumida: 284 	
Prog. de Trabalho: 1030100102468  

	

Natureza da Despesa: 	339030 19 	Material Hospitalar 

Lançamento: 
IC: 380 A DÉBITO: 331119900000000- OUTROS MATERIAIS DE CO 
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NOTA DE EMPENHO 
	 N°770 

Credor: 	
AFRAMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 

CNPJ/CPF: 06.965.077 / 0001 -82 	Insc. Estadual: 

Endereço: Rua Ribeiro de Almeida n° 158 - Sala 202 

CEP: 	24.900-001 	
Telefone: 

Bairro: Centro 	
Cidade: Manca 

Insc. Municipal: 

FAX: 
UF: RJ 



PODER EXECUTIVO 

Secretaria de Estado de Defesa Civil 

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

ATO DO SUBCOMANDANTEGERAL 
DE 28.03.2020 

REFORMA o Subtenente Bombeiro MiLar RR 009/83 NELSON PE-
REIRA DE OLIVEIRA, R0 07.927, Id Funcional 0028708124. de econ. 
do com os artigos 105. Inciso e 107, Inciso IV, de Lal n° 880185. a 
contar da data da nova Ata de Inweção de saem. SESSÃO ri' 
ozono. co sitia. 1E302/2020, conforme Processo n•SEI. 
27/097/000358/2019. 

12 22151 

DO ESTADO DO 610 DL X2110 

150/320Vre dos serviços e ações de saúde a serem Implementados ou 
mantido. pelos Muntiples fluminenses Mento ser tardterkles doe. 
lamente aos respectivos Fundos Municipais de Saúde, da acordo com 

a programação financeira do T6821I0 Estadual, independentemente de 
convertia oo instrumento oonghnens.: 

'400 o Decrete n° 46.984. de 20 de março de 2020, estabelece que 
'Art. 2° • As autaridades competentes edearão 05 atos normativoe no-
cessárIca à regulamentação do estado de calamidade pública cre que 
tratalovap000pre:  senta Decreto. nos Emites da Lei CoMdernenter 81 

- a Portaria de Consdidaçâo MS re 2. de 28 de setembro de 2017. 
que em seu Arado nu aprova a Politica Nacional de AD311210 Basica 
(PNAB). com antas â revisão da regulamentação de Implantação e 
operaclanaltação vigentes. no ambito do Sistema Único de Saúde 
(SUS), estabelecondo-se ea diretrizes para e 120311112300  do campo. 
nente Atenção Basica, na Rede da Atenção à Salde (RASI 

e Portaria de Consolidação MS n' 3, de 28 de setembro de 2017, 
que em seu Ando I estabelece direettes pana organização da Rede 
de Atenção à Saúde do SUS: a Portaria de Consolidação MS rõ 8,80 28 da setembro de 2017, 
que can de normee sobre o enanciamento e a too:oferenda dos re-
curso, federais pana as ações e os serviças de 2122 do Sistema 

Úsuntaawad:a Saúde, e em sou Titulo II trata sobre o custeio da Atençâo 

e Portada MS rf 430. de 19 de maço da 2020. que estabelece 
financiamento federal da custeio no âmbito da Atenoâo P0/12/03 à 

Saúde em carRer excepdonal e temperado. com  o objetivo de apoiar 
fundonamenta em moldo estendido das Unidades de Saúde da Fa-

mília Básica (USF) ou Unidades Basica da saúde (UBS) no pele para 
enfrenta:nardo da emergente de saúde pública de Importância Inter-
nacional docemente do Coronavfors (Covlo-19): 

o Pleno de Cordingancia Ne20121 para Infecção HL11112113 pelo novo 

Coronavirus (2019-nCoV): 
o Plano de Resposta de Emergancia ao ConenevIrue no estado do 

Rio de Janeiro: e 
o Palro de Contingenrja da Atenção Primada Saúde para o Co-

nano/loa no estado do Rio de Janeiro: 
RESOLVE: Art V • Ficam Instituidas as normas para o apoio financidro excep-
cional para os Murça:Rias que integram o Estedo do Rio da 211101113 
mine Pado das ações de entrentamente pandemia do novo Coro• 
navfno. Art. 2* • O recurso financeiro excepcional à destinado aos Municiaras 
integrantes do Estado do RIO de Janeiro. eleroados 	

men, que se 
enquadrem nas seguintes canclipães, Chantilly-cimente: 

I - Possuir população menor do que 19.000 (dezenove mil) habitante,. 
conforme dados do IBGE ou: 

DIÁRIO OFICIAL 
ANO XLVI • N°060 - PARTE I 13  

QUARTA-FEIRA - 1 DE ABRIL DE 2020 

Raquel 
Uva 
ince-are 
Japer) 
Laje do Muriori  
111555300 
Mendes 
Miracama 
Natividade 
Paracambi 
Paraíba do Sul 
Pay do Alferes 
Pinheiral 
Piral 
Po-binou. 
Porto Reei 
Oualis 
Queimado. 
QUI55/2112 
Rio Bonito 
Rio Claro 
Rio das Flores 
Santa Maria Madalena 
Sargo Afitaria de Pactua 
Silo Fidálls 
São Francisco de [tabelo-pana 
Silo Jade da Berra 
São Jazê da Urra 
São José do Vale do Rio Preto 
Sào Sebastião do Alto 
Sapucaia 
SeropódIca 
Silva Jarcfirn 
Sumidouro 
Tanque 
Trajarto de Moraes 
Varre-Sai 
Vassouras 

M - 
06M 1°-\ 

ReetitiCa 	
FLS1.6 

- Plfifel% 

k  
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á 

Procasuo 	dó IS 

12 22111 

mita 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
SUBSECRETARIA EXECUTIVA 

ATO DO SUB5ECREIÁRI04DIECUTIVO 

PORTARIA N.  34 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020 

DESIGNA FISCAL DE CONTRATO. 

O SUBSECRETÁRIO.EXECUTNO DE ESTADO DE SAÚDE. no uso 
de uns anibuipSes, e tendo em vista o disposto no areou 87 da Lei 
n° 8.866193, 

RESOLVE: 

Art. V • Designar corno 112130020101 pelo acompanhamento e fisca- 
lização do Contrato ri° wanols• 	re E-091001/43022M 

' que tem por objeto e prestaçâo de sendas com seguro pare os arn-
bulAnclas. o servidor GILSON CLEMENTINO RANSZMAN. 
20358455. e em atendimento ao Decreto Estadual n° 45,800118.00010 
designadas as eubstitulas: DANIELLE FIGUEIREDO LESSA BASTOS, 
ID 8154794 e BÁRBARA ALCANTARA DE SOUZA DE ALMEIDA SR. 
VA, ID 32311150 e fica designado o gostar UJIZ CARLOS TélIENGO 
SANTANA, ID 43408494. O recebimento do objeto será efetuado por 
tres agentes enre os acima designados. 

Art. r - Essa Penada entra em vigor na data de sua publicação. pro-
duzindo sem efeitos a contar de 08 de fevereiro de 2020 e revogadaa 

disposiçõee em correario. 
Filo de Janeiro. 06 de fevereiro de 2020 

GASRIELL CARwarto NEVES FRANCO DOS SANTOS 

12 246153 
Subsecretário-Encurvo de Estado de Solde 

• 

• 
Secretaria de Estado de Saúde 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 

ATO DOS SECRETÁRIOS 

REsouictio 25 5oNumtiztçsjsolvitigut ir 783 

gisçcANE~LEWOLDEE CEDTESPECIFI- 
CA. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE E O SECRETÁRIO DE 
ESTADO DE INFRAESTRIITURA E OBRAS, de acordo com a Lel a* 
8731. de 24 de Janeiro de 2020, pulha:ala no D.O. de 27 de janeiro 
de 2020, que estima e receite e fona e despesa do Estado do Rio de 
Janeiro para o exercido financeiro 43 2020. o Decreto n° 48.931, de 
07 de fevemtro da 2020, publicado no D.O. de 10 de fevereiro de 
2020, que eatatelerse normas complementares de programação e MO-

240 orçamentária financeira e ao-diaba pena o exercido de 2020 e 
D1501151D ri.  42.438, de 30 de abril da 2010, publica63 no 0.0, de 03 

de Rolo do 2010, que dbapda sobre e descentralização da encução 
de créditos orçamentários. 

RESOLVEM: 

Art.1.  • Descentralizar e execução da ereitito orçamentário na forma 

r •mrEI.UIETOeir"Elabdonreção de projetas básicos de arquitetura e com-
plementares d• engenharia de unidade modular-Co =Oram Pare 
atendãnento • tntamerdo doe pacientes Infectados pela COVID-19. 

Indo 25103/2020 - Tarimbo 31/12/2020. 
II • DECONCEDENTE: Órgão: 29 - Secretaria de Estrado de Saúde • 
SES. UO: 2961 • Fundo Estadual de Saúde - FES. 
UG: 298100 • Fundo Estectud da Saf4le • FES. 
IV - PARA/EXECUTORA: Oro: 07 • Secretaria do Estado de in• 
1210212101 o 0289 • SEIN~ 
UO: 0701 • Secretaria de Estado de !atracam/tura e Obras • SEIN- 

UG: 070100- Seeratarte da Estado de Intonso-Jura e Obras • SEM. PRA 

FRA  

SOMAR SANTOS 
Secretario de Estado de Saúde 

ANEXO 
Municerlos contemplados para recurso financeiro excepciona poro  
ratenz,ão ao COVID-19 (CTCOVID-19) como parte das apaes da en-
Trenamento de estado do Rio da Janeiro Parda pandemia do novo 
Coronavbus. 

MUNICIPIOS: 

AP3/108  
Areal 
Bom Jardim 
Cachoeiras de Manou 
Cambud 
Cantagato 
Caramono 
Cardoso Moreira 
Carmo 
Comendador 1511/7 Gaeparian 
Concerçao do Manto 
Duas Berras 
Engenheiro Paulo de Frontin 
21003111211D 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
SUBSECRETARIA EXECUTNA 

SUPERINTENDÉNCIA DE RECURSOS HUMANOS 
COORDENAÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 

DIVISÃO DE DIREITOS E VANTAGENS 

DESPACHOS DO DIRETOR 
DE 26103/2020 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE. 
SUBSECRETARIA DE VIGILÂNCIA EM SAUDE 

SUPERINTENDENCIA DE VIGILÂNCIA SANITARIA 

ATO DA SUPERINTENDENTE 

PORTARIA SLP/IsA N. 3123 DE 30 DE MARÇO DE 2020  

wErâcsojELÉMâlgáLfrr. FUNCIONA. 

A SUPERINTENDENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA no uso do 
suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO: 

0 artigo ? do 0001010 81 1764. de 14103/78: 

- e Decreto n° 45.239 de 30104/2015: o 

o Detrato rr.  45.394 de 02/10/20,15; 

RESOLVE: 
Art. V - Conceder Licença Iniciai de Funcionamento aos estabeleci-
mentos. acedo mencionados: 

nstiorto de Bi* 	do Enredo.  
dareço: Ria Francisco Manuel. a° 102 - Sentida • Rio de Janrilro 

..11Yi049:~1•.9._9•.):1.9rWernIN  
ronca.  038/2070  

• 

An. 20 - Era Portaria entra em vigor no data de sua 01212140. 

Rio de Janeiro, 30 de março de 2020 

ASNA S. SÁ SPASOJEVIC 
Superintendente de Vigilância Sanearia 

SOMAR JOSÉ ALVES DOS SANTOS 
Secretário da Estado de Saúde 

BRUNO KAZUHIRD OTSUKA NUNES 
Secretario de Estado de Infraestrunda e Otcas 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 

ATO DO SECRETÁRIO 

RESOLUÇÃO SES N• 2023 DE 30 DE MARÇO DE 2020 

REGULAMENTA A EXECUÇÃO DE RECURSO 
FINANCEIRO EXCEPCIONAL COMO PARTE 
DAS AÇÕES DE ENFRENTAREM° DA PAN-
DEMIA DO NOVO COROHAVIRUS. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso das atribulei le-
gais, tendo em data o que conste no Processo Administrativo n SEI 

0800011007251/2020. 

CONSIDERANDO: 
o Decreto n° 48.968, do 11 de março de 2020. bem corno o Decreto 

n° 48.973. de Is de momo de 2020: 

que o Decreto n° 42.518, de 17 de junho de 2020: eStabelece Ruo 
*Art. 1° - Os ceasses financeiros do Funde Estadual de Saúde, pro-
venientes de recursos orçamentários da Secretaria de Estado de Saú-
da e Nina CPU e da =ursos do Tesouro do Estado, destinados à 

ao nanar 

II - Possuir população ente 19.000 (dezenove mil) e 199.999 (cento e 
noventa e nove mil novecentos e noventa e nove) haNtentes, e, tam-
bém: a) Renda per capita menor que RS 800.00 (o)tocentas reais). confor- 
me dado, do PNUD e 	 , 
IR I011 Rd 0,72, cordame dados do IBGE. 
Art. 3° • O valor e ser repassado por MunicIpar, será de RS 
1900.000.03 (um mllhão da reais), desde que Instale. ao menet, um 
Centro de Triagem em COVID.19 (CT COVID-19. 
AA. 4. • Os Cl COVID•19 deverão ter escutara e funcionamento con-
forme Nota TâCnIca SGAIS/SES Centros de Trinem em COVIS-19 
(C1'-COVID•19) de março de 2020 (disponlvel em haps://coronavi- 

rus.b.gov.bri e 11005 	.00 eá.g . 

PT 2961.10.302 0460.1094 • Construçãa Reforma e Aparelhamento 	

. 

V • CRÉDITO: 	
§ V - Cia CT COVID-19 devem ser implantado anexos as Unidades 

de Unidades de Saúde. 	
de Saúde. sejam elas UAPS ou UPA1 Emendando/ Raspes). 

O
r • A responsabilidade peta Ima:enlaça° sen do gostar municipal o 

Modalidade de Aplioação 4490 • Fonte 100 	
sua localização devera sor definida de acordo corn critérios locais, 

Valor Tont RS 1.500.000.00
tendo cor base a organização de serviços de saúde, 00003e epido- 

Art. r - O ricoacutante se obriga a mann integralmente a Instrução 	
etiologia. 

Normativa AGE n° 24. da 10 de setembro de 2013, publicada no 0.0 	
AN. V- Os Cl COVID-19 deverão tar est:Mura e funcionamento mo- 

de 12 de setembro de 2013. que estabelece normas de organização e 	
forme Nota Técnica SGAIS/SES Censos de Triagem em .COVID-1,19 

Art. r • Esta ResolaÇão CarDInta entro em vigor na data de sua por 
	do Fundo Estadual cte Sairde para Co Fundos Munldpars de Saúdo 

de 2014. 
bilução, prodzdndo sous efeitos a contar de 25 de março do 2020. 	

em paicala única. 
Rio de Janeiro. 25 de março de 2020 	 Art. 7.  • Este Resolução entrará em vigor na data de sua publicação 

e terá seu prazo de Negada limitado ao disposto nos §§ 2° e 3°, do 
artigo 1°. bem como do artigo EP. ambas da Lei Federal n• 13,979 da 
8 de fevereiro de 2020. 

Rio de Janeiro. 30 de março de 2020 
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Secretaria de Estado de Saúde 
Subsecretaria de Gestão da Atenção Integral à Saúde 

Nota Técnica SGA1S/SES - RJ —01 de abril de 2020 

Centros de Triagem Covid-19 (CT Covid-19) 

O Estado do Rio de Janeiro (ERJ) tem concentrado esforços para o 

enfrentamento da pandemia de Covid-19. 
Um dos maiores dificultadores para o enfrentamento da pandemia se refere à 

necessidade de conter a transmissão, seja em nível comunitário, seja em serviços 

de saúde. Também é necessário garantir a adequação de atenção à saúde da 

população em geral, a fim de evitar agravamento por sobrecarga de utilização de 

serviços e leitos. 
O cenário indica a necessidade de que as Unidades de Atenção Primária à 

Saúde (UAPS), Policlínicas, Urgências e Emergências e Hospitais utilizados pela 
população tenham organização de fluxo assistencial exclusivo para atenção aos 

casos suspeitos de Covid-19, em espaços físicos adequados, em separado da 
estrutura utilizada para atendimento à população usuária do serviço, a fim de evitar 

a propagação da cadeia de transmissão deste vírus. 
Nesse sentido, está sendo proposta a criação de Centros de Triagem Covid-

19 (CT COVID-19), que devem ser implantados pelas gestões dos respectivos entes 
federativos dos serviços, com base em avaliação epidemiológica, de demanda e 

	

cobertura 	assistencial 	local, 	com 	estruturas 	anexas 	a 

UAPS/Policlinicas/UPAS/Urgências/Emergências/Hospitais.  

1. Orientações gerais para a implantação dos CT COVID-19: 

	

a. O 	CT 	COVID-19 	deve 	ser 	implantado 	anexo 	a 

UAPS/Policlínicas/UPAS/Urgênclas/Emergências/Hospitais, cuja localização 
deverá ser definida de acordo com critérios de organização de serviços de 
saúde, fluxos e epidemiologia local, e deverá atender às especificações 

contidas no Anexo 1 desta Nota Técnica. 

C1P.PlRAF-RJ  
Prooasso N°  noite  
Rtigdra 	2 Fls 	 
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Secretaria de Estado de Saúde 
Subsecretaria de Gestão da Atenção Integral à Saúde 

b. O trabalho terá por objetivo atender, exclusivamente, aos usuários que 
comparecerem à unidade, por demanda espontânea ou encaminhados pelo 

callcenter 
(Fone 160) ou outros pontos de atenção à saúde, com suspeita ou 

confirmação de COVID-19, a fim de acolher, classificar risco e dar 
seguimento para isolamento domiciliar/comunitário, se o quadro for leve, ou 

para unidade de referência, caso apresente quadro relativo à gravidade. 
A estrutura física deverá ser privativa e o fluxo em separado à Unidade de 
Saúde, evitando contato entre os casos suspeitos)de COVID-19 e os demais 

usuários do serviço para acolhimento, classificação de risco, atendimento e 

transporte sanitário, visando à garantia das referências aos serviços. 
O CT COVID-19 deve estar identificado claramente, divulgado e articulado 

internamente para a rede assistencial. 
Os equipamentos, materiais permanentes e insumos (Anexo 1) devem ser 
exclusivos para atendimento às pessoas com suspeita e confirmadas para 

Covid-19, evitando possível contaminação de pacientes. 
É necessário haver serviço de controle de infecção (controle do lixo). 

g. Deve haver garantia de comunicação para registro de casos, acionamento e 

transporte para serviço de maior complexidade. 
O material de urgência e emergência deve seguir a padronização do Caderno 

de Atenção Básica n° 28 do Ministério da Saúde (minimamente). 
Garantia de efetiva separação dos usuários com suspeita e confirmação de 

infecção SARS-00V-2 dos restantes com a estrutura física descrita no Anexo 

1. 
O CT COVID-19 deve dispor de equipe de profissionais exclusivos para o 
atendimento em COVID-19, durante todo o período em que estiver decretado 
o estado de alerta pela transmissão: médico, enfermeiro, técnico de 
enfermagem, auxiliar administrativo, equipe de portaria/vigilância e limpeza. 

Todos os profissionais de saúde do CT COVID-19 devem utilizar, 
de forma 

responsável, equipamento de proteção individual (EPI). 
I. Os casos suspeitos, prováveis e confirmados para COVID-19 devem ser 

notificados ao Centro de Informações Estratégicas de Vigilância em Saúde 

Proanso 4, - ack,0  OMS - PIRA. •)1J 
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Secretaria de Estado de Saúde 
Subsecretaria de Gestão da Atenção Integral à Saúde 

(CIEVS). Temporariamente, os casos de síndrome gripal (SG) devem ser 
notificados no formulário eletrônico abaixo (até o total restabelecimento do REDCap 
pelo Ministério da Saúde, quando deverão retomar esses casos para o REDcap) 

htt ://formsus.datasus. ov.br/site/formulario  h •?id a 1icaca0=54939. 

Segundo o Ministério da Saúde, será lançada nos próximos dias a ferramenta 
e-SUS VE, que substituirá o formulário eletrônico atualmente disponível e o 

REDCap. O acesso será pelo link: https://notifica.saude.gov.br
. É essencial 

observar sempre as orientações atualizadas da Superintendência de 

Vigilância Epidemiológica e Ambiental da SES-RJ e trabalhar 
.em estreita 

parceria com a equipe de vigilância em saúde municipal. Os casos suspeitos 
de Covid-19 que também se enquadrarem na definição de caso de Síndrome 

Respiratória Aguda Grave (SRAG1) devem ser notificados, 
CONCOMITANTEMENTE, no formulário eletrônico e no Sistema de 

Informação da Vigilância Epidemiológica da Gripe (SIVEP-Gripe), 
permanecendo com a notificação universal da Vigilância da Influenza, por 

meio do formulário padronizado do SIVEP-Gripe, .cujo sistema de informação 

é on-line. 
O CT COVID-19 deve fornecer atestado médico de 14 dias, a partir do início 

dos sintomas, atendendo também as recomendações do Ministério da Saúde 

para atestado a familiares, conforme o disposto na PORTARIA N° 454, DE 20 

DE MARÇO DE 2020. 
Todos os funcionários do CT COVID-19 deverão ser treinados para 

atendimento aos casos suspeitos e confirmados de Coronavírus. 
Os CT COVID-19 devem atender às ORIENTAÇÕES PARA SERVIÇOS DE 
SAÚDE: MEDIDAS DE PREVENÇÃO E CONTROLE QUE DEVEM SER 
ADOTADAS DURANTE A ASSISTÊNCIA AOS CASOS SUSPEITOS OU 
CONFIRMADOS DE INFECÇÃO PELO NOVO CORONAVIRUS (SARS-00V-2) 

(Disponível
em  

htt • :// • ortal.anvisa ov.br/documents/33852/271858/NOTA+r/oC3°/089CNICA+N%C 

2%E3A+05-2020+GVIMS-GGTE5-ANVISA+- 

+ORIENTA%C3')/087%C395ES+PARA+A+PREVEN°/0C3°/087°/0C3')/0830+E+0+CO  

nag  
4Pe IRO 
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Subsecretaria de Gestão da Atenção Integral à Saúde 

NTROLE+DE+INFEC%C3%87c/oC3%95ES+PELO+NOVO+CORONAV%C3%8DRU  

S+EM+INSTITUI%C3%87%C3%95ES+DE+LONGA+PERMAN%C3%8ANCIA+PAR  

A+IDOSOW/0281LPP/029/8dcf5820-fe26-49dd-adf9-1cee4e6d3096).  

O usuário poderá permanecer no CT COVID-19 até que chegue transporte 

sanitário. 
O funcionamento dos CT Covid-19 deverá ser, no mínimo, de 40 

horas/semanais e 5 (cinco) dias por semana. 
O CT COVID-19 faz parte das unidades de saúde existentes no município, 

portanto não haverá cadastramento no SCNES como nova unidade. Os 

profissionais que trabalham no CT COVID-19 deverão ser registrados nas 

UAPS/Policlínicas/UPAS/Urgências/Emergências/Hospitais. A produção dos 

CT COVID-19 será informada pela unidade onde estão implantados. 
Os CT COVID-19 implantados com recurso financeiro repassado fundo a 

fundo terão sua produção acompanhada via e-SUS ou BPA-i, com a 

informação do CD objeto da resolução. Os municípios deverão enviar ofício 

com informação referente ao CNES onde foi implantado, anexando produção 

mensal, endereçado à chefia de Gabinete da Secretaria de Estado de Saúde. 

Anexo 1 — Estrutura mínima para o CTCOVID-19 

Item Estrutura 

Física 

  

Descrição 
Estrutura exclusiva/separada da Unidade de 
Saúde, com entrada exclusiva para os usuários 

ue com sus eita ara COVID-19 
Tenda de Pré-atendimento (área aberta), com 
cadeiras dispostas com de raio de distância de 
1,5m umas das outras 
Sinalização de área reservada, de precauções 
básicas de controle de infecção e de risco 
bioló ico 

  

1 Consultório 
1 sala de observação, no mínimo 
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Descrição 
Acesso à instalação sanitária com sabão e 
toalhas de papel, para uso exclusivo 
Médico, Enfermeiró, Técnico de Enfermagem, 
Administrativo, Equipa de Limpeza, 
PorteiroNi • ilante. 
-Estetoscópio; 

Otoscópio; 
Espátulas; 
Termômetro digital infravermelho; 
Bala de Oxigénio; 
Máscaras de Oxigénio (simples); 
Lanterna Clinica; 
Oximetro portátil; 
Demais padronizados no Caderno de Atenção 

Básica n° 28 
Administrativo: 

avental; 
luvas de procedimento; 
máscara cirúrgica. 

Profissional de saúde: 
avental impermeável:, 
óculos de proteção ou protetor facial, 
máscara cirúrgica; 
touca; 
luvas de procedimentó; 
máscaras N95, PFF2, ou equivalente para 
procedimentos geradores de aerossóis. 

Pacientes suspeitos ou confirmados: 
máscara cirúrgica; 
lenços de papel (tosse, espirros, secreção nasal). 

Item Estrutura 

Equipe 

Equipamento Clinico 

Equipamento de 
Proteção Individual 

Sabão liquido; 
Material de Consumo • Álcool gel; 

Clinico 	• Álcool 70%; 
Toalhas de papel.  
Fosfato de Oseltamivir (pacientes com risco 

aumentado de complicações, conforme protocolo 
para tratamento de Influenza); 

Medicamentos 	• Antitérmicos e Analgésicos (Paracetamol e 
Dipirona); 

Outros padronizados no Caderno de Atenção 
Básica n° 28. 

Outro equipamento 

Computador; 
Rede de internet; 
Impressora; 
Telefone; 
Lixeiras com pedal 'e sacos de resíduos 
categoria Al; 
Bebedouro com su orte ara alão de á ua; 
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Descrição 
Dispenser de copos descartáveis 

Kit de Coleta de amostras para teste 
para SARS-00V-2; 

Geladeira.  

Item Estrutura 

Material de coleta de 
amostras* 

* Caso o município opte por colher no CT-COVID 

Referências 

BRASIL. NOTA TÉCNICA GVIMS/GGTES/ANVISA N° 04/2020 ORIENTAÇÕES PARA 
SERVIÇOS DE SAÚDE: MEDIDAS DE PREVENÇÃO E CONTROLE QUE DEVEM SER 
ADOTADAS DURANTE A ASSISTÊNCIA AOS CASOS SUSPEITOS OU 
CONFIRMADOS DE INFECÇÃO PELO NOVO CORONAVIRUS (SARS-00V-2). 
(atualizada 	em 	21/03/2020). 	Disponível 	em 

http://p0rtal.anvisa.gov.br/d0cuments/33852/271858/Nota+T°/0C3°/0A9cnica+1+04-

2020+GVIMS-GGTES-ANVISA/ab598660-3de4-4f14-8e6f-b9341c196b28  

BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de 
Atenção Básica. Acolhimento à demanda espontânea / Ministério da Saúde. Secretaria 
de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. — 1. ed.; 1. reimpr. — Brasília: 
Ministério da Saúde, 2013. 56 p. : il. — (Cadernos de Atenção Básica; n. 28, V. 1) 

BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção Primária à Saúde (SAPS). 
Protocolo de Manejo Clínico do Coronavirus (COVID-19) na atenção Primária à Saúde. 
Disponível

em:  
httd://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/d0cumentos/20200320 ProtocoloManeio ver()  
3. pdf 
PORTUGAL. Norma1_2020 COVID-19- Primeira fase de Mitigação Medidas 
Transversais de Preparação. -E)GS-PT. Disponível em https://www.dos.pt/directrizes-d5-

dos/norrnas-e-circulares-normativas/norma-n-0012020-de-16032020-pdf.aspx  

SECRETARIA DE ESTADO DO RIO DE JANEIRO. NOTA TÉCNICA — SVS/SES-RJ N° 
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DATA: 07/04/2020 
	NOTA DE ANULAÇÃO DE EMPENHO 

	N°25 

Ólasstficação Orçamentária: 

UG / UE: 

Número do Empenho: 

Tipo de Crédito: 
Modalidade do Empenho: 
N'' Manual do Processo Licitatório: 

11 	COMPRA DIRETA 

284 	Prog. de Trabalho: 1030100102468 
339030 19 Fonte de Recurso: 12140001 Bloco Atenção Básica - FNS 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

770 
Orçamentário e Suplementar 

Ordinário 

Tipo de Licitação: 

Classif. Resumida: 
Natureza da Despesa: 

Código: 9029 
Credor: 	AFRAMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 

CNPJ/CPF: 06.965.077 /0001 -82 	lnsc. Estadual: 

Endereço: Rua Ribeiro de Almeida n° 158 - Sala 202 

CEP: 	24.900-001 	 Telefone: 

Bairro: 	Centro 

Especificação 	 Unidade 	Quantidade 

TERMÔMETRO DIGITAL INFRAVERMELHO SEM 	UN 	30,0000 

CONTATO, INDICADO PARA MEDIÇÃO DE 
TEMPERATURA CORPÓREA A DISTÂNCIA DE 
MANEIRA RÁPIDA E PRECISA, BASTA APROXIMAR O 
SENSOR DA TESTA PARA OBTER A TEMPERATURA 
CORPÓREA EM POUCOS SEGUNDOS. NÃO HÁ 
CONTATO DO APARELHO COM A PELE, TORNANDO A 
MEDIDA MUITO MAIS CONVENIENTE, HIGIÊNICA E 
RÁPIDA, COM TODA A SEGURANÇA. EMITE CORES 
NO VISOR PARA ALERTAR SE HÁ OU NÃO ESTADO 
FEBRIL. AS TEMPERATURAS AFERIDAS INDA SÃO 
ARMAZENADAS NA MEMÓRIA, PERMITINDO UM 
ACOMPANHAMENTO PRECISO DAS VARIAÇÕES DE 
TEMPERATURA. MEDIÇÕES DE TEMPERATURA 
CORPÓREA, AMBIENTES E SUPERFÍCIES. ALARME 
DE FEBRE, 30 MEMÓRIAS, VISOR COLOR GLOW, 
DISPLAY DO TERMÔMETRO MUDA DE COR 
CONFORME A TEMPERATURA INDICADA 
FACILITANDO A LEITURA.=37,5°C VERDE 37,5°C 
VERMELHO. GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO 

Item 
1 

UF: RJ 

	

Vr. Unitário 
	Vr. Total 

	

201,8800 
	6.056,40 

Insc. Municipal: 

FAX: 

Cidade: Manca 

Total: 6.056A0 
Saldo Anterior: 1.493.973,26 	 Saldo Atual: 	1.500.029,66 

Valor por Extenso: SEIS MIL E CINQUENTA E SEIS REAIS E QUARENTA CENTAVOS******* 
 ************** ************** ************** 

******~~ *Irferfr******Orht 1411****1~1. 	
le*HrtIrtHrser~ 

Justificativa 
PROCESSO N° 0987/2020. REFERE-SE A ANULAÇÃO TOTAL DA NOTA DE EMPENHO N° 770/2020, TENDO EM VISTA SOLICITAÇÃO DA COORDENADORIA DO FMS. 

Maria da Conceição de . Rocha 

r re: • 	•  

3, I effeirt.1 
C:oord2naclorD 

Marco Aurélio Ferreira Gama 
RJ -113762103 

Secretária Municipal de Saúde 
MUNICÍPIO DE PIRAI - PRAÇA GETÚLIO VARGAS S/N° - CENTRO - PIRAI - RJ - CNPJ: 29.141.322/0001-32 
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Prefeitura Municipal de Pirai 
BLOQUEIO ORÇAMENTÁRIO 

UGIUE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Tipo: 	PROCESSO ADMINISTRATIVO 	 N°: 9987 

Centro de Custo: 10801020 - DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

• Histórico 

PROCESSO N° 0987/2020. 
;AQUISIÇÃO DE TERMÔMETROS DIGITAIS, EM CARÁTER URGÊNCIA, A SEREM UTILIZADOS NAS UNIDADES DA REDE MUNICIPAL DE 

SAÚDE, EM VIRTUDE DA PANDEMIA DO CORONAV1RUS 
DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESA 
Declaro para os devidos fins que o aumento da despesa resultante da ação governamental tem adequação orçamentária e financeira com a lei 
orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 

Liberação 

Data: 	 Documento: 	 N°: 	 Ano: 

Valor 

Ano: 2020 

	Datí.a):re0c7tz2./...!:)?‘10,:2,!...iampt31;n0j 
 

,(P,0 

Classificação resumida Classificação Orçamentária da Despesa 

283 	 110110301001024683390300012130001  

Total: 
6.056,40 

6.056,40 

CMP- PURM 
Processo N0 iL- 

Emitido/Conferido 

MUNICÍPIO DE PIRAÍ - PRAÇA GETÚLIO VARGAS S/N° - CENTRO - PIRA - RJ - CNPJ: 29.141.322/0001-32 



SIGMA PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAI 
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DATA: 07/04/2020 NOTA DE EMPENHO 	 N°830 

Código: 1101 

Código: 1111 

927 / 2020 

' Unidade Orçamentária: 	FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

UG / UE: 	 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Tipo de Crédito: 	 Orçamentário e Suplementar 	
N° do Processo! Ano: 

Modalidade do Empenho: Ordinário 	
N° do Contrato! Ano: 	 eViS - PIRA 	

.L-° 
N° Manual doProcesso LicItatório: 	7 	

N° Manual do Processo: 927 Prowsz 	

.. 

o ; -) 

Modalidade de Licitação: DISPENSA 	
Ri:0;:•7.1 _., „FI_S — ''3-' 

N° protocolo: 	 Ano do protocolo: 	
N° do processo (protocolo): 

Classificação Resumida: 283 	Prog. de Trabalho: 1030100102468 	OPERACIONALIZAÇÃO DA ATENÇÃO À SAÚDE DA 
Dirf: Incide 

Credor: 	AFRAMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 

CNPJ/CPF: 06.965.077 / 0001 - 82 	Insc. Estadual: 

Endereço: Rua Ribeiro de Almeida n° 158 - Sala 202 

Insc. Municipal: 

Código: 9029 

CEP: 	24.900-001 

Bairro: 	Centro 

Telefone: 

Cidade: Manca 

FAX: 
UF: RJ 

Natureza da Despesa: 	339030 19 	Material Hospitalar 

Lançamento: 
IC: 380 A DÉBITO: 331119900000000- OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO A CRÉDITO: 213110199000000- DEMAIS FORNECEDORES A 

PAGAR 	ROTEIRO: 2.6.16 

Fonte de Recurso: 	12130001 	Bloco Atenção Básica -FES 

Especificação Item 
1 	TERMÔMETRO DIGITAL INFRAVERMELHO SEM 

CONTATO, INDICADO PARA MEDIÇÃO DE 
TEMPERATURA CORPÓREA A DISTÂNCIA DE 	. 
MANEIRA RÁPIDA E PRECISA, BASTA APROXIMAR O 
SENSOR DA TESTA PARA OBTER A TEMPERATURA 
CORPÓREA EM POUCOS SEGUNDOS. NÃO HÁ 
CONTATO DO APARELHO COM A PELE, TORNANDO A 
MEDIDA MUITO MAIS CONVENIENTE, HIGIÊNICA E 
RÁPIDA, COM TODA A SEGURANÇA. EMITE CORES 
NO VISOR PARA ALERTAR SE HÁ OU NÃO ESTADO 
FEBRIL AS TEMPERATURAS AFERIDAS AINDA SÃO 
ARMAZENADAS NA MEMÓRIA, PERMITINDO UM 
ACOMPANHAMENTO PRECISO DAS VARIAÇÕES DE 
TEMPERATURA. MEDIÇÕES DE TEMPERATURA 
CORPÓREA, AMBIENTES E SUPERFÍCIES. ALARME 
DE FEBRE, 30 MEMÓRIAS, VISOR COLOR GLOW, 
DISPLAY DO TERMÔMETRO MUDA DE COR 
CONFORME A TEMPERATURA INDICADA 
FACILITANDO A LEITURA. =37,5°C VERDE 37,5°C 
VERMELHO. GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO 
- MARCA BENETECH 

Unidade 
	Quantidade 	Vr. Unitário 

	 Vr. Total 

UN 
	

30,0000 	 201,8800 
	

6.056,40 

Saldo Anterior: 337.685,50 Saldo Atual: 	331.629,10 	 Total: 	6.056,40 

Valor por Extenso: SEIS MIL E CINQUENTA E SEIS REAIS E QUARENTA CENTAVOS**"'* **************************** ******* 

Justificativa 

PROCESSO N°0987/2020. 
AQUISIÇÃO DE TERMÔMETROS DIGITAIS, EM CARÁTER URGÊNCIA, A SEREM UTILIZADOS NAS UNIDADES DA REDE MUNICIPAL DE 
SAÚDE, EM VIRTUDE DA PANDEMIA DO CORONAVIRUS. 
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N°830 
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Código: 1101 

Código: 1111 

927 / 2020 

Unidade Orçamentária: 	FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

UG / UE: 	 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Tipo de Crédito: 	 Orçamentário e Suplementar 

Modalidade do Empenho: Ordinário 

N°.  Manual do Processo Licitatório: 	7 

DISPENSA 

1030100102468 

Credor: 

CNPJ/CPF: 

Endereço: 

CEP: 

Bairro: 

AFRAMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 

06.965.077 / 0001 -82 	Insc. Estadual: 

Rua Ribeiro de Almeida n° 158 - Sala 202 

24.900-001 	 Telefone: 

Centro 	 Cidade: Manca 

N° do processo (protocolo): 

OPERACIONALIZAÇÃO DA ATENÇÃO À SAÚDE DA 
Dirf: Incide 

A CRÉDITO: 213110199000000 - DEMAIS FORNECEDORES A 

N° do Processo / Ano: 

N° do Contrato! Ano: 

N° Manual do Processo: 927 Proceszo A' 

Fl 
Modalidade de Licitação: 

N° protocolo: 	 Ano do protocolo: 

Classificação Resumida: 283 	Prog. de Trabalho: 

Natureza da Despesa: 	339030 19 	Material Hospitalar 

Lançamento: IC:380 A DÉBITO: 331119900000000 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 

PAGAR 	ROTEIRO: 2.6.16 

Fonte de Recurso: 	12130001 	Bloco Atenção Básica -FES 
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Fundo Municipa! de Saúde 
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Marco Aurélio Ferreira Gama 

CRC RJ -113762/03 Mana da Coe ição de S. Rocha 

    

Secretária Municipal de Saúde 
MUNICÍPIO DE PIRAI - PRAÇA GETÚLIO VARGAS S/N° - CENTRO - PIRAI - RJ - CNPJ: 29.141.322/0001-32 

Código: 9029 

lnsc. Municipal: 

FAX: 
UF: RJ 
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PROCESSO N°. 0987/2020 

Ratifico nos termos do art. 26 da Lei Federal n°. 8.666/93 e 
legislação suplementar, a dispensa de licitação referente à aquisição de material médico 
hospitalar (termômetro digital), em caráter de urgência, decorrente da pandemia do 
coronavirus, através da Empresa "Aframed Produtos Hospitalares Ltda." no valor de 

R$ 6.056,40 (seis mil e cinquenta e seis reais e quarenta centavos) tendo como 
fundamento nos termos do inciso IV do art. 24, da Lei Federal no. 8.666/93, art.4 da Lei 
n°. 13.979/20 e legislação suplementar, conforme parecer favorável da Douta 
Procuradoria — Processo n°. 0987/2020. 

Pirai, 01 de abril de 2020. 

34ria d onceição Souza Rocha 
Secretária Municipal de Saúde 

Rua Moacyr Barbosa n°. 73 - Centro - Pirai / RJ - Cep: 27.175-000 
Tel. / Fax: (24) 2411-9307 
E-mail: compras.saudepirai(cbsahoo.com.br  



SMS - 
Processo n° 

Rubric 

prece': 	\a)  

IRAI - R 

Fts O 

amei Produtos gfospitafares Ltda. 
CNPJ.: 06.965.077/0001-82 

	
Insc. Est.: 77.811.508 	Anvisa: 8.08.005-5 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO • 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAI 

• 
'PROCESSO ADMINISTRATIVO. N* 927/2020 

it:'<rCP,777-,RIA.MUN.7CIPAL DE SAUDE 

SOLICITAÇÃO DE CANCELAMENTO DE EMPENHO 

A EMPRESA AFRAMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ N° 06.965.077/0001-82, 

.SEDIADA A RUA RIBEIRO DE ALMEIDA, N° 158 SALA 202, CENTRO, MARICÁ - RJ, 
NESTE AT: REPRESENTADA POR FELLIPE DA MOTA ALMEIDA, VEM POR MEIO DESTA 
SOLICI7AF O C=LAMENTO DO EMPENHO DE NOMERO 770 DEVIDO A IMPOSSIBILIDADE 

:E F 	 CMP- PUROCFNECIMENTG FOR PARTE DA EMPRESA. 

risr:s° 	
5"  

MARICÁ, 06 DE$AIO DE 2020. 

, 
1/ „ 

A FaAM E D P DU T Q.95  OS PI TALARES LT DA 

/ 

	

	FELLI PE DA MOTA ALMEIDA 

9g2:r:  077 j(nn  . 	I 	 ! 

RU3 
Ribeiro de Almeida, n°158 si 202 - Centro - Marica - RJ - CEP 24900-885 

Cx. Postal: 113.719- CEP: 24900-971 e-maikaframed@ig.com.br  
Tel.: (21) 2637-4197 

Digitalizada com CamScanner 
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1 DISPENSA 

283 	Prog. de Trabalho: 1030100102468 

339030 19 Fonte de Recurso: 12130001 Bloco Atenção Básica -FES 

OPERACIONALIZAÇÃO DA ATENÇÃO À SAÚDE DA 

Marco Aurélio Ferreira Gama 
RJ -113762/03 Maria da 	calção de S. Rocha 

Secretária Municipal de Saúde 

Fundo Municipal de Saúde 
Matricula 5968-1 

MUNICÍPIO DE PIRAI - PRAÇA GETÚLIO VARGAS SIN° - CENTRO - PIRAI- RJ - CNPJ: 29.141.322/0001-32 

Heloisa Helena S. TPIXPira 
Coordenadora 1  k , Ni .5 À..-----I 

N. 

CMP- PRA - 
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RUDÉCit 
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!  
Processo ri° 69.54. 120w  
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Rubra 

DATA: 08105/2020 
	 NOTA DE ANULAÇÃO DE EMPENHO 

	
N°34 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

830 

1 	Orçamentário e Suplementar 

Modalidade do Empenho: 1 	Ordinário 

N° Manual do Processo Licitatório: 	7 

Classificação Orçamentária: 

UG / UE: 

Número do Empenho: 

Tipo de Crédito: 

Tipo de Licitação: 

Classif. Resumida: 

Natureza da Despesa: 

Código: 1101 

Código: 1111 

927 / 2020 

- 	 ( 
04 0-11" P0::25:1'.D 

N° do Processo /Ano: 

N° do Contrato / Ano: 

N° Manual do Processo: 927 

Código: 9029 
Credor: 	AFRAMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 

CNPJICPF: 06.965.077 /0001 -82 	lnsc. Estadual: 

Endereço: Rua Ribeiro de Almeida n° 158 - Sala 202 

CEP: 	24.900-001 	 Telefone: 

Bairro: 	Centro 

Especificação 	 Unidade 	Quantidade 

TERMÔMETRO DIGITAL INFRAVERMELHO SEM 	 UN 	 30,0000 

CONTATO, INDICADO PARA MEDIÇÃO DE 
TEMPERATURA CORPÓREA A DISTÂNCIA DE 
MANEIRA RÁPIDA E PRECISA, BASTA APROXIMAR O 
SENSOR DA TESTA PARA OBTER A TEMPERATURA 
CORPÓREA EM POUCOS SEGUNDOS. NÃO HÁ 
CONTATO DO APARELHO COM A PELE, TORNANDO A 
MEDIDA MUITO MAIS CONVENIENTE, HIGIÉNICA E 
RÁPIDA, COM TODA A SEGURANÇA. EMITE CORES 
NO VISOR PARA ALERTAR SE HÁ OU NÃO ESTADO 
FEBRIL. AS TEMPERATURAS AFERIDAS AINDA SÃO 
ARMAZENADAS NA MEMÓRIA, PERMITINDO UM 
ACOMPANHAMENTO PRECISO DAS VARIAÇÕES DE 
TEMPERATURA. MEDIÇÕES DE TEMPERATURA 
CORPÓREA, AMBIENTES E SUPERFÍCIES. ALARME 
DE FEBRE, 30 MEMÓRIAS, VISOR COLOR GLOW, 
DISPLAY DO TERMÔMETRO MUDA DE COR 
CONFORME A TEMPERATURA INDICADA 
FACILITANDO A LEITURA. =37,5°C VERDE 37,5°C 
VERMELHO. GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO 

Item 
- 	1 

UF: RJ 

	

Vr. Unitário 
	 Vr. Total 

	

201,8800 
	

6.056,40 

insc. Municipal: 

FAX: 

Cidade: Manca 

Total: 6.056,40 
Saldo Anterior: 504.909,62 	 Saldo Atual: 	510.966,02 

Valor por Extenso: SEIS MIL E CINQUENTA E SEIS REAIS E QUARENTA CENTAVOS******* "*".************************ **********"."'` 
********..... 

Justificativa 

PROCESSO N° 0987/2020. REFERE-SE À ANULAÇÃO TOTAL DA NOTA DE EMPENHO N° 0830/2020, TENDO EM VISTA A IMPOSSIBILIDADE DA EMPRESA EM 

EFETUAR A ENTREGA. 



Portaria n°10/2020 

- PirtAj; J 
.* Rrees.r..o '',4•'• 	\'‘&) 

Estabelece o horário excepCr 

-52- 

Cãmara Municipal de Pirai er 

COVD-19. 

CMP" PIRAI —
RJ 

' 

pansdseo.N°  Proce 

_Saúde (OMS); 	

Rubrica 
-CONSIDERANDO a declaração da r. 

CONSIDERANDO às medidas de emergência em saúde púb 

„i:,.interriacional, ou seja, as . situações dispostas no Regulam,  

: 	--,ipromulgado pelo-Decreto Federal n9  10.212, de 30 de janeira cie 

- 	:CONSIDERANDO a Portaria na 188, de 03 de fevereiro de 

." 	-que'Llispõe sobre a Declaração' de Emergência em Saúde Pút 

(ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo nos 

••:.e.s.pecialmeritg.a obrigação de articulação dos gestores do SUS cc 

Operações de Emergências em Saúde Pública (COE-nCoV), 

dONSWERANDO o conteúdo da Lei n°13.979, de 6 de fever 

as•raediciaspara enfrentamento da emergência de saúde públict 

decorrente. do Coronavirus responsável pelo surto de 2019 e 

para a situação de emergência; e 
-', •'3';'•• • ••.•7  • 	: •• • 	- 

eppgpERApna o conteúdo do•Deáreto Municipal n9  5.0Ç 

dispõe sobre a alteração do horário do comercio da cidad 

aglomerações: e 	
• 

:; CONSIDERANDO o conteúdo do Decreto Estadual na 46.97C 

Determina: 

'Art. 1°. Durante o perfOdo de Pandemia'da COVID-1i 

--** •;'•Nic;s4;-iãoiFugoio;;Mento.da carnara Municipal de Pirai passa 
. 	• 	 • 

Segunda Feira: Das 08:00 às 17:00; e 

r 	 • 
,r‘  it7  Terça a Sexta Feira: das 06;00 às 12:00. 

Art 2°. Esta Portaria tem validade de IS (quinze) dia 

igual período.. 

Art 3. Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 4. Essa Portaria entra em vigor a partir desta data. 

: : 	r••  :" • 

Piraf-Rj, 30 de março de 2020. 

: 

Alex joaquirada•Silva 
"• 	-• • • . 
	 Presidente 

Mário Heril-tinto da Silva Carvalhc 
Vice-Presidente 

da COVID-19 

-•,•••Z•;•Ár.- 	 , 	• *- - 	-• 	• .• 

 

DESPACHO 
PROCESSO N° 0929/2020 

 

Ano 29-Piraí,01 

CÂMARA MUNICIPALD DESPACHO 
PROCESSO N° 0913/2020 

• 

" 	• Ratifico nos termos do' art.26'cia Lei.  Federal n°. 8.666/93 e 
legislaçãó suplementar,.a dispensa de licitação referente à aquisição de material médico 

(máscara de piciter,:ãO),•eiii.caráter de, urgOicia, decorrente da pandemia do 
coronavfrus, através da Empresa "Aframed Produtos Hospitalarealáda.mo valor de 
R$ 7.95600 (sete mil e novecentos e cinquenta e seis reais) tendo como fundamento nos 
termos do inciso IV do art. 24, da Lei Federal n°. 8.666/93, art. 4 tia Lei n°. 13.979/20 e 
legislação suplement;fdrixià-pareõer favotáVel daDOti:Prácuradoria - Processo 
no. 0913/2020. 

- 

roce 
• 

::pii (11 de abril de 
i• 	• -„•. • 	.• 

. Moacir Gonçalves da Rocha Junior 
." 	1° SeCretárie 	• • 

•• 	•:• 	• 	• 

skIS - PIRAI 

it,4-2s de Março de 2020'. • - 	rz.tztrAl 	g 

Maria da Conceição Souza Rocha" ReArÁ 	 
' 	• 

 
Secretária Municipal de Saúde 

DESPACHO 
PROCESSO N° 0919/2020 

Ratifico nos termos do iã:26 da Lei Federal no: 8.666/93 e 
legislação suplementar, a dispensa de licitação referente à aquisição de material médico 
hospitalar (avental descartável), 'chi Caráter de urgência. decorrente da pandemia do 
coronavirus, através da EnipreSw.CG4% MedicalLtda.n.11.Eyalor de R$ 7.960,00 (sete 
mil e novecentos e sessentafreaii)lendo•cortio.fundiunentOos termos do inciso IV do 

Lei,fçder$44-8=0.66,N, 	 suplementar, 
ecer favorável da Douta Procuradoria - Processo n° 0919i2020 

' 	 * 
Pirai, 26 de março de 2020.- 	, 

". • 	• t,•"• 	da-Conceição;-SoutaRocha • • 
Secretária Municipal dé:,Siiúde 

Ratifico fios termos do art 26 dá Lei Federal n°. 8.666/93 e 
legislação suplementar„.,adiSpensa de licitação referente à:aquisição de material médico " 
hospitalar (máscara cirdrgica: :descartável), em cita-ter :r1C.,-tirgência, decorrente da 
pandemia do coronaviros, "através da EmpriSa 	Produtos Hospitalares 

: 3500 00 	e irési'r4P~iltqg,-NaisktidP.".g?R: 
,**1840-elWej:I~J~i,SON4O'art. 24; da-Wg' 	 "'. 

Vegio'SitPletnentar; ' CcitifóriliélíaáW''-faWâçiel;,divW,Sát4  
Pfcicuraderia -Proeessp no. 0929/2020. 

'Pirai, 25,de março de 2020. 
::- 	 Maria da Conceição Souza 'Rocha 

— 	2Seci-etária•Municipal de Saúde 

DESPACHO 
PROCESSO N° 0987/2020 

Ratifico nos termos do art 26 da Lei Federal no. 8.666/93 e 
legislação suplementar, a dispensa de.:licitação,rCferente a.atEitsição de,materlairnediço 
hospitalar 	 metro  ,digita.t....•!:ffli;W:caráter de urgencia decorrente da pandeinia do  

'1X$ 6:056,40 (seis nid e cuitingr' -'-geii.'"f4is': e '-~ta.~, 0),12endo como 
fundamentOac~ios,do inciso IV do art. 24, da 4eiÉeiteraÉnt..8,666/.93, art.4:Ála Lei 

no 	13 979/20 e legislação suplementar conforie parecer favorável da Douta 

 

adacõnàeiçãoSOuzaRocha • 
Saúde..• 

-- 
- • 

' 
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423s1,12,0 

Fls,1:14 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

le
11111 Sistema 
h. 	Único de 

-Saúde sus 	S - RAJ  
Pcocceso 

i9  

EXTRATO DE ANULAÇÃO 
DE DISPENSA 

CONTRATANTE: Município de Pirai através da Secretaria Municipal de Saúde. 
CONTRATADO: Aframed Produtos Hospitalares Ltda. 
CNPJ: 06.965.077/0001-82 
OBJETO: Aquisição de 30 (trinta) unidades de termômetros digitais, em caráter .de 
urgência, a serem utilizados nas Unidades da Rede Municipal de Saúde, em virtude 
da pandemia do Coronavírus. (Termômetro digital infravermelho sem contato) 
VALOR: R$ 6.056,40 (seis mil e cinquenta e seis reais e quarenta centavos). 
NOTA DE EMPENHO: 830 de 07/04/2020 
NOTA DE ANULAÇÃO DE EMPENHO: 34 de 08/05/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 00987/2020 
JUSTIFICATIVA: Desistência da empresa, tendo em vista a impossibilidade em efetuar a 
entrega. 

Rua Moacyr Barbosa no. 73 - Centro - Pirai / RJ - Cep: 27.175-000 
Tel. / Fax: (24) 2411-9307 
E-mail: compras.saudepirai(kyahoo.com.br   
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Para: Maria da Conceição de Souza Rocha , 
Secretária de Saúde 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Memo n°: 0565/20 Pirai, 26 de Maio de 2020., 
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De: Monique Lima Baião 
Setor de Administração 

Maria José Martins O. Ribeiro 
...Setor de Administração 

 

CMP- PRA - 
Processo N.  crt, 18 
Rutdca c' 	As  g  

Solicitamos pagamento na importância de 

R$ 9.975,00 (nove mil, novecentos e setenta e cinco reais) em favor da firma: Reserva 

Comercio Exterior Eireli., conforme NF-e n°. 206 emitida em 11/05/20 referente a 

parcela única da nota de empenho n° 1046 de acordo com o processo n°. 1444/20. 

Atenciosamente, 

/ 
:40'11  Moniciú 	ao 	 Man. itle • artms O. Ribeiro 1 

Setor de A 	ção 	 Seto de Administração 
Mat. 5 -1 	 Mat. 1097 
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DATA: 08/05/2020 NOTA DE EMPENHO N° 1046 

Unidade Orçamentária: 	FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
UG / UE: 	 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Tipo de Crédito: 	Orçamentário e Suplementar 

Modalidade do Empenho: Ordinário 

N° Manual do Processo Licitatório: 	23 

Código: 1101 

Código: 1111 

N°  do Processo! Ano: 	1187 / 2020 
N° do Contrato! Ano: 

N° Manual do Processo: 1187 
Modalidade de Licitação: DISPENSA 	 Fundamento Legal: ARTIGO C DA LEI 13.979 DE 06/02/2020. 
N° protocolo: 	 Ano do protocolo: 	 N° do processo (protocolo): 
Classificação Resumida: 283 	Prog. de Trabalho: 1030100102468 	OPERACIONALIZAÇÃO DA ATENÇÃO À SAÚDE DA 
Natureza da Despesa: 	339030 19 	Material Hospitalar 	 Dirf: Incide 
Lançamento: IC: 380 A DÉBITO: 331119900000000- OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO A CRÉDITO: 213110199000000 - DEMAIS FORNECEDORES A PAGAR 	ROTEIRO: 2.6.16 
Fonte de Recurso: 	12130001 	Bloco Atenção Básica -FES 

Credor: 	RESERVA COMERCIO EXTERIOR EIRELI 

CNPJ/CPF: 26.522.208 0003 -26 	Insc. Estadual: 	 lnsc. Municipal: 
Endereço: RUA ONZE DE JUNHO, 189, TERREO, SALA 510 
CEP: 	88301-660 	 Telefone: (21)969791188 	FAX: 
Bairro: FAZENDA 	 Cidade: ITAJAI 

Código: 9074 

UF: SC 
Item Especificação 

1 	TERMÔMETRO DIGITAL INFRAVERMELHO SEM 
CONTATO, INDICADO PARA MEDIÇÃO DE 
TEMPERATURA CORPÓREA A DISTÂNCIA DE 
MANEIRA RÁPIDA E PRECISA, BASTA APROXIMAR O 
SENSOR DA TESTA PARA OBTER A TEMPERATURA 
CORPÓREA EM POUCOS SEGUNDOS. NÃO HÁ 
CONTATO DO APARELHO COM A PELE, TORNANDO A 
MEDIDA MUITO MAIS CONVENIENTE, HIGIÊNICA E 
RÁPIDA, COM TODA A SEGURANÇA. EMITE CORES 
NO VISOR PARA ALERTAR SE HA OU NÃO ESTADO 
FEBRIL. AS TEMPERATURAS AFERIDAS AINDA SÃO 
ARMAZENADAS NA MEMÓRIA, PERMITINDO UM 
ACOMPANHAMENTO PRECISO DAS VARIAÇÕES DE 
TEMPERATURA MEDIÇÕES DE TEMPERATURA 
CORPÓREA, AMBIENTES E SUPERFÍCIES. ALARME 
DE FEBRE, 30 MEMÓRIAS, VISOR COLOR GLOW, 
DISPLAY DO TERMÔMETRO MUDA DE COR 
CONFORME A TEMPERATURA INDICADA 
FACILITANDO A LEITURA. =37,5°C VERDE 37,5°C 
VERMELHO. GARANTIA DE 1 ANO. MARCA: AFK-YK001 

Unidade 	Quantidade 	Vr. Unitário 	Vr. Total 
UN 
	

25,0000 	399,0000 	9.975,00 

519 
SMS PIRAI RJ I 

-P0A0 Processo n' 

Rubric 	 •  Fk 3  

Saldo Anterior: 514.884,62 	 Saldo Atual: 	504.909,62 Total: 9.975,00 
Valor por Extenso: NOVE MIL E NOVECENTOS E SETENTA E CINCO REAIS—***************** ************** ****—*****" --****—** rIner~r***~11. **11~1.11.... Nr0.111r***1~ 

Justificativa 

PROCESSO N° 01444/2020. 
AQUISIÇÃO DE TERMÔMETROS DIGITAIS, EM CARÁTER DE URGÊNCIA, A SEREM UTILIZADOS NAS UNIDADES DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE, EM VIRTUDE DA PANDEMIA DO CORONAV1RUS. 

     

)41g'prici 

 

      

      

      

Maria da nceição de S. Rocha 

Secretária Municipal de Saúde Marco Aurélio Ferreira Gama 

CRC RJ -11376210-3 
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Processo XJ(5- . 	. Ruhnea  

DATA: 08/05/2020 	 NOTA DE EMPENHO 

CMP- PIRA 
Processo N° 

ubrca 

Página 2 de 2 

Unidade Orçamentária: 	FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
UG / UE: 	

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Tipo de Crédito: 	Orçamentário e Suplementar 
'Modalidade do Empenho: Ordinário 	

N° do Processo ! Ano: 
N° do Contrato! Ano: N° Manual do Processo Licitatório: 	23 

Modalidade de Licitação: DISPENSA 	 N° Manual do Processo: 1187  
	Fl_s 

N° protocolo: 

	

	 Fundamento Legal: ARTIGO 40 DA LEI 13.979 DE 06/02/20207'  -- Ano do protocolo: 
N° do processo (protocolo): Classificação Resumida: 283 	Prog. de Trabalho: 1030100102468 	OPERACIONALIZAÇÃO DA ATENÇÃO À SAÚDE DA Natureza da Despesa: 	339030 19 	Material Hospitalar 

Lançamento: 	380 A DÉBITO: 331119900000000 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO A CRÉDITO: 
21311019g000000. DEMAIS FORNECEDORES A 

PAGAR 	ROTEIRO: 2.6.16 
Fonte de Recurso: 	

Dirf: Incide 

12130001 	Bloco Atenção Básica -FES 

N°1046 

Código: 1101 

Código: 1111 

- g9iSinJ 

- 

Credor: 	RESERVA COMERCIO EXTERIOR EIRELI 

1 

 CNPJ/CPF: 26.522.208! 0003 -26 	Insc. Estadual: 
Endereço: RUA ONZE DE JUNHO, 189, TERREO, SALA 510 
CEP: 	88301-660 

Telefone: (21)969791188 	FAX: Bairro: 	FAZENDA 
Cidade: ITAJAI 

Código: 9074 

UF: SC 

Insc. Municipal: 

:Mrt 

MUNICÍPIO DE PIRAI - PRAÇA GETÚLIO VARGAS S/N° - CENTRO - PIRAi - RJ - CNPJ: 29.141.322/0001-.32 



••••••••IV 	
mui< tIREU OS :PRODUTOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL IN 

ATA DE RECEBIMENTO • 
DENTIFICA O E ASSINA 1RA DO RECEBEDOR 

A AO LADO. 
	 PIF15a.;;*Rj 

INSCFUÇÃO ESTADUAL DE SUBST. 

11/05/2020 

INSCFUÇÃO ESTADUAL 

BAIRRO! DISTRITO 

null 

R$ 0,00 

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 

R$ 0,00 
R$ 0,00 

R$ 0,00 

NF-e 

N2 206 

SÉRIE: 1 

Reserva Comércio Exterior Eireli 
DANFE 

DOCUMENTO AUXILIAR 
DE NOTA FISCAL 

ELETRÔNICA 

CONTROLE DO FISCO 

1111101111111111111111101 
CHAVE DE ACESSO 

R ONZE DE JUNHO, 189- FAZENDA 

Ralai - SC 

CEP: 88301-660 
FONE: (11) 3042-1518 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

Venda de Mercadoria a não Contribuinte 

4220 0526 5222 0800 0326 5500 1000 0002 0618 8770 3846 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no sita da Sefaz Autorizadora. 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

258944307 	. 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

342200067097190 11/05/2020 15:54:26 
CNPJ / CPF 

26.522.208/0003-26 DESTINATÁRIO / REMETENTE 
NOME / RAZÃO SOCIAL 

MUNICIPIO DE PIRAI 

BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 

CNPJ / CPF 

29.141.322/0001-32 

DATA ENTRADA SA(DA 
27175-000 

ENDEREÇO 

null, nu!! 

FONE! FAX 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

INFORMAÇÕES DO LOCAL DE ENTREGA 
NOME / RAZÃO SOCIAL 

MUNICIPIO DE PIRAI 

HORA ENTRADA! SAIDA 

ENDEREÇO 

PC GETULIO VARGAS, S N 

FATURA / DUPLICATA 

put,
as Formas de Pagamento, Verifique as informa0e5 no Campo de Dados Adicionais 

CALCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CALCULO DO ICIMS . 

R$ 9.975,00 

DESCONTO 

NOME / RAU° sociAL 
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 

ADLOG LOGISTICA LIDA 

NDEREÇO 

tUA ANITA GARIBALDI, 2357 - 89203301 - ANITA GARIBALDI 
,UANTIDADE 

NUMERAÇÃO , 

kDOS DO PRODUTOS / SERVIÇOS 

DESCFUÇÃO DOS PRODUTOS /SERVIÇOS 

TERMOMETRO PISTOLA INFRAVERMELHO DIGITAL COM MIRA LASER PARA USO HUMANO. 

CULO DO ISSQN 
LIÇÃO MUNICIPAL 

OS ADICIONAIS 
.MAÇÕES comPumerrAREs 

VALOR DO ICMS 

•--• 

FRETE POR CONTA 

ESPÉCIE 

CAIXA DE PAPELÃO 

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS 

R$ 0,00 
VALOR TOTAL DO IP: 

RS 0,00 
R$ 9.975.00 

CÓDIGO ANTT 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

255526890 

CNPJ / CPF 

04.884.082/0003-05 

PESO UQUIDO 

BASE DE CALCULO DO ICMS SUBST. 

, . R$ 0,00 

1-DESTINATARIO 

VALOR DO FRETE 	
VALOR DO SEGURO 

PESO BRUTO 

CÓDIGO 

60307 lenalleaCIMMEN 
90251110 100 6108 peas 	25 399,0000 	9.975,00 9.975,00 399,00 	0,00 4 

  

I
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Processo 

1 Rubric 
.• 	
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BASE DE CALCULO DO ISSQN 

  

 

VALOR DO ISSQN 

  

   

   

 

RESERVADO AO FISCO 
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Data: / / 	 

Assinatura/Matricula: 	 

- 
Prez--ew:o c1:2,2a:r4 1W;  

!~.5•5:5"-.  

CHECK LIST — ALM XARIFADO 
k.) 

Processo de Compra n°: 	
&i 	r, mpenho n°1  

 

CNP- PIRM RJ 
Processo N0  (x)  
Rubrka 	Rs 

 

SIM NÃO ITEM 

01 - A Nota Fiscal encontra-se no período de validade?  	P(' 

02 - A quantidade do produto confere com a Nota Fiscal? ( 

03 - Os preços unitários conferem com a Nota de Empenho? 	  1 

04 - Os cálculos aritméticos, na Nota Fiscal, estão corretos? 	  f( 
05 - O cabeçalho encontra-se preenchido corretamente? 
(Razão Social, Endereço e CNPJ da SMS) 	   pC 
06 - As especificações dos produtos estão corretas? 
(Utilizar o Pedido de Compra e Nota de Empenho)  Ot7  
07 - A entrega foi efetuada dentro do prazo estabelecido? 
(registrar abaixo os dias em atraso) 	   f 

08 - As condições de embalagem estão compatíveis com o produto? , 

09 - O rótulo do produto está em conformidade com a legislação? 
10 - A validade do produto está adequada ao período mínimo de 
consumo? 	   

, . 

11 - A marca do produto corresponde aquela constante na Nota de 
Empenho? 

 

OBSERVAÇÕES: 



n 
g 7';•.&?:

£21

.i-: f 

4ps-  Procutso 

Rubrica 

SIGMA PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAI 

Fundo Municipal de Saúde de Pirai 
Sistema de Materiais e Serviços - Nota de Entrada de Materiais - Compra 

Documento: 291 	Emissão: 25/05/2020 	Data Contábil: 	25/05/2020 

25/05/2020 14:50:43 

Página 1 de 1 

Almoxaritado de destino: CENTRAL - SMS 
Fornecedor: 7406 RESERVA COMERCIO EXTERIOR EIRELI 

26.522.208/0003-26 
Nota fiscal: 	206 	 Emissão NF: 11/05/2020 

Centro de custo: 1.08.01.007 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - 72 
LAhoiriento,  

Material 65.30.378 	 Unid. de aquisição UNIDADE 	 Unid. de distrib. UNIDADE 

TERMÔMETRO DIGITAL INFRAVERMELHO SEM CONTATO, INDICADO PARA MEDIÇÃO DE TEMPERATURA CORPÓREA A DISTÂNCIA DE MANEIRA 
Lote QCO2 

Operação Multiplicar 	1 
Valor unitário R$ 399,00 
Valor unit de distrib. 	R$ 399,00 

Fonte de recurso: 12130001 - Bloco Atenção Básica - FES 

Nota de empenho: 1046/2020 UG: 1111 

Processo: 1187/2020 
	

C7.12r, - f-nR.Akr2 1  

Valor total: R$ 9.975,00 
	

R-ccesco 

Rrn;:.7a 
	

FI.S 

Fabricante 	AFK - YK001 
Estoque atual 25 
Quant adquirida 25 
Quant de distribuição 25 

Data de fabricação 06/04/2020 
Vencimento 06/04/2021 
Valor total R$ 9.975,00 
Valor do desconto R$ 0,00 

”.• 

V-, --.1. • 	 • 

CMP- PRA 
Processo N°  00 AI/8  
Rutortca at- 	Fls 410, 

....---'• 
Digitado par. 	orai a Dos Santos 

Conferido em 	 de 	 de 

Estocado em 	 de 	 de 

por 

por 	  



Portal da Nota risuii uuuuuIa 

C P- PORM RJ 
Processo Nct o 01 te 

1 ctiVISPR,Pd 
5 

Processo 

Rubriw 

.26/0512020 

Chave de Acesso  
Número NF-e ; 

Versão 

142-2005-26.522.208/0003-26-55-001-000.000.206-188.770.384-61j1206  114.00 
	 , 	. 

Pwce.v.1:(1, 

R; ptSl  
Dados da NF-e 

  

Data Saída/Entrada 	Valor Total da Nota Fiscal 

11 9.975,00 • 

  

Modelo Série Número Data de Emissão 

ti  55 	11 1 	11 206 	ir,1105/202-0- 15:54:23-43:00 

 

  

Emitente 

  

CNPJ Nome / Razão Social 	 Inscrição Estadual 

i 	   i 26.522.208/0003-26 	 i I Reserva Comércio Exterior Eireli 	 11 2.58944307 

1 	 11 	  

UF 

; SC 

  

1 

CNPJ 	 Nome / Razão Social 	 Inscrição Estadual 	 UF 	1 

L29.141.322/0001-32 	 ._i -1 [ MUNICIPIO DE PIRAI . li.
11- RJ „ 

1 

Destino da operação 	 Consumidor final 	 Presença do Comprador 11 
1 

1 2- Operação Interestadual 	 111 - Consumidor final 	_11_9 - Operação não presencial (outros) 	 , 

---, ; 

Processo 	 Versão do Processo Tipo de Emissão 	Finalidade 	 I 

ro - com aplicativo do Contribuinte 	i [ SMARTER 	
"ii ii 1 - Normal 	11 1 - Normal 	

1 l 

i 

Natureza da Operação 	 Tipo da Operação 	Forma de Pagamento agest Vatue da NF-e ,i 
1 

1 Venda de Mercadoria a não Contribuinte 1 
ii  1 _ Saída ,..._ , 	___ 	

t [2 
 

1 1 ,, 
	 tIMBkVAq/yLcBpecyx0Nzt1Xzc= 11 , • 

Situação Atual: AUTORIZADA (Ambiente de autorização: produção) 

Eventos da NF-e 	 Protocolo 	 Data Autorização 	 Data Inclusão AN 
i . 

1 Autorização de Uso 	 11 342200067097190 1 1 
i 11/05/2020 às 15:54:26-03:00 I ; 11/05/2020 às 15:55:37 

1_  	 J ', 	
:1 
-1 

1 CT-e Autorizado (órgão Autor: SC) —1r891201484504069 ;1 13/05/2020 às 112931-03130 11 13/05/2020 às 11:2931 	• I 

www.nfe.fazenda.gov.br/portal/consultalmpressao.aspx?fipoConsulta=resumo  

Destinatário 

Emissão 

1/1 



sms 	RJ 
stlgaoi 

. Rubrica 	 • . 

- 
n. 

F 

Proce:seu _ 

UF 1 I É SC 	i i  I 
CNPJ do Emitente 

1 126.522.208/0003-26 
Razão Social do Emitente  

1
1:teserva Comércio Exterior Eireli 

CNPJ do Destinatário 	 UF 

L29.141.322/0001-32 	 rpp..1 
•••• 

Digest Value da NF-e 
I I mtIMBkVAq/yLcBpecyx0Nzt1Xzc= 

Valor Total da NF-e 

11 9.975,00  

Autorização de uso 	Número do Protocolo 

I 11/05/2020 15:54:26 	 iL342200067097190 

Base de cálculo do ICMS 	Valor do ICMS  

I 	, 9.975 00 	
I 
1  399,00 

i 

Autorização de uso: 

Razão Social do Destinatário 
[MUNICIPIO DE PIRAI 

Data/Hora Impressão: 26/05/2020 09:32:58 
Válida somente com a apresentação conjunta do Documento Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica - 

DANFE  

26/05/2020 Portal da Nota Fiscal Eletrônica - Autorização de uso 

Dados da NFe 

CMP- PRA - RJ 
Procassoctl° 	  
Rubdca #, F19 41d 

Chave de acesso 
42-2005-26.522.208/0003-26-55-001-000.000.206-188.770.384-6  

Número NF-e — _— 
1206 

Tipo de Operação 

1 1-saída  

 

Série 
—111 

	 Tipo de Emissão 
ir - 111-Normal 

   

 

    

Data de emissão 
111/05/2020 15:54:23-03:00 

Emitente 

Destinatário 

1/1 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal/consultaAutorizacaoUso.aspx  



CMP- P 
ProcessoáM.°  
Rubdca 

Z6/05/2020 
Consulta Regulanaaae ao cuipicycluvi 

; 	SM S.,  "' r")  

  

Imprimir 

 

Voltar 
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CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 26.522.208/0003-26 

Razão SOCial:RESERVA COMERCIO EXTERIOR EIRELI 

Endereço: 
RUA ONZE DE JUNHO 189 PVMTO TERREO SALA 510 / FAZENDA / ITAJAI 

/ SC / 88301-660 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:06/03/2020  a 03/07/2020 

Certificação Número: 2020030604585060519764  

Informação obtida em 26/05/2020 09:28:30 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.cabta.gov.briconsultacrf/PageskonsultaEmpregadorjsf  



 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

ens - plftAj;":2J 
'0‘1" CQ041 P-0 
S,  

."'1? 	 F. r• 100 

Nome: RESERVA COMERCIO EXTERIOR EIRELI 
CNPJ: 26.522.20810001-64  

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívi as de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é .certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 

Emitida às 14:30:45 do dia 11/03/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 07/09/2020. 
Código de controle da certidão: 77E9.80A3.E6EB.7700  
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 	 C P- PRid J 

PrOONSO N°  0c39  
RuhrIca 	FI819  
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: RESERVA COMERCIO EXTERIOR EIRELI (MATRIZ E 

CNPJ: 26.522.208/0003-26  

Certidão n°: 11987361/2020  

Expedição: 26/05/2020, às 09:31:44 
Validade: 21/11/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que RESERVA COMERCIO EXTERIOR EIRELI omaRu E 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 26.522.208/0003-26, NÃO CONSTA 

Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou 
A aceitação desta certidão condiciona-se à 

autenticidade no portal do Tribunal Superior 
Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

FILIAIS), 
do Banco 

Consolidação das Leis do 
de 7 de julho de 2011, e 
do Tribunal Superior do 

responsabilidade dos 
até 2 (dois) dias 

a empresa em relação 
filiais. 
verificação de sua 

do Trabalho na 

ávidas e. 3ugest5es: cndt@tst.jus.br  
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ 
FMS - SECRETARIA DE SAÚDE DE PIRAÍ 

 

Valor: R$ t7) 	co 

NÃO 
Proc.!: 

A I 
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CHECK-LIST DO PROCESSO PAGAMENTO N° jii_0(;\ 1 

Solicitação de Pagamento 
Nota de Empenho 

ITENS 
	 SIM 

t7(. 
S-5(  

Nota Fiscal  
3.1. Valor unitário e total confere com a Nota de Empenho?  
3.2. Cabeçalho preenchido corretamente? (Razão Social, Endereço e CNPJ) 
3.3. Especificação dos produtos está correta? 
3.4 Nota Fiscal emitida é posterior ao empenho?  
3.5 N.F. Atestada por dois servidores (assinaturas com carimbo e matrícula) 

Certificado de regularidade de FGTS 
4.1 Razão social  
4.2 CNPJ 
4.3 Validade  
5. Certidão negativa de contribuições previdenciárias 
5.1 Razão social  
5.2 CNPJ 
5.3 Validade 
6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
6.1 Razão social 
6.2 CNPJ 
6.3 Validade 

Multa Contratual  
7.1. Cálculos Aritméticos da Multa Contratual estão corretos? 

Se produtos do almoxarifado, consta Nota de Entrada?  
Patrimônio?  

9.1. Relatório de Incorporação de Bens Móveis?  
Referente à Veículos? (Transporte, manutenção, combustível) 

10.1. Relatório de registro no sistema de frota 
Fiscalização (Secretaria de Fazenda) 
Parecer Jurídico, se for o caso 

13. Publicação, quando for o caso 

(2( 

N/A= Não se Aplica 

Considerando, as atribuições da Coordenação do Fundo Municipal de Saúde, contidas no inciso II do Artigo 4 da 
Lei 367/93, que instituiu o Fundo Municipal de Saúde de Pirai, in verbis: "assegurar os controles neces0rios à 
execução orçamentária do Fundo, referentes a empenhos, liquidação e pagamento das despesas : aos 
recebimentos da receitas do Fundo"; 
Considerando, a documentação apensadas aos autos do presente processo, bem como os elementos que o compõe; 
Considerando, a designação na Portaria SMS 003/2013, e, com as devidas conferências: 
Opinamos pelo prosseguimento do processo. 
Alertamos que a análise acima referida não exclui dos respectivos setores envolvidos, a responsabilidade no 
presente processo, devendo se atentar para a legislação em vigor, sendo responsabilidade de todos o cumprimento 
dos Artigos. 37,70 e 74, da Constituição Federal. 

Conferido por: 

Heloísa Helena antos eixeira 
Coordenadora do Fundo Municipal de Saúde 

Mat.: 5968-1 
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IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 

    

RESERVA COMÉRCIO EXTERIOR EIRELI, pessoa jurídica de direito privada, 
inscrita no CNPJ sob o n° 26.522.208/0001-64, sob o NIRE n° 33105731266, 
com sede em Avenida Nova Resende, n° 320, Sala 402, Bairro Campos Elíseos, 
Cidade de Resende/RJ, CEP: 27542130, e, dentre outras, filial situada à Rua 
Onze de Junho, n° 189, Térreo, Sala 510, bairro Fazenda, Cidade de Itajaí/SC, CEP 
88301-660, registrada sob o NIRE n° 42901229541 e inscrita no CNPJ sob o n2  
26.522.208/0003-26, e filial situada à Rua Boa Vista, n° 254, conj. 301, Bairro 
Centro, São Paulo/SP, CEP: 01014-907, inscrita no CNPJ sob o n2  
26.522.208/0004-07, neste ato representada pelo Sr. LENILSON VILAÇA 
MORAES, brasileiro, casado, empresário, portador da carteira de identidade n2  
08395160-8, expedida pelo DETRAN/RJ, inscrito no CPF/MF sob o n° 
018.521.907-10, residente e domiciliado à Rua Doutor Paulo César, n° 137, apto 
1306, bloco 02, Bairro Santa Rosa, Cidade de Niterói/RJ, CEP 24220-401, 
doravante denominado FORNECEDOR, vem respeitosamente por meio deste 
declarar que a conta bancária apta utilizada é unificada pelos seguintes dados: 
Banco Santander, Reserva Comércio Exterior Eireli, CNPJ 26.522.208/0001-64, 
Agência 4210, C/c 130019603. 
Deste modo, não há conta bancária especifica a declarar para o CNPJ das 
filiais. 

São Paulo, 11 de maio de 2020. 

Assinado de forma digital por RESERVA 

RESERVA COMERCIO 	COMERCIO EXTERIOR EIRELI26522208000164 
DN: c=81R, o=ICP-BrasII, st=FU, I=Ftesende, 

EXTERIOR . ou=Secretaria da Receita Federal do Brasil - 
RFB, ou=RFB e-CNPJ AI, ou=07722878000180, 

EIRELI :2652220001 64 cEn;Ersurv.AnC0080MoriC6140 EXTERIOR 

Dados: 2020.05.11 16:48:18 -0300' 

RESERVA COMÉRCIO EXTERIOR EIRELI 

Rua Boa Vista, 254 • Conjunto 303 
Centro • São Paulo • SP • CEP: 0t014-907 

Tel.: +55 11 4862-6272 
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CHECK-LIST DO PROCESSO DE DESPESA 

SIM NÃO N.A. 

1 - A primeira via da Nota Fiscal consta no processo X 
1.1 - A data limite da Nota Fiscal está dentro da validade X 

2 - Houve substituição por documento hábil, devidamente atestado X 
2.1 - Informar qual o documento comprobatório 

3 - A especificação, o nome do beneficiário e o valor são os mesmos na proposta, na nota de 
e na nota fiscal ou documento comprobatório 

X 
empenho  
4 - Os cálculos aritméticos estão corretos X 
5 - A Nota de Empenho consta no processo X 
6- A entrega do material ou execução do serviço foi feita dentro do prazo X 

6.1 - O atraso na entrega do material ou execução do serviço está devidamente justificado X 
6.2 - Houve a devida aplicação de multa regulamentar X 

7 - A Nota Fiscal apresenta o cálculo das obrigações tributárias X 
8 - A isenção de obrigações tributárias está justificada X 
9 - Natureza da despesa está correta X 
10- Regularidade Fiscal (FGTS e INSS - Inciso IV do Art. 29 da Lei 8666/93) 	  X 
11 - A 1a via da Nota Fiscal ou documento comprobatório está devidamente atestada por dois servidores X 
12 - Todas as folhas estão devidamente rubricadas e numeradas X 

O serviço e/ou material constante da(s) nota(s) anexada(s) neste processo, foi entregue e está de acordo com o pedido desta 

Prefeitura - FMS - Secretaria de Saúde de Pirai, conforme declaração no verso da NF-e n° 206, podendo ser efetuado o pagamento 

no valor de R$ 9.975,00 em favor da firma RESERVA COMÉRCIO EXTERIOR EIRELI. 

Em, 28 de maio de 2020. 

AssinaturalMatricula 
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Data 	C. Pat. 	Valor Classificação Orçamentária! Item 

Valor Bruto: 
Líquido a Pagar: 
Valor por Extenso: 

9.975,00 
9.975,00 

NOVE MIL E NOVECENTOS E SETENTA E CINCO REAIS""*"********* ***** 	********* ***** ***"` ********* 
4....r1ntOrltfrdriirlr 	tf* frilr************ •kfelrIk****Nr**Ir• Ont. 	~int 

Clariaiaté Nascimento Silva 
Tas:Quitação c/doc. junto 

USO DA TESOURARIA 

( ) Relação Bancária N° Forma de Pagamento: 	( ) Cheque 

Banco / Agência / Conta Corrente: 

Ident: 	  
Data: 	/ 	/ 	Assinatura: 

Nome Legível: 	  

CMP- PRA J 
Processo? 0_1221_ 

NOTA DE AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO 
N°:1553 

DATA: 28/05/2020 

UG / UE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Data Provável de Pagamento: 29/05/2020 

Fonte de recurso: 	12130001 - Bloco Atenção Básica -FES 
4 

Credor: 	RESERVA COMERCIO EXTERIOR EIRELI 

CNPJ/CPF: 26522208/0003-26 Inscrição Estadual: 

Endereço: RUA ONZE DE JUNHO, 189, TERREO, SALA 510 

Cidade: 	ITAJAI 

Banco: 	 Agência: 

Código: 1111 

N° do Processo! Ano: 1659 . 

Conta Corrente: 

CEP: 88301-660 

Código: 9074 

Inscrição Municipal: 
Bairro: FAZENDA 

UF: SC 

Telefone: (21)969791188 

Prer"cac,,,, 	• 

/ 2020 
- PIRM 

¡g° 

FLS priRa• 	ry 

Natureza do Pagamento: 	1 - DESPESA ORÇAMENTARIA DO EXERCICIO 

N° Emp. C.R. 	 Unidade Orçamentária 
1046 	283 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 110110301001024683390300012130001 19 08/05/2020 

Justificativa: PROCESSO N° 1659/2020. 
REFERE-SE A PARCELA ÚNICA DA NOTA DE EMPENHO N° 1046/20, CONFORME NF-e N° 206. 

A despesa foi liquidada, estando em condições de ser paga 

0°1 
Autorizo o Pagamento 

Ç 

)\Asa‘'re4,\da on4.  ção de S. Rocha oc 	
• 	.  
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RECEBI(EMOS) A IMPORTÂNCIA ACIMA 

MUNICIPIO DE PIRAI - PRAÇA GETÚLIO VARGAS S/N° - CENTRO - PIRAI - RJ - CNPJ: 29.141.322/0001-32 

9.975,00 
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Banco Bradesco S/A 

Comprovante de Transação Bancária 
Transferências Para Contas de Outros Bancos (TED) 
Data da operação: 01/06/2020 - 15h41 
N° de controle: 597005510210102865 1 Documento: 2054516 

-• 	- 
tf 

"74  

r•roce:sco n°__1 S 1 	
n'4 

: 

tf 
bradem)  

neternpnasa 

Conta de débito: Agência: 6798 1 Conta: 0000086-8 1 Tipo: CONTA CORRENTE 

Empresa: Fundo Municipal de Saúde de Pirai 1 CNPJ: 012.047.232/0001-84 P;o0c4-n.sr 
re%78 - PIRAjiRsi 

s 1163- 
RESERVA COMERCIO EXTERIOR 

26.522.208/0001-64 

Banco: 33 - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 1 Agência: 4210 1 Conta: 130019603 

CONTA-CORRENTE CONJUNTA 

5- PAGAMENTO DE FORNECEDORES 

R$ 9.975,00 

R$ 10,45 

R$ 9.985,45 

TED - Titula ridade Diferente 
Crédito disponível no mesmo dia da data de débito 

Nome do favorecido: 

CNP): 

Conta de crédito: 

Tipo de conta: 

Finalidade: 

Valor: 

Tarifa: 

Valor total: 

Tipo de transferência: 

Data de débito: 01/06/2020 

A tarifa é cobrada por transferência realizada e para as operações agendadas poderá sofrer alteração de acordo com os 
valores vigentes na data do débito 

Autenticação 

p85njSh9 5AFBe?aE 6?1,9nXCU al8hnm?i y*2ojbdd z?2#2XcS OvRapKaJ 
yX@M6zr8 U73NMpJ0 AWodiFM3 XGIMX7Ta gy6?eEdo HoZjgAhZ fKbPz7V4 
wZaBZyVv ibjNZugr jvDgHEt2 akmqSkf# 0qA0EQFN 20545160 1/06/202 

eWfdUhG* 
sSU5MwPI 
DTTqyDGa 

SAC - Serviço de Alô Bradesco 	Deficiente Auditivo ou de Fala 	Cancelamentos, Reclamações e Informações. 
Apoio ao Cliente 0800 704 8383 	0800 722 0099 	 Atendimento 24 horas, 7 dias por semana. 

Ouvidoria 0800 727 9933 Atendimento de segunda a sexta-feira, das 8h às 18h, exceto feriados. 

Demais telefones 
consulte o site 
Fale Conosco 

https://www.ne12.bradesconetempresa.b.br/ibpjsei/imprimirPopup.jsf 	 01/06/2020 
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